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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Diretoria de Gestão de Pessoas

O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 177/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253372/2020-10,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório do servidor GERFFESON SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2402141, SIAPECAD
nº 02154214, lotado(a) no(a) Campus Valença, bem como declará-lo(a) estável no
serviço  público  federal,  por  ter  sido  aprovado(a)  no  estágio  probatório,  com
fundamento no artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112,
de 1990 e a PORTARIA N° 1005, de 04 de Outubro de 2011, esta última que aprova
o  Programa  de  Avaliação  de  Estágio  Probatório  dos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação e Docentes do IF Baiano. Data de estabilidade a partir
de 13 de junho de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 178/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253642/2020-84,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório  do  servidor  THIAGO  NASCIMENTO  FERREIRA  DOS  SANTOS,
ocupante do cargo de Diagramador, SIAPE nº 2327364, SIAPECAD nº 02087588,
lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, bem como declará-lo(a) estável
no serviço público federal,  por ter sido aprovado(a)  no estágio probatório,  com
fundamento no artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112,
de 1990 e a PORTARIA N° 1005, de 04 de Outubro de 2011, esta última que aprova
o  Programa  de  Avaliação  de  Estágio  Probatório  dos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação e Docentes do IF Baiano. Data de estabilidade a partir
de 01 de agosto de 2019.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 179/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.252644/2020-73,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório da servidora INDIRA CRISTIANE MOREIRA GONCALVES CALDAS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2361097, SIAPECAD nº 02124026, lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus
Alagoinhas, bem como declará-lo(a) estável no serviço público federal, por ter sido
aprovado(a) no estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998,
combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990 e a PORTARIA N° 1005, de 04
de Outubro de 2011, esta última que aprova o Programa de Avaliação de Estágio
Probatório dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação e Docentes do IF
Baiano. Data de estabilidade a partir de 27 de janeiro de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 180/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253646/2020-62,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório do servidor AISAMAQUE GOMES DE SOUZA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2404669, SIAPECAD
nº 02156823,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Itapetinga, bem como declará-lo(a) estável no serviço público federal, por
ter  sido  aprovado(a)  no  estágio  probatório,  com  fundamento  no  artigo  41  da
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998, combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990 e a PORTARIA N°
1005, de 04 de Outubro de 2011, esta última que aprova o Programa de Avaliação
de  Estágio  Probatório  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  em  Educação  e
Docentes do IF Baiano. Data de estabilidade a partir de 03 de julho de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 181/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.500068/2020-59,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
LEANDRO FERNANDES ANDRADE,  ocupante  do cargo de Prof  Ens Bas  Tec
Tecnológico - Substituto, SIAPE nº 3132387, SIAPECAD nº 02301230, lotado(a)
no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
10 (dez dias) no período de 06/02/2020 a 15/02/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 182/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253647/2020-15,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório  do  servidor  BRUNO DA SILVA,  ocupante  do  cargo de  Técnico  em
Agropecuaria, SIAPE nº 2389833, SIAPECAD nº 02141525, lotado(a) no(a) Campus
Alagoinhas, bem como declará-lo(a) estável no serviço público federal, por ter sido
aprovado(a) no estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998,
combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990 e a PORTARIA N° 1005, de 04
de Outubro de 2011, esta última que aprova o Programa de Avaliação de Estágio
Probatório dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação e Docentes do IF
Baiano. Data de estabilidade a partir de 02 de maio de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 183/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253651/2020-75,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório do servidor MARTINS BATISTA DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Técnico em Agropecuaria, SIAPE nº 2250819, SIAPECAD nº 02019934, lotado(a)
no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Valença,  bem
como declará-lo(a) estável no serviço público federal, por ter sido aprovado(a) no
estágio probatório, com fundamento no artigo 41 da Constituição Federal de 1988,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o
artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990 e a PORTARIA N° 1005, de 04 de Outubro de
2011, esta última que aprova o Programa de Avaliação de Estágio Probatório dos
Servidores Técnico-Administrativos em Educação e Docentes do IF Baiano. Data de
estabilidade a partir de 11 de setembro de 2018.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 184/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253653/2020-64,

RESOLVE

Homologar o resultado final da avaliação de desempenho de estágio
probatório da servidora TASSIA LAINE FERREIRA MOURA, ocupante do cargo de
Enfermeiro-area,  SIAPE nº  2340873,  SIAPECAD nº  02103128,  lotado(a)  no(a)
Campus  Senhor  do  Bonfim,  bem como declará-lo(a)  estável  no  serviço  público
federal, por ter sido aprovado(a) no estágio probatório, com fundamento no artigo
41  da  Constituição  Federal  de  1988,  com  a  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998, combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 1990 e
a  PORTARIA  N°  1005,  de  04  de  Outubro  de  2011,  esta  última  que  aprova  o
Programa  de  Avaliação  de  Estágio  Probatório  dos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação e Docentes do IF Baiano. Data de estabilidade a partir
de 13 de outubro de 2019.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 185/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250125.2022-36,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora DAISA VALVERDE
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 07/12/2015 a 06/12/2020,
pelo período de 15/02/2022 a 15/05/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 186/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250157/2022-21,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MAXIMILLAN LEITE SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Odontologo,  SIAPE  nº
3046950, SIAPECAD nº 02227946, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, de
acordo com o art.202 da Lei  n°  8.112/90,  por  4  (quatro dias)  no período de
09/02/2022 a 12/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 187/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250097/2022-53,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 159 de 10/02/2022, que trata de Licença, da
servidora JOICE RODRIGUES DE MENDONCA REIS, SIAPE Nº 2364285.

Onde se lê:
"por 9 dias no período de 02/02/2022 a 10/02/2022"

Leia-se:
"por 5 dias no perído de 02/02/2022 a 06/02/2022""

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

#PortariaNumeracao#

#Por tar iaCabeca lho#  e  o  que  cons ta  no  Processo  nº
23805.250114/2022-52,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 117 de 03/02/2022, que trata de Licença, do
servidor SANDRO FERREIRA DE LIMA, SIAPE Nº 2082602.

Onde se lê:
"por 9 (nove dias) no período de 02/02/2022 a 10/02/2022"

Leia-se:
"por 10 (dez dias) no período de 02/02/2022 a 11/02/2022""

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 189/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.252625/2021-91,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  à  servidora  ALINE MASCARENHAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  3160826,  SIAPECAD  nº  02332628,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Catu, de acordo com a
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n°
491, de 10 de junho de 2013; a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 da
CPRSC/SETEC/MEC;o  Parecer  Técnico  n°  047/2014  da  CAR/CPRSC,  de  22  de
outubro de 2014; e a Resolução n° 8, de 27 de março de 2015, que dispõe sobre a
regulamentação e procedimentos para concessão do Reconhecimento de Saberes e
Competências aos docentes no âmbito do IF Baiano. Efeitos financeiros a partir de
10 de janeiro de 2020..

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 190/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.253024/2021-03,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor  JEFERSON DO
ROSARIO ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1210474, SIAPECAD nº 02107830, lotado(a) no(a) Campus
Catu,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do
Campus Catu, por haver concluído curso de DOUTORADO, em conformidade com o
disposto no Art.  17 da Lei  nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos
financeiros a partir de 23 de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 191/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250202/2022-28,

RESOLVE

Conceder  Prorrogação  da  Licença  Maternidade  à  servidora
JESSICA SOUZA SANTANA, ocupante do cargo de Prof Ens Bas Tec Tecnológico -
Substituto, SIAPE nº 3249321, SIAPECAD nº 02369890, lotado(a) no(a) Campus
Valença, de acordo com o art. 1º, da Lei n° 11.770/2008 e o art. 2º, § 1º, do Decreto
nº 6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no período de 07/05/2022 a 05/07/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto



Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 18 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 192/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250763/2021-76,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  MESSIAS  DA
CONCEICAO OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,
SIAPE nº 1743150,  SIAPECAD nº 01515206,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim,  e em exercício no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,
relativo ao interstício de 26 de junho de 2020 a 25 de dezembro de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 193/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.500124/2020-55,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família à servidora HANIA GRACIELLE BRITO SOARES, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno, SIAPE nº 2075876, SIAPECAD nº 01862446, lotado(a) no(a)
Campus Bom Jesus da Lapa, de acordo com o art.81.I da Lei n° 8.112/90, por 1 (um
dia) no período de 27/02/2020 a 27/02/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 194/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.500122/2020-66,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
HANIA GRACIELLE BRITO SOARES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 2075876, SIAPECAD nº 01862446, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da
Lapa, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de
03/03/2020 a 04/03/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 195/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500029/2022-23,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ICARO PEREIRA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1297040, SIAPECAD nº 02057578, lotado(a) no(a)
Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias)
no período de 14/02/2020 a 20/02/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 196/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500030/2022-58,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ICARO PEREIRA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1297040, SIAPECAD nº 02057578, lotado(a) no(a)
Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 6 (seis dias)
no período de 06/03/2020 a 11/03/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 197/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.500352/2017-21,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
JOICE  MARIA  DE  ASSIS  JESUS DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  1978848,  SIAPECAD  nº  01763966,  lotado(a)  no(a)
Campus Valença, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro dias)
no período de 10/03/2017 a 13/03/2017.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 198/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250066.2022-16,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  ADRIANA
OLIVEIRA DE SOUZA SILVA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2080736, SIAPECAD nº 01867813, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e  Pagamento  do  Campus  Itapetinga,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Itapetinga, com fundamento no art. 87 da
Lei  nº  8.112/1990,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.527/1997,  referente  ao
quinquênio  compreendido  entre  27/12/2013  a  26/12/2018,  pelo  período  de
03/03/2022  a  01/04/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 199/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250127/2022-38,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora MARCELA DE SOUZA FARIAS,  ocupante do cargo de Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3162327, SIAPECAD nº 02334387,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Serrinha, relativo ao interstício de
30 de janeiro de 2020 a 29 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 30 de
janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 200/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253702/2021-40,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FERNANDA DA SILVA MACHADO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1119366,  SIAPECAD  nº  02144543,
lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
5 (cinco dias) no período de 18/11/2021 a 22/11/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 201/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.253976/2021-39,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FERNANDA DA SILVA MACHADO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1119366,  SIAPECAD  nº  02144543,
lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
9 (nove dias) no período de 07/12/2021 a 15/12/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 202/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250145/2022-01,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
DJALMA MOREIRA SANTANA FILHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2354763,  SIAPECAD  nº  02117181,
lotado(a) no(a) Campus Xique-Xique, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 5 (cinco dias) no período de 15/02/2022 a 19/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 203/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250539/2022-44,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  FERNANDA
SOUZA COSTA, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 2382565, SIAPECAD nº
02135393, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, e em exercício no(a)
Pró-Reitoria de Administração, relativo ao interstício de 3 de abril de 2020 a 2 de
outubro de 2021,  em conformidade com o §  2º do art.  10 Lei  nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03
de outubro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 204/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500970/2020-85,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCIO RODRIGO CAETANO DE AZEVEDO LOPES,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1320578, SIAPECAD
nº 02210099, lotado(a) no(a) Campus Serrinha, de acordo com o art.202 da Lei n°
8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 02/03/2020 a 03/03/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 205/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500971/2020-20,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCIO RODRIGO CAETANO DE AZEVEDO LOPES,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1320578, SIAPECAD
nº 02210099, lotado(a) no(a) Campus Serrinha, de acordo com o art.202 da Lei n°
8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 04/03/2020 a 05/03/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 206/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500031/2022-01,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LUCIANA HELENA CAJAS MAZZUTTI, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1210640,  SIAPECAD  nº  02103815,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, e em exercício no(a)
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 4 (quatro dias) no período de 25/01/2022 a 28/01/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 207/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250264/2022-29,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCELO  ANDRADE  SANTIAGO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  3162045,  SIAPECAD  nº  02334092,  lotado(a)  no(a)
Campus Catu, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias) no
período de 10/02/2022 a 14/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 34 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 208/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251125/2021-72,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1757220,  SIAPECAD nº  01531635,  lotado(a)
no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7
(sete dias) no período de 28/07/2020 a 03/08/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 209/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251124/2021-28,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1757220,  SIAPECAD nº  01531635,  lotado(a)
no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7
(sete dias) no período de 14/07/2020 a 20/07/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 210/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250599/2021-05,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1757220,  SIAPECAD nº  01531635,  lotado(a)
no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 14
(quatorze dias) no período de 30/04/2021 a 13/05/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 211/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251144/2021-07,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DAISA VALVERDE DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias) no
período de 30/11/2020 a 06/12/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 212/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251246/2021-14,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DAISA VALVERDE DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias) no
período de 07/12/2020 a 13/12/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 213/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251247/2021-69,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DAISA VALVERDE DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no
período de 14/12/2020 a 14/12/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 214/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251705/2021-60,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DAISA VALVERDE DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito dias) no
período de 10/11/2021 a 17/11/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 215/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250084/2021-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora  JOICE RODRIGUES DE MENDONCA REIS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2364285, SIAPECAD
nº 02124489, lotado(a) no(a) Campus Itaberaba, relativo ao interstício de 12 de
fevereiro de 2020 a 11 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de
fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 42 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 216/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250099/2022-22,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor HENRIQUE REIS SERENO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1845887,  SIAPECAD  nº  01623338,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, e em exercício no(a)
Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, relativo ao interstício de 7 de fevereiro
de 2020 a 6 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 217/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250081/2022-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor FABRICIO DOS SANTOS BRANDAO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1847718, SIAPECAD nº 01625378,
lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 16 de fevereiro de 2020 a 15
de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 16 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 218/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250079/2022-51,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora TAISSA DE SOUZA CANAES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1148156,  SIAPECAD  nº  02120752,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, relativo ao interstício de
4 de fevereiro de 2020 a 3 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 04 de
fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 219/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250210/2022-15,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  OSIDENIE
PINHEIRO DA SILVA EVANGELISTA, ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE nº 1880438,  SIAPECAD nº 01661513,  lotado(a) no(a) Campus Serrinha,
relativo  ao  interstício  de  29  de  julho  de  2020  a  28  de  janeiro  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 220/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250294/2022-35,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407  para D408,  à  servidora CAROLINE DE
ASSIS  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1854877,  SIAPECAD  nº  01633032,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 29 de março de 2020 a 28 de setembro de 2021, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 29 de setembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 221/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250303/2022-98,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor JONAS DA COSTA
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1880430,
SIAPECAD  nº  01661504,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  e  em  exercício  no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 3 de agosto de 2020 a 2 de fevereiro de 2022, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 222/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250305/2022-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  DEISIANE
MOREIRA NUNES, ocupante do cargo de Medico Veterinario, SIAPE nº 2781451,
SIAPECAD nº 01655003, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 28
de junho de 2020 a 27 de dezembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 28 de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 223/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250309/2022-65,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D403  para  D404,  ao  servidor  DONIZETE
FREIRE DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2339777, SIAPECAD nº 02102004, lotado(a) no(a) Campus
Catu, relativo ao interstício de 30 de setembro de 2019 a 29 de março de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de março de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 224/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250308/2022-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C405  para C406,  ao servidor JOSE RODRIGO
DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2082230,
SIAPECAD nº 01869486, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 7
de janeiro de 2020 a 6 de julho de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 07 de julho de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 225/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250306/2022-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407,  ao  servidor  ROBSON  DE
ARAGAO NUNES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1979201,  SIAPECAD  nº  01764374,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 6 de maio de 2020 a 5 de novembro de 2021, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 06 de novembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 226/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250156/2021-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor SANDRO FERREIRA DE LIMA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2082602,  SIAPECAD  nº  01869910,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Itaberaba, relativo ao interstício de
19 de fevereiro de 2020 a 18 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 19 de
fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 227/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250250/2022-15,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D303  para  D304,  ao  servidor  CRISTIANO
MARCOS DE OLIVEIRA DIAS, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuaria,
SIAPE nº 2394622, SIAPECAD nº 02146563, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da
Lapa, relativo ao interstício de 8 de maio de 2020 a 7 de novembro de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de novembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 228/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251302/2021-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor CLEISSON FABRICIO LEITE BATISTA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2003972,  SIAPECAD  nº
01789664, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de 22
de agosto de 2018 a 21 de agosto de 2020 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de
fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 229/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250538/2022-08,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409,  ao  servidor  MARIO JORGE
PEREIRA, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº
1294861, SIAPECAD nº 01530230, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal
Baiano, relativo ao interstício de 5 de agosto de 2020 a 4 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 05 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 230/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250304/2022-32,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E410  para E411,  ao servidor DARLAN BISPO
DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº  1555644,
SIAPECAD nº 01319088, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 20
de abril de 2020 a 19 de outubro de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 20 de outubro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 231/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250158/2022-76,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D403 para D404, à servidora RENATA COSTA
SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2280313,  SIAPECAD nº 02049603,  lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas,
relativo ao interstício de 12 de fevereiro de 2019 a 11 de agosto de 2020, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de agosto de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 232/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250138/2022-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409, à servidora SILVIA CAMILLA
DE OLIVEIRA PEREIRA, ocupante do cargo de Nutricionista-habilitacao, SIAPE nº
1745858,  SIAPECAD  nº  01519338,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 23 de junho de 2020 a 22 de dezembro de 2021, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 23 de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 59 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 233/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251852/2021-30,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DAISA VALVERDE DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1267200, SIAPECAD nº 02034800, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias) no
período de 25/11/2021 a 04/12/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 234/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251140/2021-11,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
DOMINGOS SAVIO HENRIQUES MALTA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1521042, SIAPECAD nº 01276392,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias) no período
de 13/08/2020 a 19/08/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 235/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.252883/2021-38,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor HEITHOR ALEXANDRE DE ARAUJO QUEIROZ, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3161645, SIAPECAD
nº 02333225,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Guanambi, relativo ao interstício de 20 de janeiro de 2020 a 19 de janeiro
de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 236/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251141/2021-65,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
DOMINGOS SAVIO HENRIQUES MALTA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1521042, SIAPECAD nº 01276392,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no
período de 27/08/2020 a 10/09/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 237/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250074/2021-68,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  HELOISA  HELENA DE  ABREU MARTINS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3162032, SIAPECAD
nº 02333603, lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Itaberaba, relativo ao
interstício de 24 de janeiro de 2020 a 23 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14
e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 24 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 238/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250383/2021-31,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
EDEIL REIS DO ESPIRITO SANTO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  2568450,  SIAPECAD  nº  01424852,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no período de
24/03/2021 a 07/04/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 239/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250199/2022-85,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410,  à  servidora  CARLA MARY
CARVALHO SALES DE OLIVEIRA QUEIROZ, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1523210,  SIAPECAD  nº  01410159,  lotado(a)  no(a)
Diretoria  Administrativa  do  Campus  Serrinha,  e  em  exercício  no(a)  Diretoria
Administrativa do Campus Serrinha, relativo ao interstício de 1 de agosto de 2020 a
31 de janeiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01
de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 240/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250152/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D202 para D203, ao servidor ITALO HENRIQUE
GONCALVES CARNEIRO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 3088108, SIAPECAD nº 02271476, lotado(a) no(a) Campus Itaberaba,
relativo ao interstício de 11 de agosto de 2020 a 10 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 241/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250228/2022-04,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E308 para E309, à servidora JANETE BATISTA
ROCHA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  SIAPE  nº
1757534,  SIAPECAD  nº  01531921,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício
de 2 de agosto de 2020 a 1 de fevereiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 02 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 242/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250090/2021-51,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ALECIANE DA SILVA MOREIRA FERREIRA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3161858, SIAPECAD
nº 02333574, lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Itaberaba, relativo ao
interstício de 22 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2022 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 22 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 69 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 243/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250002/2021-12,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor VAGNER COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162590,  SIAPECAD  nº  02334713,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira
de Freitas, relativo ao interstício de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro de 2022
de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 244/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250076/2022-38,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D202  para  D203,  à  servidora  ADRIANE  DE
OLIVEIRA COELHO NEVES,  ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade,
SIAPE nº 3087053, SIAPECAD nº 02270204, lotado(a) no(a) Campus Itaberaba,
relativo  ao  interstício  de  4  de  agosto  de  2020  a  3  de  fevereiro  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 245/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.252748/2021-92,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor LUCAS BRITTO LANDIM,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1837112,  SIAPECAD  nº  01616635,
lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus
Guanambi, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Guanambi, relativo ao interstício de 14 de janeiro de 2020 a 13 de janeiro
de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 246/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250183/2022-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C415  para  C416,  ao  servidor  MARCOS
ANTONIO MARQUES DE BRITO, ocupante do cargo de Operador de Maquinas
Agricolas,  SIAPE  nº  1217573,  SIAPECAD  nº  00096130,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em
exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do
Bonfim, relativo ao interstício de 3 de agosto de 2020 a 2 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 247/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250203/2022-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  MARCOS
AURELIO  BEZERRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1882263,  SIAPECAD  nº  01663311,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, e em
exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do
Bonfim, relativo ao interstício de 8 de agosto de 2020 a 7 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 248/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250106/2021-06,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ELINE ALMEIDA SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162707,  SIAPECAD  nº  02334864,
lotado(a)  no(a)  Departamento de Desenvolvimento Educacional  do Campus Bom
Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 4 de fevereiro de 2020 a 3 de fevereiro de
2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 249/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250301/2021-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor  ANTONIO HELDER RODRIGUES SAMPAIO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1730486, SIAPECAD
nº 01728592,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 6 de fevereiro de 2020 a 5 de
fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 06 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 250/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250133/2021-71,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora PATRICIA LEITE CRUZ,  ocupante do cargo de Professor  do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1227713,  SIAPECAD  nº  02118745,
lotado(a)  no(a)  Departamento de Desenvolvimento Educacional  do Campus Bom
Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 4 de fevereiro de 2020 a 3 de fevereiro de
2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 251/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250435/2022-30,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407, à servidora JOELITA PEREIRA
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista, SIAPE nº 2797022,
SIAPECAD nº 01574140, lotado(a) no(a) Gabinete da Reitoria, e em exercício no(a)
Gabinete da Reitoria, relativo ao interstício de 7 de agosto de 2020 a 6 de fevereiro
de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de
2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 252/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250218/2022-30,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
EURILENY LUCAS DE ALMEIDA,  ocupante do cargo de Professor  do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3030316,  SIAPECAD  nº  02213700,
lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a) Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa,  de acordo com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  30  (trinta  dias)  no  período  de  10/02/2022 a
11/03/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 253/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500032/2022-47,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
SERGIO RICARDO MATOS ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1888595,  SIAPECAD  nº  01788720,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 120 (cento e vinte dias)  no
período de 23/02/2022 a 22/06/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 254/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250444/2022-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E415  para  E416,  à  servidora  EDNA  DE
SANTANA MELO E  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Psicologo  Area,  SIAPE  nº
1217876, SIAPECAD nº 00125161, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal
Baiano, relativo ao interstício de 7 de agosto de 2020 a 6 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 255/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250111/2022-19,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  CARLA  FERREIRA  DA  SILVA  MACHADO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3160948, SIAPECAD
nº 02332968, lotado(a) no(a) Campus Itaberaba, relativo ao interstício de 17 de
janeiro de 2020 a 16 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de
janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 256/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250319/2022-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E307  para  E308,  ao  servidor  BRUNO
DELPHINO MEDRADO,  ocupante  do  cargo  de  Medico  Veterinario,  SIAPE  nº
1754346, SIAPECAD nº 01529329, lotado(a) no(a) Campus Santa Ines, relativo ao
interstício de 11 de janeiro de 2019 a 10 de julho de 2020, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 11 de julho de 2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 257/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250209/2022-39,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D302  para  D303,  ao  servidor  ANDERSON
FELIPE FERREIRA LOPES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1065348, SIAPECAD nº 02247218, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo
ao interstício de 21 de fevereiro de 2020 a 20 de agosto de 2021, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de agosto de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 258/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250054/2022-51,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E409  para E410,  à servidora HELENA LUIZA
OLIVEIRA COURA,  ocupante do cargo de Pedagogo-area,  SIAPE nº  1645581,
SIAPECAD nº  01410335,  lotado(a)  no(a)  Reitoria  do  Instituto  Federal  Baiano,
relativo  ao  interstício  de  4  de  agosto  de  2020  a  3  de  fevereiro  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 259/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250546/2022-46,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E303 para E403, à servidora DANIELLE VIEIRA
DA SILVA,  ocupante do cargo de Jornalista,  SIAPE nº 1632565,  SIAPECAD nº
02157216, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, de acordo com o
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 260/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250101/2022-73,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 20% para 30%, à
servidora MARIA APARECIDA SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 1475753, SIAPECAD nº 02354863, lotado(a) no(a)
Campus Xique-Xique,  com fundamento na Lei  nº  11.091/2005,  artigos 11 e 12,
alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, artigo
1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005.
Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 261/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250205/2022-65,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor RAIMUNDO JUNIOR RIBEIRO DE AMORIM,  ocupante do cargo de
Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº 1798774, SIAPECAD nº 01575647,
lotado(a) no(a) Campus Serrinha, e em exercício no(a) Diretoria Administrativa do
Campus Serrinha, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada
pela  Lei  nº  12.772/2012,  Lei  nº  11.784/2008,  Decreto n°  5.824/2006,  artigo 1º
(parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005.
Efeitos financeiros a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 262/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250086/2021-80,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C304  para  C404,  à  servidora  JULIANA  DE
OLIVEIRA ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE nº
2378374, SIAPECAD nº 02132049, lotado(a) no(a) Campus Serrinha, de acordo
com o art.  10 da Lei  nº 11.091/2005,  combinado com o art.  5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 23 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 263/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.251440/2021-70,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D304 para D404, ao servidor ROBSON GOMES
KISAKI,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Agropecuaria,  SIAPE nº  2394602,
SIAPECAD nº 02146882,  lotado(a) no(a) Campus Valença,  e em exercício no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença, de acordo com
o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 264/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.500649/2018-77,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCELO DE CAMPOS PEREIRA,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2631948,  SIAPECAD  nº  01663815,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro dias) no período de
16/04/2018 a 19/04/2018.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 265/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.501637/2017-79,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SUYARE ARAUJO RAMALHO ARAGAO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1269421,  SIAPECAD  nº  02103653,
lotado(a) no(a) Campus Governador Mangabeira, de acordo com o art.202 da Lei n°
8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 28/08/2017 a 29/08/2017.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 266/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.251511/2020-73,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ALINE FONSECA GOMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162583,  SIAPECAD  nº  02334695,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira
de Freitas, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Teixeira de Freitas, relativo ao interstício de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de
fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 267/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250069/2022-26,

RESOLVE

Conceder Retribuição por Titulação  à servidora FRANCIS MARY
SOARES CORREIA DA ROSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3037846, SIAPECAD nº 02218541, lotado(a) no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Santa Ines, por haver
concluído curso de DOUTORADO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da
Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 28 de
janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 268/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250330/2022-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora MAYANA ABREU
PEREIRA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº
1855401,  SIAPECAD  nº  01630876,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, relativo ao interstício de 3 de
março de 2020 a 2 de setembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 03 de setembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 269/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250601/2022-06,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  LOUISE
TANAJURA RAMOS,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 1419197, SIAPECAD nº 02172050, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto
Federal Baiano, relativo ao interstício de 16 de agosto de 2020 a 15 de fevereiro de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de fevereiro de
2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 270/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250350/2022-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D207  para D208,  à servidora ELIANA ALVES
BADARO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1880586,
SIAPECAD nº 01661709, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, relativo ao interstício
de 3 de agosto de 2020 a 2 de fevereiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 271/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250432/2022-27,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D415 para D416, ao servidor PEDRO EDUARDO
BASTOS BARBOSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1213628, SIAPECAD nº 00087403, lotado(a) no(a) Núcleo de Apoio a Gestão de
Pessoas do Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 2 de junho de 2020 a 1 de
dezembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 272/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.251275/2021-99,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora ETIENE SANTIAGO CARNEIRO, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2350479,
SIAPECAD nº 02112827, lotado(a) no(a) Campus Serrinha, e em exercício no(a)
Diretoria Acadêmica do Campus Serrinha, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de
2013; a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC;o
Parecer  Técnico  n°  047/2014 da  CAR/CPRSC,  de  22  de  outubro  de  2014;  e  a
Resolução n° 8, de 27 de março de 2015, que dispõe sobre a regulamentação e
procedimentos para concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos
docentes no âmbito do IF Baiano. Efeitos financeiros a partir de 2 de setembro de
2021..

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 273/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250014/2022-30,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora  JESSICA  CAROLINE  BIGASKI  RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3162595, SIAPECAD
nº 02334753,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 3 de fevereiro de 2020 a 2 de fevereiro
de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 03 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 274/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.251338/2021-91,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor DJALMA MOREIRA SANTANA FILHO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2354763,  SIAPECAD  nº
02117181,  lotado(a) no(a) Campus Xique-Xique,  relativo ao interstício de 11 de
janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº
12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU de  31/12/2012),  combinada  com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 11 de
janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 275/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250131/2022-93,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor ARTUS BOLZANNI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1321105, SIAPECAD nº 02120455, lotado(a) no(a)
Campus Senhor do Bonfim, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento
Educacional do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de 7 de fevereiro
de 2020 a 6 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 276/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250035/2022-55,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor  ROGERIO SOARES CORDEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1124659, SIAPECAD nº 02294071,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Santa
Ines, relativo ao interstício de 23 de janeiro de 2020 a 22 de janeiro de 2022 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 23 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 277/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250392/2022-33,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
LUIS ROGERIO FONSECA FERNANDES,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1891386,  SIAPECAD  nº  01673783,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Guanambi, de acordo com
o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de  23/02/2022  a
25/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 278/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250433/2022-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C103  para  C104,  ao  servidor  OZZYRIES
DIMITRIUS ARAUJO PINHEIRO BRAGA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Biblioteca, SIAPE nº 2383950, SIAPECAD nº 02136219, lotado(a) no(a) Campus
Santa Ines, relativo ao interstício de 6 de abril de 2020 a 5 de outubro de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de outubro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 105 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 279/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250204/2022-37,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D404 para D405, à servidora RENATA COSTA
SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2280313,  SIAPECAD nº 02049603,  lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas,
relativo ao interstício de 12 de agosto de 2020 a 11 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 280/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250274/2022-84,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora LUCIANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CASTRO,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3160868, SIAPECAD
nº  02332814,  lotado(a)  no(a)  Campus  Xique-Xique,  e  em  exercício  no(a)  Pró-
Reitoria de Ensino, relativo ao interstício de 23 de janeiro de 2020 a 22 de janeiro de
2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 23 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 281/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.251350/2021-03,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor BENJAMIN LEONARDO ALVES WHITE, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162822,  SIAPECAD  nº
02335240, lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Xique-Xique, relativo ao
interstício de 20 de janeiro de 2020 a 19 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14
e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 20 de janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 282/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250339/2022-11,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D215 para D216, ao servidor JOSE ROBERTO
RODRIGUES MAIA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1217949,  SIAPECAD nº 00096131,  lotado(a)  no(a)  Campus Senhor do Bonfim,
relativo ao interstício de 17 de agosto de 2020 a 16 de fevereiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 17 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 283/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250259/2022-27,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  BEATRIZ  DE
BRITO BISPO SOUSA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area, SIAPE
nº 1874538, SIAPECAD nº 01654862, lotado(a) no(a) Campus Valença, relativo ao
interstício de 30 de junho de 2020 a 29 de dezembro de 2021, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 30 de dezembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 284/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250259/2022-67,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 52% para 75%, ao
servidor  BRUNO  DELPHINO  MEDRADO,  ocupante  do  cargo  de  Medico
Veterinario, SIAPE nº 1754346, SIAPECAD nº 01529329, lotado(a) no(a) Campus
Santa Ines, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela
Lei  nº  12.772/2012,  Lei  nº  11.784/2008,  Decreto  n°  5.824/2006,  artigo  1º
(parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005.
Efeitos financeiros a partir de 07 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 285/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.254102/2021-07,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LARA BARROS FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratorio Area,
SIAPE nº 2387666, SIAPECAD nº 02139533, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto
Federal Baiano, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 14 (quatorze dias)
no período de 13/12/2021 a 26/12/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 286/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250402/2022-31,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407, ao servidor ROGERIO BRITO
SANTANA PIRES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1792950,  SIAPECAD  nº  01569773,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  e  em
exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Guanambi,
relativo  ao  interstício  de  9  de  agosto  de  2020  a  8  de  fevereiro  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 287/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250672/2022-09,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407,  ao  servidor  MAGNO
ANTONIO  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 2005383, SIAPECAD nº 01787332, lotado(a) no(a) Reitoria
do Instituto Federal  Baiano,  e  em exercício  no(a)  Coordenação de Sistemas da
Reitoria, relativo ao interstício de 21 de agosto de 2020 a 20 de fevereiro de 2022,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 288/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251129/2021-51,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
GLEICE VALERIA PACHECO GOMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1785990,  SIAPECAD  nº  01561980,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no
período de 30/09/2020 a 14/10/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 289/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251148/2021-87,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
GLEICE VALERIA PACHECO GOMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1785990,  SIAPECAD  nº  01561980,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no
período de 05/02/2021 a 19/02/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 290/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251134/2021-63,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
GLEICE VALERIA PACHECO GOMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1785990,  SIAPECAD  nº  01561980,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no
período de 19/02/2021 a 05/03/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 291/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250112/2022-43,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407,  à  servidora  ANA  SARA
PEREIRA DE MELO SOBRAL, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 1978968, SIAPECAD nº 01764106, lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas,
relativo  ao  interstício  de  5  de  maio  de  2020  a  4  de  novembro  de  2021,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 05 de novembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 292/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251128/2021-14,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
JANETE  BATISTA  ROCHA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1757534,  SIAPECAD  nº  01531921,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito dias) no período de 17/09/2020
a 24/09/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 293/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250347/2021-78,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
JANETE  BATISTA  ROCHA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1757534,  SIAPECAD  nº  01531921,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
17/03/2021 a 23/03/2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 294/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500055/2022-55,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
CECILIA NUNES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3050892, SIAPECAD nº 02231149, lotado(a) no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença, de acordo com
o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  6  (seis  dias)  no  período  de  08/12/2020  a
13/12/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 295/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500056/2022-04,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ETIENE SANTIAGO CARNEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2350479,  SIAPECAD  nº  02112827,
lotado(a)  no(a)  Campus Serrinha,  e  em exercício  no(a)  Diretoria  Acadêmica  do
Campus Serrinha, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 12 (doze dias)
no período de 30/06/2020 a 11/07/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 296/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.500070/2020-35,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
GELDIMILY  SUZANE  DE  SANTA  ANNA  LOPES,  ocupante  do  cargo  de
Enfermeiro-area,  SIAPE nº  2331052,  SIAPECAD nº  02090970,  lotado(a)  no(a)
Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas,  de acordo com o art.202 da Lei n°
8.112/90, por 14 (quatorze dias) no período de 29/06/2020 a 12/07/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 297/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500029/2022-23,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ICARO PEREIRA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1297040, SIAPECAD nº 02057578, lotado(a) no(a)
Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias)
no período de 14/02/2020 a 20/02/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 298/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500030/2022-58,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ICARO PEREIRA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1297040, SIAPECAD nº 02057578, lotado(a) no(a)
Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 6 (seis dias)
no período de 06/03/2020 a 11/03/2020.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 299/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250680/2022-47,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407,  à  servidora  ISNAIA
HERMOGENES  ARAGAO,  ocupante  do  cargo  de  Engenheiro-area,  SIAPE  nº
2005995, SIAPECAD nº 01788744, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal
Baiano, e em exercício no(a) Pró-Reitoria de Administração, relativo ao interstício de
21 de agosto de 2020 a 20 de fevereiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 21 de fevereiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 300/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250116/2022-31,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora RAFAELLA OLIVEIRA BARACHO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1666186, SIAPECAD nº 02334618,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Xique-Xique, relativo ao interstício
de 27 de janeiro de 2020 a 26 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com
a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de
janeiro de 2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 301/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250235/2022-98,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C104  para C105,  ao servidor DIEGO RAMOS
DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2244991,
SIAPECAD nº 02013996, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, relativo ao
interstício de 13 de fevereiro de 2020 a 12 de agosto de 2021, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 13 de agosto de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 302/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250175.2022-43,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  NORMELIA
CHAVES DA SILVA MERCES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1460113,  SIAPECAD nº 01226384,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Administração  e  Pagamento  do  Campus  Guanambi,  e  em  exercício  no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Guanambi,  com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 17/07/2015 a 17/12/2020,
pelo período de 01/03/2022 a 29/05/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 303/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250456/2022-04,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORA NEY DE JESUS SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza, SIAPE
nº  1203805,  SIAPECAD  nº  00125634,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de
23/02/2022 a 25/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 304/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250472/2022-48,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DANIELLE  VIEIRA  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Jornalista,  SIAPE  nº
1632565, SIAPECAD nº 02157216, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal
Baiano,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no
período de 09/02/2022 a 23/02/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 305/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.254030/2021-90,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
THIAGO  NASCIMENTO  FERREIRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Diagramador, SIAPE nº 2327364, SIAPECAD nº 02087588, lotado(a) no(a) Reitoria
do Instituto Federal Baiano, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 14
(quatorze dias) no período de 06/12/2021 a 19/12/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 306/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250057/2022-13,

RESOLVE

Conceder Horário Especial para o servidor DUSTIN JUSTINIANO
DE SANTANA FONSECA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1742412,  SIAPECAD nº 01515301,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em exercício no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, com
familiar/dependente  pessoa  com  deficiência,  com  regime  de  30  (trinta)  horas
semanais, sem necessidade de compensação, em conformidade com o art. 98, §3º, da
Lei n. 8.112/90, devendo ser reavaliado(a) em 24/02/2024.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 307/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250913/2021-41,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JOAO  CRIZOSTO  MENEZES  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1673545,  SIAPECAD  nº  01441539,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim,  de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de
13/07/2021 a 15/07/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 308/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251145/2021-43,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro dias)
no período de 05/12/2020 a 08/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 309/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250255/2022-81,

RESOLVE

Conceder  Licença  à  Gestante  à  servidora  LETICIA  CARIBE
BATISTA REIS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1890289, SIAPECAD nº 02104040, lotado(a) no(a) Campus
Serrinha, de acordo com o art. 207, da Lei nº 8.112/90, por 120 (cento e vinte
dias) no período de 28/02/2022 a 27/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 310/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251572/2021-21,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JOSE  ROBERTO  RODRIGUES  MAIA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1217949,  SIAPECAD  nº  00096131,  lotado(a)  no(a)
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15
(quinze dias) no período de 26/10/2021 a 09/11/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 311/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250256/2022-26,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença à Gestante à servidora LETICIA
CARIBE  BATISTA  REIS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1890289, SIAPECAD nº 02104040, lotado(a) no(a)
Campus Serrinha, de acordo com o art. 2º, § 1º, do Decreto nº 6.690/2008, por 60
(sessenta dias) no período de 28/06/2022 a 26/08/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 312/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.000733/2018-03,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 2687 de 10/10/2018, que trata de Aceleração de
Promoção,  da  servidora  GILVANIA NUNES CHAVES DOS ANJOS,  SIAPE Nº
2248324.

Onde se lê:
"Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data."

Leia-se:
"Art 2º Efeitos financeiros a partir de 27 de agosto de 2018.""

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 313/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250361/2022-52,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1757220,  SIAPECAD nº  01531635,  lotado(a)
no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1
(um dia) no período de 21/02/2022 a 21/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 314/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250256/2022-33,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
RAFAELLA BRANDAO DIAS,  ocupante  do cargo de Técnico em Enfermagem,
SIAPE nº 1212907, SIAPECAD nº 02139404, lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de
07/02/2022 a 16/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 315/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.251814/2020-86,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 1873 de 30/11/2020, que trata de Progressão
Funcional, da servidora GILVANIA NUNES CHAVES, SIAPE Nº 2248324.

Onde se lê:
"Efeitos financeiros a partir de 10 de outubro de 2020."

Leia-se:
"Efeitos financeiros a partir de 27 de agosto de 2020.""

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 316/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250168.2022-06,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação  à servidora JAMYLE ROCHA
FERREIRA SOUZA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 2049833, SIAPECAD nº 01834447, lotado(a) no(a) Campus
Alagoinhas, e em exercício no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 05/08/2013 a 04/08/2018,
pelo período de 02/05/2022 a 30/07/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 317/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500058/2022-95,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
JAMILLE ARNAUT BRITO MORAES, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  2186444,  SIAPECAD  nº  01965514,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença, de acordo com
o art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de  28/12/2020  a
06/01/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 318/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250718/2022-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  ao  servidor  LEONARDO
CARNEIRO LAPA, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº 1887988, SIAPECAD
nº 01669677, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, e em exercício
no(a) Pró-Reitoria de Administração, relativo ao interstício de 19 de agosto de 2020
a  18  de  fevereiro  de  2022,  em  conformidade  com  o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 19 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 319/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250719/2022-26,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E403 para E404, à servidora DANIELLE VIEIRA
DA SILVA,  ocupante do cargo de Jornalista,  SIAPE nº 1632565,  SIAPECAD nº
02157216,  lotado(a)  no(a)  Reitoria  do  Instituto  Federal  Baiano,  relativo  ao
interstício de 10 de julho de 2020 a 9 de janeiro de 2022, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 320/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250496/2022-05,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C303  para  C403,  ao  servidor  EDUARDO
PEROVANO SANTANA, ocupante do cargo de Assistente de Laboratorio, SIAPE nº
2380968, SIAPECAD nº 02134505, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, e
em exercício no(a) Coordenação Geral de Pós-Graduação, de acordo com o art. 10 da
Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 321/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250056/2021-50,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor  CEDIGLES LIMA DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2362744, SIAPECAD nº 02123895,
lotado(a) no(a) Campus Valença, relativo ao interstício de 3 de fevereiro de 2020 a 2
de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 26 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 322/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250472/2022-99,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FABIANA  ARCANJA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2274492,  SIAPECAD  nº  02043321,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 03/03/2022 a
04/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 323/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250471/2022-44,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
LUIS ROGERIO FONSECA FERNANDES,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1891386,  SIAPECAD  nº  01673783,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Guanambi, de acordo com
o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de  03/03/2022  a
05/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 324/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250318.2022-77,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  MAURICIO
SANTANA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1796910, SIAPECAD nº 01573984, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e  Pagamento  do  Campus  Uruçuca,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de
Administração e Pagamento do Campus Uruçuca, com fundamento no art. 87 da Lei
nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, referente ao quinquênio
compreendido  entre  28/06/2015  a  27/06/2020,  pelo  período  de  18/04/2022  a
16/07/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 325/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250437/2022-70,

RESOLVE

Conceder  Licença  à  Gestante  à  servidora  LEILA  MIRANDA
PEREIRA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº
1883429,  SIAPECAD  nº  01664359,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo com o art. 207, da
Lei  nº  8.112/90,  por  120  (cento  e  vinte  dias)  no  período  de  23/02/2022  a
22/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 326/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250438/2022-14,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença à Gestante  à servidora LEILA
MIRANDA PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 1883429,  SIAPECAD nº 01664359,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo com o art. 2º, § 1º,
do Decreto nº 6.690/2008, por 60 (sessenta dias)  no período de 23/06/2022 a
21/08/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 327/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250460/2022-01,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão A414  para A415,  ao servidor LUIZ CLAUDIO
SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar Rural, SIAPE nº 1213775, SIAPECAD nº
00087412, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 3 de dezembro de
2018  a  2  de  junho  de  2020,  em conformidade  com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 03 de junho de 2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 328/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250361/2022-21,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SILVANA NUNES DA COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3064878, SIAPECAD nº 02246466, lotado(a) no(a)
Campus Bom Jesus da Lapa, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito
dias) no período de 23/02/2022 a 02/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 329/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250407/2022-33,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
KAMILA GONCALVES RIOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2379830,  SIAPECAD  nº  01225704,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de  24/02/2022  a
26/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 330/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250472/2022-28,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
LUIZ CLAUDIO SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar Rural, SIAPE nº 1213775,
SIAPECAD nº 00087412, lotado(a) no(a) Campus Catu, de acordo com o art.202 da
Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período de 22/02/2022 a 22/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 331/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250237/2022-73,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  ADRIANA
SANTOS DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1886131, SIAPECAD nº 01667543, lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas, relativo ao
interstício de 24 de agosto de 2020 a 23 de fevereiro de 2022, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 24 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 332/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250187/2022-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor JOALDO ROCHA LUZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1845625, SIAPECAD nº 01623104, lotado(a) no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Uruçuca,  relativo ao
interstício de 9 de fevereiro de 2020 a 8 de fevereiro de 2022 de acordo com o art.
14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 09 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 333/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250471/2022-83,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família  à  servidora  ANA PAULA SANTOS RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de
Bibliotecario-documentalista,  SIAPE  nº  1798624,  SIAPECAD  nº  01575562,
lotado(a) no(a) Campus Catu, de acordo com o art.81.I da Lei n° 8.112/90, por 5
(cinco dias) no período de 03/03/2022 a 07/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 334/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250188/2022-89,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DENISE DE JESUS LEMOS FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1011975,  SIAPECAD  nº  02213535,
lotado(a) no(a) Campus Xique-Xique, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 2 (dois dias) no período de 03/03/2022 a 04/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 335/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250300/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família à servidora ALLANE BRITO CAMPOS, ocupante do cargo de Assistente
de  Aluno,  SIAPE  nº  2061278,  SIAPECAD  nº  01847357,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Itapetinga, de acordo
com o art.81.I da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias) no período de 03/03/2022 a
12/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 336/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250101/2022-83,

RESOLVE

Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D102 para D301,
ao  servidor  ALEX SANDRO BATISTA DOS SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3066439, SIAPECAD
nº 02248439, lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Itaberaba, de acordo
com o art. 15, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013 e com a Resolução nº 027,
de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de novembro de
2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 337/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250372/2022-00,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 30%, ao
servidor LEONARDO DA SILVA BITENCOURT, ocupante do cargo de Contador,
SIAPE nº 1724924, SIAPECAD nº 01494992, lotado(a) no(a) Campus Catu, com
fundamento  na  Lei  nº  11.091/2005,  artigos  11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº
12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao
7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a
partir de 21 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 338/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250520/2022-06,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 50%, à
servidora AURILENE ARAUJO VASCONCELOS, ocupante do cargo de Engenheiro
de Seguranca do Trabalho, SIAPE nº 1858138, SIAPECAD nº 02383442, lotado(a)
no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, com fundamento na Lei nº 11.091/2005,
artigos 11 e 12, alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n°
5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da
Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 16 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 339/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.252376/2021-43,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-II)  à  servidora  DANYELE  DE  OLIVEIRA  SANTANA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3219335,  SIAPECAD  nº  02356682,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013; a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC;o Parecer Técnico n° 047/2014 da CAR/CPRSC, de
22 de outubro de 2014; e a Resolução n° 8, de 27 de março de 2015, que dispõe
sobre a regulamentação e procedimentos para concessão do Reconhecimento de
Saberes e Competências aos docentes no âmbito do IF Baiano. Efeitos financeiros a
partir de 6 de outubro de 2021..

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 340/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250203/2022-81,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 52% para 75%, à
servidora  THALINE  TEIXEIRA  NOVAES  CARNEIRO,  ocupante  do  cargo  de
Auditor,  SIAPE nº 1830889,  SIAPECAD nº 01610254,  lotado(a) no(a) Diretoria
Executiva da Reitoria, e em exercício no(a) Gabinete da Reitoria, com fundamento
na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº
11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme
estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 24
de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 341/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250668.2022-32,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  MARCILIO
BASTOS PAIXAO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao ,
SIAPE nº 1949305, SIAPECAD nº 01731622, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto
Federal Baiano, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação
dada  pela  Lei  nº  9.527/1997,  referente  ao  quinquênio  compreendido  entre
23/05/2012  a  22/05/2017,  pelo  período  de  14/03/2022  a  12/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor



Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 168 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 342/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250606.2022-21,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  MARCELA
SACRAMENTO DO ESPIRITO SANTO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  2017441,  SIAPECAD  nº  01800593,  lotado(a)  no(a)
Reitoria do Instituto Federal Baiano, e em exercício no(a) Coordenação de Atenção à
Saúde  e  Qualidade  de  Vida  -  COASQ,  com  fundamento  no  art.  87  da  Lei  nº
8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, referente ao quinquênio
compreendido  entre  16/04/2013  a  15/04/2018,  pelo  período  de  22/03/2022  a
20/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 343/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250144.2022-42,

RESOLVE

Conceder  Licença para Capacitação  à  servidora  MAYSA SOUSA
SANTOS FERRAZ,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao,  SIAPE nº
2340752,  SIAPECAD  nº  02103214,  lotado(a)  no(a)  Campus  Uruçuca,  e  em
exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Uruçuca,
com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 17/10/2016 a 16/10/2021,
pelo período de 18/04/2022 a 16/07/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 344/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250185/2022-39,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ALZIRA GABRIELLE SOARES SARAIVA SOUZA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3162773, SIAPECAD
nº 02333795,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus  Uruçuca,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento
Educacional do Campus Uruçuca, relativo ao interstício de 17 de janeiro de 2020 a
16 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de janeiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 345/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250166/2022-01,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, ao
servidor RODRIGO BRITO SALDANHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3694509,  SIAPECAD  nº  01873921,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
relativo ao interstício de 19 de fevereiro de 2020 a 18 de fevereiro de 2022 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 19 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 346/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250305/2022-98,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
DANIEL REIS LIMA MENDES DA SILVA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2242162, SIAPECAD nº 02011002,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
03/03/2022 a 01/05/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 347/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250592/2022-76,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
RUTE  GUIMARAES  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Prof  Ens  Bas  Tec
Tecnológico - Substituto, SIAPE nº 3254309, SIAPECAD nº 02372095, lotado(a)
no(a) Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro
dias) no período de 01/03/2022 a 04/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 348/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250253/2022-86,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1888204, SIAPECAD nº 01669942,
lotado(a) no(a) Campus Guanambi,  e em exercício no(a) Diretoria Acadêmica do
Campus Itaberaba, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 120 (cento e
vinte dias) no período de 04/03/2022 a 01/07/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 349/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250162/2022-41,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NEURISANGELA MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1888204, SIAPECAD nº 01669942,
lotado(a) no(a) Campus Guanambi,  e em exercício no(a) Diretoria Acadêmica do
Campus Itaberaba, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 14 (quatorze
dias) no período de 10/02/2022 a 23/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 350/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250350/2022-51,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA PAULA MARQUES DE FIGUEREDO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1669288,  SIAPECAD  nº  01436297,  lotado(a)  no(a)
Reitoria do Instituto Federal Baiano, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 7 (sete dias) no período de 28/01/2022 a 03/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 351/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250322/2022-74,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
PATRIC EVERTON DA SILVA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, SIAPE nº 2060149, SIAPECAD nº 01846220, lotado(a) no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, e em
exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias)  no
período de 10/03/2021 a 19/03/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 352/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251135/2020-16,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TERCIA DANTAS ALVES, ocupante do cargo de Nutricionista-habilitacao, SIAPE
nº  1800116,  SIAPECAD  nº  01576859,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  2  (dois  dias)  no  período  de  16/04/2020  a
17/04/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 353/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250183/2022-66,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
CARLOS  MORENO  DOS  SANTOS  MOREIRA  LIMA,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar em Administracao, SIAPE nº 2340778, SIAPECAD nº 02102961, lotado(a)
no(a) Campus Itaberaba, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro
dias) no período de 15/02/2022 a 18/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 354/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250162/2022-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora ALINE MASCARENHAS OLIVEIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3160826,
SIAPECAD  nº  02332628,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento
Educacional do Campus Catu, relativo ao interstício de 10 de janeiro de 2020 a 9 de
janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 21 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 355/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250081/2022-21,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora INDIRA CRISTIANE MOREIRA GONCALVES CALDAS,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2361097,
SIAPECAD  nº  02124026,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  Acadêmica  do  Campus
Alagoinhas, relativo ao interstício de 11 de fevereiro de 2020 a 10 de fevereiro de
2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 356/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250502/2022-37,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407, ao servidor ALEILSON VILAS
BOAS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Engenheiro-area, SIAPE nº 2005103,
SIAPECAD  nº  01790187,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de 27 de agosto de
2020 a 26 de fevereiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 27 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 357/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250423/2022-03,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  GISLANE  DE
OLIVEIRA COSTA SIMOES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1846005,  SIAPECAD nº 01623474,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Administração e Pagamento do Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Bom Jesus  da  Lapa,
relativo  ao  interstício  de  8  de  fevereiro  de  2020  a  7  de  agosto  de  2021,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de agosto de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 358/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250779/2022-49,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409,  à  servidora  VALDIANA
CRISTINA  SURLO,  ocupante  do  cargo  de  Medico-area,  SIAPE  nº  1754174,
SIAPECAD nº  01529160,  lotado(a)  no(a)  Reitoria  do  Instituto  Federal  Baiano,
relativo  ao  interstício  de  7  de  julho  de  2020  a  6  de  janeiro  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 07 de janeiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 359/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250115/2022-87,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora RAFAELLA ELISA SANTOS ROLIM MIRANDA BRITO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1777218,
SIAPECAD  nº  01559622,  lotado(a)  no(a)  Diretoria  Acadêmica  do  Campus
Alagoinhas, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 24 de abril de 2019 a 23 de abril de
2021 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 08 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 360/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 9 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250763/2021-76,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 192 de 03/03/2022, que trata de Progressão por
Mérito, do servidor MESSIAS DA CONCEICAO OLIVEIRA, SIAPE Nº 1743150.

Onde se lê:
"Processo nº 23333.250763/2021-76."

Leia-se:
"Processo nº 23333.250025.2022-18.""

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 361/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250590/2022-36,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ANA  PAULA  SANTOS  RIBEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  1798624,  SIAPECAD  nº  01575562,  lotado(a)  no(a)
Campus Catu,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia)  no
período de 10/03/2022 a 10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 362/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500536/2020-16,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
VANDEMBERG SALVADOR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3496593, SIAPECAD nº 01368490,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3 (tres
dias) no período de 10/11/2020 a 12/11/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 363/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500088/2022-00,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORMA LUCIA SOARES PEREIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Telefonista,
SIAPE nº 1106696, SIAPECAD nº 00125591, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
11/03/2020 a 09/05/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 364/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500089/2022-46,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORMA LUCIA SOARES PEREIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Telefonista,
SIAPE nº 1106696, SIAPECAD nº 00125591, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
11/05/2020 a 09/07/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 365/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500090/2022-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORMA LUCIA SOARES PEREIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Telefonista,
SIAPE nº 1106696, SIAPECAD nº 00125591, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
10/07/2020 a 07/09/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 366/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500091/2022-15,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORMA LUCIA SOARES PEREIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Telefonista,
SIAPE nº 1106696, SIAPECAD nº 00125591, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
09/11/2020 a 07/01/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 367/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250606/2022-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ROBERTA  PINHEIRO  FERRAZ,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2264001,  SIAPECAD  nº  02029250,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de 07/03/2022 a
11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 368/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250167/2022-97,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALAM FELIX DOS SANTOS MOREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1784618,  SIAPECAD  nº  01560418,
lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
15 (quinze dias) no período de 21/01/2022 a 04/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 369/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250357/2022-12,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALAM FELIX DOS SANTOS MOREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1784618,  SIAPECAD  nº  01560418,
lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
90 (noventa dias) no período de 08/02/2022 a 08/05/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 370/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250365/2022-51,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
QUEILA OLIVEIRA DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2344572,  SIAPECAD  nº  02107430,
lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
15 (quinze dias) no período de 09/03/2022 a 23/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 371/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250376/2022-81,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARLON  SHINICHI  OKAZAWA  ALVES,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administracao,  SIAPE  nº  2394554,  SIAPECAD  nº  02146866,  lotado(a)  no(a)
Campus Governador Mangabeira, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3
(tres dias) no período de 09/03/2022 a 11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 372/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250340/2022-15,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
QUEILA OLIVEIRA DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2344572,  SIAPECAD  nº  02107430,
lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
15 (quinze dias) no período de 04/03/2022 a 18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 373/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500098/2022-37,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
NORMA LUCIA SOARES PEREIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Telefonista,
SIAPE nº 1106696, SIAPECAD nº 00125591, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
08/01/2021 a 08/03/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 374/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250340/2022-15,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
UBIRAJARA  CORDIER  FARIAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1674248,  SIAPECAD  nº  01442164,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Valença, de acordo com o
art.202 da Lei  n°  8.112/90,  por 15 (quinze dias)  no período de 04/03/2022 a
18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 375/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250339/2022-82,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
MARIANA MENDES NOVAIS DE OLIVEIRA,  ocupante do cargo de Assistente
Social,  SIAPE  nº  2354603,  SIAPECAD  nº  02116945,  lotado(a)  no(a)  Campus
Valença, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período
de 10/03/2022 a 11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 376/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500113/2022-47,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ADRIANY THATCHER CASTRO SOARES,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3037834, SIAPECAD nº 02218532,
lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
15 (quinze dias) no período de 20/08/2020 a 03/09/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 377/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250382/2022-38,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família à servidora NEIDE PINTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3034247,  SIAPECAD  nº
02216045,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador  Mangabeira,  de  acordo  com o
art.81.I  da  Lei  n°  8.112/90,  por  2  (dois  dias)  no  período  de  10/03/2022  a
11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 378/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500535/2020-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
VANDEMBERG SALVADOR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3496593, SIAPECAD nº 01368490,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 6 (seis
dias) no período de 03/11/2020 a 08/11/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 379/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250127/2022-11,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LAISLA SUELEN MIRANDA ROCHA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE
nº 1287314,  SIAPECAD nº 02142634,  lotado(a)  no(a)  Campus Xique-Xique,  de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por -26 () no período de 31/01/2022 a
04/01/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 380/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250023/2022-19,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SARA MENDES OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2186385, SIAPECAD nº 01965596, lotado(a) no(a) Campus
Teixeira  de  Freitas,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Teixeira de Freitas,  de acordo com o art.202 da Lei  n°
8.112/90, por 15 (quinze dias) no período de 05/01/2022 a 19/01/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 381/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250219/2022-74,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JONAS DA COSTA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1880430, SIAPECAD nº 01661504, lotado(a) no(a) Campus Catu, e em
exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Catu, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  9  (nove  dias)  no  período  de
03/02/2022 a 11/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 382/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250185/2022-19,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
EMANOELA ARAGAO SOUZA LISBOA CONDE, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1583895,  SIAPECAD  nº
01667559,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador  Mangabeira,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  5  (cinco  dias)  no  período  de  07/02/2022  a
11/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 383/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250248/2022-80,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TAMILLE MARINS SANTOS CERQUEIRA,  ocupante do cargo de Enfermeiro-
area,  SIAPE  nº  2261211,  SIAPECAD  nº  02023972,  lotado(a)  no(a)  Campus
Serrinha, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 90 (noventa dias) no
período de 21/02/2022 a 21/05/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 384/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500085/2022-68,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no período de
16/05/2020 a 30/05/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 385/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.500743/2020-09,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
31/05/2020 a 06/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 386/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.500744/2020-45,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no período de
06/06/2020 a 20/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 387/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500086/2022-11,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
GLORIA DAS DORES LEAL DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza,
SIAPE nº 1203795, SIAPECAD nº 00125631, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
19/08/2020 a 17/10/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 388/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500087/2022-57,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ADRIANY THATCHER CASTRO SOARES,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3037834, SIAPECAD nº 02218532,
lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por
15 (quinze dias) no período de 01/06/2020 a 15/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 389/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251136/2021-52,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ROGERIO LUIZ FERNANDES, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 2754903,  SIAPECAD nº 01529719,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em exercício no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim,  de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
17/07/2020 a 23/07/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 390/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.251179/2020-67,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
VALMIR  SILVA  SANTOS  ANDRADE,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Audiovisual, SIAPE nº 1982223, SIAPECAD nº 01767667, lotado(a) no(a) Campus
Governador Mangabeira, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez
dias) no período de 23/06/2020 a 02/07/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 391/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250195/2021-91,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família  ao  servidor  CARLOS  MORENO  DOS  SANTOS  MOREIRA  LIMA,
ocupante do cargo de Auxiliar em Administracao, SIAPE nº 2340778, SIAPECAD nº
02102961, lotado(a) no(a) Campus Itaberaba, de acordo com o art.81.I da Lei n°
8.112/90, por 19 (dezenove dias) no período de 21/02/2022 a 11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 392/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250209.2022-40,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação ao servidor GILSON ANTUNES
DA SILVA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1777223,  SIAPECAD nº 01658584,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Valença,  e  em  exercício  no(a)
Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Valença,  com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 04/07/2016 a 03/07/2021,
pelo período de 28/03/2022 a 25/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 393/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250787.2022-95,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação  ao servidor CARLOS ASTOR
ARAUJO PALMEIRA, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao ,
SIAPE nº 2981551, SIAPECAD nº 01766977, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto
Federal Baiano, e em exercício no(a) Coordenação de Tecnologia da Reitoria, com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 21/11/2012 a 20/11/2017,
pelo período de 01/04/2022 a 30/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 394/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250090/2021-51,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 242 de 03/03/2022, que trata de Progressão
Funcional, da servidora ALECIANE DA SILVA MOREIRA FERREIRA, SIAPE Nº
3161858.

Onde se lê:
"relativo ao interstício de 22 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2022 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 22 de fevereiro de 2022"

Leia-se:
"relativo ao interstício de 22 de janeiro de 2020 a 21 de janeiro de 2022 de acordo
com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 22 de janeiro de 2022""

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 395/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.251436/2021-61,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências (RSC-III) à servidora EMANOELA BATISTA NEVES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3064881,
SIAPECAD nº 02246470, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, e em exercício no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a Portaria
MEC n° 491, de 10 de junho de 2013; a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro de 2014
da CPRSC/SETEC/MEC;o Parecer Técnico n° 047/2014 da CAR/CPRSC, de 22 de
outubro de 2014; e a Resolução n° 8, de 27 de março de 2015, que dispõe sobre a
regulamentação e procedimentos para concessão do Reconhecimento de Saberes e
Competências aos docentes no âmbito do IF Baiano. Efeitos financeiros a partir de
13 de julho de 2021..

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 396/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250228/2022-92,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E305  para  E306,  ao  servidor  ELMO
CERQUEIRA  PIMENTEL,  ocupante  do  cargo  de  Engenheiro-area,  SIAPE  nº
0488562, SIAPECAD nº 01803945, lotado(a) no(a) Campus Xique-Xique, relativo
ao interstício de 20 de junho de 2020 a 19 de dezembro de 2021, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20 de dezembro de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 397/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250227/2022-48,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E203  para  E204,  à  servidora  MARILINA DE
ARAUJO OLIVEIRA BASTOS, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 2267857, SIAPECAD nº 02035232, lotado(a) no(a) Campus Xique-Xique,
relativo  ao  interstício  de  4  de  dezembro  de  2018  a  3  de  junho  de  2020,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de junho de 2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 398/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250677/2022-54,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409,  à  servidora  ANDREIA
CARVALHO  JAMBEIRO  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Nutricionista-
habilitacao,  SIAPE  nº  1757350,  SIAPECAD  nº  01531780,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Santa Ines, relativo ao
interstício de 8 de agosto de 2020 a 7 de fevereiro de 2022, em conformidade com o
§ 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 08 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 399/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250199/2022-59,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  INDIRA
CRISTIANE MOREIRA GONCALVES CALDAS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2361097, SIAPECAD nº 02124026,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas,  por haver concluído
curso de DOUTORADO,  em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei nº
12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012).  Efeitos financeiros a partir  de 23 de
fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 400/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250167/2022-47,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  QUEZIA  DOS
SANTOS LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2240448,  SIAPECAD  nº  02009735,  lotado(a)  no(a)
Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Valença,  por  haver
concluído curso de DOUTORADO, em conformidade com o disposto no Art. 17 da
Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 09 de
fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 401/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.251557/2021-01,

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 1942 de 29/11/2021, que trata de Progressão
Funcional, do servidor ANDRE OAKES DE OLIVEIRA GONCALVES, SIAPE Nº
1855596.

Onde se lê:
"Efeitos financeiros a partir de 18 de novembro de 2021."

Leia-se:
"Efeitos financeiros a partir de 19 de julho de 2021.""

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 402/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250571/2022-71,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409, ao servidor THIAGO SOARES
FERNANDES, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao, SIAPE
nº 1769068, SIAPECAD nº 01542780, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, relativo
ao interstício de 25 de agosto de 2020 a 24 de fevereiro de 2022, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 403/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 16 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250885/2022-22,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C403  para  C404,  ao  servidor  EDUARDO
PEROVANO SANTANA, ocupante do cargo de Assistente de Laboratorio, SIAPE nº
2380968, SIAPECAD nº 02134505, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, e
em exercício no(a) Coordenação Geral de Pós-Graduação, relativo ao interstício de
28 de março de 2020 a 27 de setembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 28 de setembro de 2021.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 404/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 21 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250349.2022-48,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora PATRICIA MOURA
DOS SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,  SIAPE  nº
1459357, SIAPECAD nº 01225681, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, e
em exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Senhor
do Bonfim, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada
pela Lei nº 9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 06/07/2014 a
05/07/2019, pelo período de 21/03/2022 a 18/06/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 405/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250832.2022-10,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  ANDERSON
SANTANA DE SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Arquivista,  SIAPE nº  1825390,
SIAPECAD nº 01604670, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal Baiano, com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 10/11/2015 a 09/11/2020,
pelo período de 28/03/2022 a 25/06/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 406/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250287.2022-74,

RESOLVE

Conceder Licença para Capacitação à servidora ENAIDE MACIEL
BESERRA  DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo-area,  SIAPE  nº  1251206,
SIAPECAD  nº  00096147,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento
Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em exercício no(a) Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, com fundamento no
art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527/1997, referente
ao  quinquênio  compreendido  entre  24/11/2012  a  23/11/2017,  pelo  período  de
30/03/2022 a 27/06/2022.

Marcelito Trindade Almeida

Reitor Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 407/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250763/2022-57,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JURACY LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1455100,  SIAPECAD  nº  01561837,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, de
acordo  com o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  5  (cinco  dias)  no  período  de
18/03/2022 a 22/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 408/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250540/2022-50,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
CINTIA DE OLIVEIRA SANTANA,  ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 1978892, SIAPECAD nº 01764009, lotado(a) no(a) Campus Governador
Mangabeira, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no
período de 15/03/2022 a 29/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 409/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250871/2022-50,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FABIANA  ARCANJA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2274492,  SIAPECAD  nº  02043321,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 29/03/2022 a
30/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 236 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 410/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250952/2021-79,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
SIRLEI NEVES SOBRINHO,  ocupante do cargo de Técnico em Seguranca do
Trabalho, SIAPE nº 1817162,  SIAPECAD nº 02195033,  lotado(a) no(a) Campus
Guanambi, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período
de 06/03/2020 a 06/03/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 411/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250782/2021-22,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
RONALDO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Operador de Maquina Copiadora,
SIAPE nº 1106653, SIAPECAD nº 00125589, lotado(a) no(a) Campus Guanambi, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de
06/12/2020 a 15/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 412/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250946/2021-11,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCEL RENAN MENDES DE CARVALHO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1851657,  SIAPECAD  nº  01629720,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Administração e Pagamento do Campus Guanambi, de acordo com
o art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de  09/03/2020  a
18/03/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 239 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 413/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251199/2021-17,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ROBSON MARQUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 1974682, SIAPECAD nº 01759505, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim,  e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15
(quinze dias) no período de 17/08/2021 a 31/08/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 414/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250851/2022-38,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ESTACIO MOREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2106536, SIAPECAD nº 00125587, lotado(a) no(a)
Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Guanambi,  e  em
exercício no(a) Pró-Reitoria de Ensino, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 7 (sete dias) no período de 10/03/2022 a 16/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 415/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250565/2022-83,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
QUEDMA ROCHA CRISTAL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3037698, SIAPECAD nº 02218460, lotado(a) no(a)
Campus Teixeira de Freitas, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 14
(quatorze dias) no período de 23/03/2022 a 05/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 416/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250478/2022-56,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
DI  PAULA  PRADO  CALAZANS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1890327,  SIAPECAD  nº  01672304,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Itapetinga, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de 22/03/2022
a 20/05/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 417/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250703/2021-83,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FLAVIA  FERNANDEZ KRUSCHEWSKY,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de
Laboratorio, SIAPE nº 2386910, SIAPECAD nº 02138164, lotado(a) no(a) Campus
Guanambi, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 16 (dezesseis dias) no
período de 04/05/2020 a 19/05/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 418/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250704/2021-28,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FLAVIA  FERNANDEZ KRUSCHEWSKY,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  de
Laboratorio, SIAPE nº 2386910, SIAPECAD nº 02138164, lotado(a) no(a) Campus
Guanambi,  de acordo com o art.202 da Lei  n° 8.112/90, por 10 (dez dias)  no
período de 20/05/2020 a 29/05/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 419/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250708/2021-14,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
KARINA DA SILVA PRIMO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1851817,  SIAPECAD nº 01629923,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Administração e Pagamento do Campus Guanambi, de acordo com o art.202 da Lei
n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no período de 23/05/2020 a 06/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 420/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250740/2022-21,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404,  ao  servidor  ALEX  AMOR
DIVINO  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 2409156, SIAPECAD nº 02161698, lotado(a) no(a) Campus
Itaberaba, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5°
do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 07 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 421/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250298/2022-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E202 para E302, à servidora ELZA NATHALIE
PINTO  PEIXOTO,  ocupante  do  cargo  de  Odontologo,  SIAPE  nº  3042759,
SIAPECAD nº 02223393, lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 03 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 422/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250397/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor LUDGERO REGO
BARROS NETO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1890482, SIAPECAD nº 01672575, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e  Pagamento  do  Campus  Bom Jesus  da  Lapa,  relativo  ao  interstício  de  13  de
setembro de 2020 a 12 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 423/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250132/2022-24,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 52%, ao
servidor ICARO BONYEK SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 3273718,  SIAPECAD nº 02386361,  lotado(a) no(a)
Campus Xique-Xique,  com fundamento na Lei  nº  11.091/2005,  artigos 11 e 12,
alterada pela Lei nº 12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, artigo
1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005.
Efeitos financeiros a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 424/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250330/2022-06,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, à
servidora  LAISE DE CERQUEIRA BRITO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de
Laboratorio Area,  SIAPE nº 1686663,  SIAPECAD nº 02137553,  lotado(a) no(a)
Campus Itaberaba, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos 11 e 12, alterada
pela  Lei  nº  12.772/2012,  Lei  nº  11.784/2008,  Decreto n°  5.824/2006,  artigo 1º
(parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005.
Efeitos financeiros a partir de 18 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 425/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250269/2022-82,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para 25%, à
servidora MARILENE FONTOURA ALVES,  ocupante do cargo de Assistente de
Aluno, SIAPE nº 2057251, SIAPECAD nº 01842856, lotado(a) no(a) Departamento
de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira de Freitas,  e em exercício
no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Teixeira de Freitas,
com fundamento na Lei  nº  11.091/2005,  artigos  11 e  12,  alterada pela  Lei  nº
12.772/2012, Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao
7°) e conforme estabelecido no anexo IV da Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a
partir de 04 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 426/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250746/2022-07,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 15% para 30%, à
servidora  CAMILA  CUNHA  GESTEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Alimentos e Laticinios, SIAPE nº 1798046, SIAPECAD nº 01575019, lotado(a) no(a)
Reitoria do Instituto Federal Baiano, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos
11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012,  Lei  nº  11.784/2008,  Decreto  n°
5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da
Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 07 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 427/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250279/2022-48,

RESOLVE

Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para 30%, ao
servidor  MARCELO CAVALCANTE  BERTI  SANJUAN,  ocupante  do  cargo  de
Técnico de Tecnologia da Informacao, SIAPE nº 3161631, SIAPECAD nº 02333051,
lotado(a) no(a) Campus Itapetinga, com fundamento na Lei nº 11.091/2005, artigos
11  e  12,  alterada  pela  Lei  nº  12.772/2012,  Lei  nº  11.784/2008,  Decreto  n°
5.824/2006, artigo 1º (parágrafos 2° ao 7°) e conforme estabelecido no anexo IV da
Lei nº 11.091/2005. Efeitos financeiros a partir de 02 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 428/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250414.2022-13,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  TUIRA
MAGALHAES DA SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE
nº  1902073,  SIAPECAD  nº  02103678,  lotado(a)  no(a)  Campus  Valença,  com
fundamento no art.  87 da Lei  nº  8.112/1990,  com a redação dada pela  Lei  nº
9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 25/10/2016 a 24/10/2016,
pelo período de 02/05/2022 a 30/07/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 429/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250944/2021-22,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ROBERTA  PINHEIRO  FERRAZ,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2264001,  SIAPECAD  nº  02029250,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 05/02/2020 a
06/02/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 430/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251037/2021-71,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Reconhecimento  de  Saberes  e
Competências  (RSC-III)  à  servidora  MARIA  TALITA  RABELO  PINHEIRO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2341679, SIAPECAD nº 02104348, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012); a
Portaria MEC n° 491, de 10 de junho de 2013; a Resolução n° 01, de 20 de fevereiro
de 2014 da CPRSC/SETEC/MEC;o Parecer Técnico n° 047/2014 da CAR/CPRSC, de
22 de outubro de 2014; e a Resolução n° 8, de 27 de março de 2015, que dispõe
sobre a regulamentação e procedimentos para concessão do Reconhecimento de
Saberes e Competências aos docentes no âmbito do IF Baiano. Efeitos financeiros a
partir de 7 de julho de 2021..

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 431/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250862/2022-18,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E403,  à  servidora  LORENA
CRISTINA BARBOSA GRISI, ocupante do cargo de Revisor de Textos, SIAPE nº
1227219, SIAPECAD nº 02172727, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto Federal
Baiano, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 16 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 432/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250692/2022-92,

RESOLVE

Conceder Promoção Funcional da Classe/Nivel D202 para D301, à
servidora  PATRICIA  NATALIA  RIBEIRO  SOARES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1858113, SIAPECAD
nº 01636751,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de 4 de abril de 2018 a 3 de abril
de 2020, de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de
2013 e com a Resolução nº 027, de 25 de outubro de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 17 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 433/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500114/2022-91,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
MARIA DE FATIMA SANTOS DE LIMA,  ocupante do cargo de Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  1331450,  SIAPECAD  nº  02091661,  lotado(a)  no(a)
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete
dias) no período de 28/07/2020 a 03/08/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 434/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500117/2022-25,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
MARIA DE FATIMA SANTOS DE LIMA,  ocupante do cargo de Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  1331450,  SIAPECAD  nº  02091661,  lotado(a)  no(a)
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete
dias) no período de 04/08/2020 a 10/08/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 435/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250409/2022-12,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
NORIVAL PEREIRA MAGALHAES FILHO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1889989,  SIAPECAD  nº  01671398,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira de Freitas, e
em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus
Teixeira de Freitas, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no
período de 09/03/2022 a 09/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 436/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500542/2020-73,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro dias)
no período de 05/12/2020 a 08/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 437/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500543/2020-18,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro dias)
no período de 07/12/2020 a 10/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 438/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500548/2020-41,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3 (tres dias) no
período de 13/12/2020 a 15/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 439/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.500551/2020-64,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias)
no período de 16/12/2020 a 20/12/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 440/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250413/2022-51,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ARLAN TAVARES GOES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2001068, SIAPECAD nº 01787983, lotado(a) no(a)
Campus Governador Mangabeira, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3
(tres dias) no período de 16/03/2022 a 18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 441/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250218/2022-57,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
PAULA GARDENIA LUNA MORAIS, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 3217348, SIAPECAD nº 02355887, lotado(a) no(a) Campus
Xique-Xique, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período
de 10/03/2022 a 10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 442/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500133/2022-18,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LEONICE FRANCISCA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1672812,  SIAPECAD  nº  01440878,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em
exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias)  no
período de 26/04/2021 a 05/05/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 443/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500135/2022-15,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias)
no período de 31/05/2021 a 04/06/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 444/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500138/2022-41,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ROBSON MARQUES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 1974682, SIAPECAD nº 01759505, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim,  e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15
(quinze dias) no período de 02/09/2021 a 16/09/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 445/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500139/2022-95,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LIVIA TAVARES MENDES FROES,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3007451,  SIAPECAD  nº  02195191,
lotado(a)  no(a)  Campus Senhor do Bonfim,  de acordo com o art.202 da Lei  n°
8.112/90, por 14 (quatorze dias) no período de 25/10/2021 a 07/11/2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 446/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250851/2022-38,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ESTACIO MOREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2106536, SIAPECAD nº 00125587, lotado(a) no(a)
Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Guanambi,  e  em
exercício no(a) Pró-Reitoria de Ensino, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90,
por 7 (sete dias) no período de 10/03/2022 a 16/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 447/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500140/2022-10,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito dias) no
período de 08/02/2022 a 15/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 448/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500141/2022-64,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ILMA DA SILVA CABRAL,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3065329, SIAPECAD nº 02247187, lotado(a) no(a)
Campus Senhor do Bonfim,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5
(cinco dias) no período de 21/02/2022 a 25/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 449/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.500142/2022-47,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LENI NASCIMENTO PEREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo de Técnico em
Secretariado, SIAPE nº 1248209, SIAPECAD nº 02015830, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 6 (seis dias) no
período de 16/02/2022 a 21/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 450/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250299/2022-07,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TASSIA  LAINE  FERREIRA  MOURA,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeiro-area,
SIAPE nº 2340873, SIAPECAD nº 02103128, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim,  de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no
período de 18/02/2022 a 04/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 451/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250238/2022-31,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TERCIA DANTAS ALVES, ocupante do cargo de Nutricionista-habilitacao, SIAPE
nº  1800116,  SIAPECAD  nº  01576859,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de  07/02/2022  a
16/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 452/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250280/2022-52,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TERCIA DANTAS ALVES, ocupante do cargo de Nutricionista-habilitacao, SIAPE
nº  1800116,  SIAPECAD  nº  01576859,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  10  (dez  dias)  no  período  de  18/02/2022  a
27/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 453/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250443/2022-05,

RESOLVE

Conceder à servidora CRISTIANE DA CRUZ, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2009077, SIAPECAD
nº 01792551,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Senhor do Bonfim,  de acordo com o ,  por 1 (um dia)  no período de
25/02/2022 a 25/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 454/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250235/2022-77,

RESOLVE

Conceder  Retribuição  por  Titulação  à  servidora  DANYELE  DE
OLIVEIRA SANTANA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  3219335,  SIAPECAD  nº  02356682,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa, e
em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Bom
Jesus da Lapa, por haver concluído curso de ESPECIALIZAÇÃO, em conformidade
com o disposto no Art. 17 da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos
financeiros a partir de 15 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 455/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250507/2022-60,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TASSIA  LAINE  FERREIRA  MOURA,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeiro-area,
SIAPE nº 2340873, SIAPECAD nº 02103128, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias) no período
de 03/03/2022 a 12/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 456/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250521/2022-63,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCELO MEDRADO BORGES, ocupante do cargo de Medico Veterinario, SIAPE
nº 3045051, SIAPECAD nº 02225732, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim,
de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias) no período de
07/03/2022 a 21/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 457/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250250/2022-25,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
SERGIO CARDOSO NOVO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1668308, SIAPECAD nº 01434892, lotado(a) no(a) Reitoria do Instituto
Federal Baiano, e em exercício no(a) Coordenação de Administração de Pessoal da
Reitoria, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período
de 17/01/2022 a 21/01/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 458/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250929/2022-14,

RESOLVE

Conceder Licença Maternidade  à servidora GISELE ROCHA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Medico Veterinario, SIAPE nº 1891483, SIAPECAD
nº 01673912,  lotado(a)  no(a)  Departamento de Administração e  Pagamento do
Campus Teixeira de Freitas, de acordo com o art. 71, da Lei nº 8.213/91, por 120
(cento e vinte dias) no período de 16/02/2022 a 15/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 459/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250930/2022-49,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença Maternidade à servidora GISELE
ROCHA DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Medico  Veterinario,  SIAPE  nº
1891483, SIAPECAD nº 01673912, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e Pagamento do Campus Teixeira de Freitas, de acordo com o art. 1º, da Lei n°
11.770/2008 e o art. 2º, § 1º, do Decreto nº 6.690/2008, por 60 (sessenta dias) no
período de 16/06/2022 a 14/08/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 460/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250479.2022-81,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  OSMARIO  DE
CARVALHO SANTOS FILHO,  ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2049932, SIAPECAD nº 01834552, lotado(a) no(a) Campus
Senhor do Bonfim, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação
dada  pela  Lei  nº  9.527/1997,  referente  ao  quinquênio  compreendido  entre
29/07/2013  a  28/07/2018,  pelo  período  de  10/04/2022  a  08/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 461/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250161.2022-86,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  SCHEILA
CONCEICAO SACRAMENTO SALDANHA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  2016894,  SIAPECAD  nº  01799962,  lotado(a)  no(a)
Campus  Alagoinhas,  e  em  exercício  no(a)  Diretoria  Administrativa  do  Campus
Alagoinhas, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada
pela Lei nº 9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 08/04/2013 a
07/04/2018, pelo período de 04/04/2022 a 03/05/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 462/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250133/2022-69,

RESOLVE

Conceder  Progressão  Funcional  por  Capacitação  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E203  para  E303,  ao  servidor  DENILDO DOS
SANTOS MACHADO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informacao,
SIAPE  nº  3044383,  SIAPECAD  nº  02224936,  lotado(a)  no(a)  Diretoria
Administrativa  do  Campus  Alagoinhas,  de  acordo  com  o  art.  10  da  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros
a partir de 09 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 463/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250698/2021-17,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no período de
16/05/2020 a 30/05/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 464/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250697/2021-64,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
31/05/2020 a 06/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 465/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250696/2021-10,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
ALOISIO JOSE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Bombeiro Hidraulico, SIAPE
nº  1106671,  SIAPECAD  nº  00125590,  lotado(a)  no(a)  Campus  Guanambi,  de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze dias)  no período de
06/06/2020 a 20/06/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 466/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250421/2022-27,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
NORIVAL PEREIRA MAGALHAES FILHO, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  1889989,  SIAPECAD  nº  01671398,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira de Freitas, e
em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus
Teixeira de Freitas, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no
período de 15/03/2022 a 15/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 467/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250466/2022-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JOSUEL FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,
SIAPE nº 2382082, SIAPECAD nº 02135119, lotado(a) no(a) Campus Valença, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 60 (sessenta dias) no período de
20/02/2022 a 20/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 468/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250351/2022-01,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
LUCIANE FERREIRA DE ABREU, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº
1644822, SIAPECAD nº 01526977, lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 14/03/2022 a
15/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 469/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250438/2022-84,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MAXIMILLAN LEITE SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Odontologo,  SIAPE  nº
3046950, SIAPECAD nº 02227946, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período de 11/03/2022 a
11/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 470/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250929/2022-14,

RESOLVE

Conceder  Licença à  Gestante  à  servidora  GISELE ROCHA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Medico Veterinario, SIAPE nº 1891483, SIAPECAD
nº 01673912,  lotado(a)  no(a)  Departamento de Administração e  Pagamento do
Campus Teixeira de Freitas, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120
(cento e vinte dias) no período de 16/02/2022 a 15/06/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 471/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250930/2022-49,

RESOLVE

Conceder Prorrogação da Licença à Gestante à servidora GISELE
ROCHA DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Medico  Veterinario,  SIAPE  nº
1891483, SIAPECAD nº 01673912, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e Pagamento do Campus Teixeira de Freitas,  de acordo com o art. 2º, § 1º, do
Decreto  nº  6.690/2008,  por  60  (sessenta  dias)  no  período  de  16/06/2022  a
14/08/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 472/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23806.250275/2022-36,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
KARINE MIRANDA DA SILVA PETTERSEN, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3215155, SIAPECAD nº 02354730,
lotado(a)  no(a)  Diretoria  Acadêmica  do  Campus  Xique-Xique,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  5  (cinco  dias)  no  período  de  21/03/2022  a
25/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 473/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250478/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família  ao servidor LUDGERO REGO BARROS NETO,  ocupante do cargo de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  1890482,  SIAPECAD  nº  01672575,
lotado(a) no(a) Departamento de Administração e Pagamento do Campus Bom Jesus
da Lapa,  de acordo com o art.81.I da Lei n° 8.112/90, por 30 (trinta dias)  no
período de 08/03/2022 a 06/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 300 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 474/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250544/2022-68,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MAXIMILLAN LEITE SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Odontologo,  SIAPE  nº
3046950, SIAPECAD nº 02227946, lotado(a) no(a) Campus Teixeira de Freitas, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período de 23/03/2022 a
23/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 475/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23327.250411/2022-81,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
MILENA VERGNE DE ABREU OLIVEIRA E  SOUSA,  ocupante  do  cargo  de
Pedagogo-area,  SIAPE  nº  1331734,  SIAPECAD  nº  01410064,  lotado(a)  no(a)
Campus Catu, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 10 (dez dias) no
período de 06/02/2022 a 15/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 476/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250556/2022-01,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ILMA DA SILVA CABRAL,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3065329, SIAPECAD nº 02247187, lotado(a) no(a)
Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15
(quinze dias) no período de 10/03/2022 a 24/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 477/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250560/2022-61,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
MARCOS BRITO SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE nº 1875141,  SIAPECAD nº 01655663,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.202
da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito dias) no período de 10/03/2022 a 17/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 478/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250407/2022-33,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
KAMILA GONCALVES RIOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2379830,  SIAPECAD  nº  01225704,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento  Educacional  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,  de  acordo  com o
art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  3  (tres  dias)  no  período  de  24/02/2022  a
26/02/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 479/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250527/2022-31,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
JURACY LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1455100,  SIAPECAD  nº  01561837,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
09/03/2022 a 15/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 480/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250307/2022-11,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde ao servidor
CARLOS  MORENO  DOS  SANTOS  MOREIRA  LIMA,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar em Administracao, SIAPE nº 2340778, SIAPECAD nº 02102961, lotado(a)
no(a) Campus Itaberaba, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 4 (quatro
dias) no período de 15/03/2022 a 18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 481/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250621/2022-08,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
RUTE  GUIMARAES  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Prof  Ens  Bas  Tec
Tecnológico - Substituto, SIAPE nº 3254309, SIAPECAD nº 02372095, lotado(a)
no(a) Campus Santa Ines, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3 (tres
dias) no período de 08/03/2022 a 10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 482/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250327/2022-58,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
TUIRA MAGALHAES DA SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Psicologo Area,
SIAPE nº 1902073, SIAPECAD nº 02103678, lotado(a) no(a) Campus Valença, de
acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 1 (um dia) no período de 03/03/2022 a
03/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 483/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250561/2022-03,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família  ao  servidor  RONALDO AUGUSTO BARBOSA,  ocupante  do  cargo  de
Auxiliar em Administracao, SIAPE nº 2329137, SIAPECAD nº 02087809, lotado(a)
no(a)  Campus  Teixeira  de  Freitas,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de
Administração e Pagamento do Campus Teixeira de Freitas, de acordo com o art.81.I
da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 22/03/2022 a 23/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 484/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251126/2021-17,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família à servidora ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA, ocupante do cargo
de  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  SIAPE  nº  1757220,  SIAPECAD  nº
01531635, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.81.I da
Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias) no período de 21/07/2020 a 27/07/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 485/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250450/2022-78,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ALINE SOARES DE  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Psicologo  Area,  SIAPE  nº
2344465, SIAPECAD nº 02105574, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
04/03/2022 a 10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 486/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250457/2022-90,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SILVANA NUNES DA COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3064878, SIAPECAD nº 02246466, lotado(a) no(a)
Campus Bom Jesus da Lapa, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 7 (sete
dias) no período de 03/03/2022 a 09/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 487/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250435/2022-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ALESSANDRA SOUZA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1173436, SIAPECAD nº 01951961, lotado(a) no(a)
Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze
dias) no período de 21/03/2022 a 04/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 488/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250482/2022-84,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D302  para  D303,  ao  servidor  ALAN  DOS
SANTOS ANDRADE FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 3086458, SIAPECAD nº 02269462, lotado(a) no(a) Campus
Uruçuca,  e em exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do
Campus Uruçuca, relativo ao interstício de 21 de julho de 2020 a 20 de janeiro de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 21 de janeiro de
2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
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PORTARIA Nº 489/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250587/2022-12,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  ARILSON
FERNANDES DE SOUZA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1851953, SIAPECAD nº 01629985, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo
ao interstício de 16 de março de 2020 a 15 de setembro de 2021, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 16 de setembro de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 490/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250514/2022-41,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304,  à  servidora  ALANA
ASSUNCAO DAMASCENO DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente Social,
SIAPE nº 1976506,  SIAPECAD nº 02143080,  lotado(a) no(a) Campus Uruçuca,
relativo  ao  interstício  de  2  de  maio  de  2020  a  1  de  novembro  de  2021,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de novembro de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 317 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 491/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250531/2022-78,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  C405  para  C406,  à  servidora  HANIA
GRACIELLE BRITO SOARES, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, SIAPE nº
2075876, SIAPECAD nº 01862446, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa,
relativo ao interstício de 29 de novembro de 2019 a 28 de maio de 2021,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de maio de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 492/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250634/2022-28,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora RAQUEL NUNES
ALMEIDA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Alimentos e Laticinios,
SIAPE nº 1860460, SIAPECAD nº 01639396, lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo
ao interstício de 18 de abril de 2020 a 17 de outubro de 2021, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 18 de outubro de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 493/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250534/2022-10,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, ao servidor JUNIO BATISTA
CUSTODIO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº
1860272, SIAPECAD nº 01632349, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, e
em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Bom
Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 25 de março de 2020 a 24 de setembro de
2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de setembro de
2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 494/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250811/2022-37,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ROBERTA  PINHEIRO  FERRAZ,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2264001,  SIAPECAD  nº  02029250,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 5 (cinco dias) no período de 14/03/2022 a
18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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PORTARIA Nº 495/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250700/2022-60,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D404  para D405,  ao servidor JOACYR SILVA
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Seguranca do Trabalho, SIAPE nº
2227016,  SIAPECAD  nº  01997013,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 6 de novembro de 2019 a 5 de maio de 2021, em conformidade com o §
2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 06 de maio de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 496/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250603/2022-87,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão C103 para C104, ao servidor ISAAC SILVA DE
JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2395496, SIAPECAD
nº 02147890, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de
22 de maio de 2020 a 21 de novembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 22 de novembro de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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PORTARIA Nº 497/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.251743/2021-32,

RESOLVE

Conceder Horário Especial para a servidora RAFAELLA BRANDAO
DIAS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Enfermagem,  SIAPE  nº  1212907,
SIAPECAD  nº  02139404 ,  lotado(a)  no(a)  Campus  Itapetinga ,  com
familiar/dependente  pessoa  com  deficiência,  com  regime  de  20  (vinte)  horas
semanais, sem necessidade de compensação, em conformidade com o art. 98, §3º, da
Lei n. 8.112/90, devendo ser reavaliado(a) em 25/03/2024.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 498/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250761/2022-68,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E101 para E102, à servidora CATIANE SANTOS
DE ALMEIDA BITTENCOURT, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 3087014, SIAPECAD nº 02270154, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim, relativo ao interstício de 24 de janeiro de 2019 a 23 de julho de 2020, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 24 de julho de 2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 499/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250626/2022-91,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E201 para E202, à servidora LUCIANA SILVA
AMORIM, ocupante do cargo de Pedagogo-area, SIAPE nº 1435194, SIAPECAD nº
02333026, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 20
de janeiro de 2020 a 19 de julho de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei
nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros
a partir de 20 de julho de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 500/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250508/2022-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407,  ao servidor VALMIR SILVA
SANTOS ANDRADE,  ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual,  SIAPE nº
1982223,  SIAPECAD  nº  01767667,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador
Mangabeira, relativo ao interstício de 22 de maio de 2020 a 21 de novembro de
2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 22 de novembro de
2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 501/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250502/2022-05,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E408 para E409, ao servidor ANDERSON SILVA
DA  ROCHA,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-documentalista,  SIAPE  nº
1760489,  SIAPECAD  nº  01534330,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador
Mangabeira, relativo ao interstício de 11 de agosto de 2020 a 10 de fevereiro de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 11 de fevereiro de
2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 502/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23330.250805/2022-80,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
FABIANA  ARCANJA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecario-
documentalista,  SIAPE  nº  2274492,  SIAPECAD  nº  02043321,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Guanambi, de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 17/03/2022 a
18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 503/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250450/2022-78,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ALINE SOARES DE  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Psicologo  Area,  SIAPE  nº
2344465, SIAPECAD nº 02105574, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, de
acordo  com  o  art.202  da  Lei  n°  8.112/90,  por  7  (sete  dias)  no  período  de
04/03/2022 a 10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 504/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250407/2022-23,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SARA MENDES OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2186385, SIAPECAD nº 01965596, lotado(a) no(a) Campus
Teixeira  de  Freitas,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Teixeira de Freitas,  de acordo com o art.202 da Lei  n°
8.112/90, por 1 (um dia) no período de 15/03/2022 a 15/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 505/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250434/2022-04,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SARA MENDES OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informacao, SIAPE nº 2186385, SIAPECAD nº 01965596, lotado(a) no(a) Campus
Teixeira  de  Freitas,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Teixeira de Freitas,  de acordo com o art.202 da Lei  n°
8.112/90, por 2 (dois dias) no período de 17/03/2022 a 18/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 506/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250435/2022-71,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
ALESSANDRA SOUZA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1173436, SIAPECAD nº 01951961, lotado(a) no(a)
Campus Itapetinga, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 15 (quinze
dias) no período de 21/03/2022 a 04/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 507/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250615/2022-10,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
MARCIA CRISTINA ARAUJO SANTANA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1254028, SIAPECAD nº 02219492,
lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa,  de acordo com o art.202 da Lei n°
8.112/90, por 7 (sete dias) no período de 22/03/2022 a 28/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 508/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250347/2022-19,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
EDILZA SILVA DO NASCIMENTO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1915979,  SIAPECAD  nº  02240163,
lotado(a) no(a) Campus Governador Mangabeira, e em exercício no(a) Departamento
de Desenvolvimento Educacional do Campus Governador Mangabeira,  de acordo
com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 3 (tres dias) no período de 08/03/2022 a
10/03/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 509/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250500/2022-48,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407  para D408,  ao servidor ROGERIO LUIZ
FERNANDES,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
2754903,  SIAPECAD  nº  01529719,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, e em exercício no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Senhor  do  Bonfim,
relativo  ao  interstício  de  6  de  setembro  de  2020  a  5  de  março  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 510/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23805.250270/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora NEURISANGELA
MAURICIO DOS SANTOS MIRANDA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 1888204, SIAPECAD nº 01669942, lotado(a) no(a) Campus
Guanambi, e em exercício no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Itaberaba, relativo
ao interstício de 9 de setembro de 2020 a 8 de março de 2022, em conformidade
com o § 2º do art.  10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  15 da Lei nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 511/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.251126/2021-17,

RESOLVE

Conceder  Licença  para  Tratamento  de  Saúde  de  Pessoa  da
Família à servidora ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA, ocupante do cargo
de  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  SIAPE  nº  1757220,  SIAPECAD  nº
01531635, lotado(a) no(a) Campus Senhor do Bonfim, de acordo com o art.81.I da
Lei n° 8.112/90, por 7 (sete dias) no período de 21/07/2020 a 27/07/2020.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art81
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 512/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250529/2022-20,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor MARCOS BRITO
SILVA,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1875141,
SIAPECAD  nº  01655663,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de 9 de setembro de
2020 a  8  de  março  de  2022,  em conformidade com o  §  2º  do  art.  10  Lei  nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 09 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 513/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250501/2022-92,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E409 para E410, ao servidor EDEIL REIS DO
ESPIRITO SANTO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 2568450,  SIAPECAD nº 01424852,  lotado(a)  no(a)  Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício
de 3 de setembro de 2020 a 2 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 03 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 514/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250421/2022-14,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora TAME DANIELE
RIBEIRO ANDRADE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1889169,  SIAPECAD  nº  01670917,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Bom Jesus  da  Lapa,
relativo  ao  interstício  de  9  de  setembro  de  2020  a  8  de  março  de  2022,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 515/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250340/2022-57,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E405  para  E406,  ao  servidor  SANDOELTON
SANTANA SILVA COELHO,  ocupante  do  cargo  de  Analista  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 1157270, SIAPECAD nº 01937816, lotado(a) no(a) Campus
Itapetinga, relativo ao interstício de 4 de setembro de 2020 a 3 de março de 2022,
em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 04 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 516/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250341/2022-00,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora SIRLANE SILVA
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1887817,
SIAPECAD  nº  01669475,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento
Educacional do Campus Itapetinga, relativo ao interstício de 2 de setembro de 2020
a 1 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02
de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 517/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250346/2022-24,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, à servidora DI PAULA PRADO
CALAZANS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
1890327,  SIAPECAD  nº  01672304,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Desenvolvimento Educacional do Campus Itapetinga, relativo ao interstício de 13 de
setembro de 2020 a 12 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 13 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 518/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250347/2022-79,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, à servidora LUCIANA GOMES
SANTOS, ocupante do cargo de Psicologo Area, SIAPE nº 1887979, SIAPECAD nº
01669644,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Desenvolvimento  Educacional  do
Campus Itapetinga, relativo ao interstício de 9 de setembro de 2020 a 8 de março de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 519/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250512/2022-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E302  para  E303,  ao  servidor  EDUARDO
SANTOS  DE  MORAES,  ocupante  do  cargo  de  Analista  de  Tecnologia  da
Informacao, SIAPE nº 3905004, SIAPECAD nº 02228287, lotado(a) no(a) Campus
Uruçuca, relativo ao interstício de 3 de novembro de 2019 a 2 de maio de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2021.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 520/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23331.250339/2022-22,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408, ao servidor FAGNER RIBEIRO
SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Contador,  SIAPE  nº  1890024,  SIAPECAD nº
01672047,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do
Campus  Itapetinga,  e  em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Itapetinga, relativo ao interstício de 13 de setembro de 2020
a 12 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13
de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 347 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 521/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250415/2022-59,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D401 para D402, ao
servidor  MANOEL  XAVIER  DE  OLIVEIRA  JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1967754, SIAPECAD
nº 01751569,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 12 de março de 2020 a 11 de
março de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 522/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250388/2022-45,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor ALAECIO SANTOS RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1878216,  SIAPECAD  nº  01658915,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, relativo ao interstício de 18 de julho de 2018 a 17 de julho de 2020 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 17 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 523/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250109/2022-13,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor GABRIEL VIDINHA CORREA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162692,  SIAPECAD  nº  02333530,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
relativo ao interstício de 22 de janeiro de 2020 a 21 de janeiro de 2022 de acordo
com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 24 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 524/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250397/2022-46,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, à
servidora CAMILLA FLAVIA PORTELA GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1836293, SIAPECAD
nº 01615642,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 10 de janeiro de 2020 a 9 de janeiro de
2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 21 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 525/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250363/2022-51,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, à
servidora ALINE DE ASSIS LAGO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2358653,  SIAPECAD  nº  02121291,
lotado(a) no(a) Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 17 de fevereiro de 2020
a 16 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20
de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 526/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250023/2022-21,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora EDILAINE ANDRADE MELO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3162062,  SIAPECAD  nº  02333814,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Santa
Ines, relativo ao interstício de 27 de janeiro de 2020 a 26 de janeiro de 2022 de
acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 27 de janeiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 527/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250427/2022-74,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  FERNANDA
SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 1890059, SIAPECAD nº 01672072, lotado(a) no(a) Campus Governador
Mangabeira, relativo ao interstício de 12 de setembro de 2020 a 11 de março de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 528/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23335.250213/2022-18,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para D403, ao
servidor CARLINDO SANTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1847700, SIAPECAD nº 01625362,
lotado(a) no(a) Campus Uruçuca, relativo ao interstício de 14 de fevereiro de 2020 a
13 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 529/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250288/2022-29,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor VALTENI DOUGLAS CHAVES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1299161,  SIAPECAD  nº  02058877,
lotado(a) no(a) Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 22 de março de 2020 a
21 de março de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 530/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250760/2022-13,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E103, à servidora CATIANE SANTOS
DE ALMEIDA BITTENCOURT, ocupante do cargo de Bibliotecario-documentalista,
SIAPE nº 3087014, SIAPECAD nº 02270154, lotado(a) no(a) Campus Senhor do
Bonfim, relativo ao interstício de 24 de julho de 2020 a 23 de janeiro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 531/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250484/2021-11,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora AMANDA VALENTE DA SILVA,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1516368, SIAPECAD nº 02334601,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Senhor
do Bonfim, relativo ao interstício de 31 de janeiro de 2020 a 30 de janeiro de 2022
de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 17 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 532/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250725/2022-63,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D407 para D408, ao servidor FABIO SANTOS
MELO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1882928,
SIAPECAD  nº  01674652,  lotado(a)  no(a)  Campus  Catu,  e  em  exercício  no(a)
Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus  Catu,  relativo  ao
interstício de 20 de setembro de 2020 a 19 de março de 2022, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 20 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 533/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250602/2022-32,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  MILEIDE  DE
SOUZA CARVALHO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1893708, SIAPECAD nº 01676566, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e Pagamento do Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a) Departamento de
Administração e Pagamento do Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de
26 de setembro de 2020 a 25 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 26 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 534/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250104/2021-17,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, à
servidora HELISELLE CRISTINE RAMIRES DA ROCHA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1951753, SIAPECAD
nº 02316158,  lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do
Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 14 de agosto de 2019 a 13 de
agosto de 2021 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 535/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250405/2022-13,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor EMERSON ALVES DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2254346, SIAPECAD nº 02022165,
lotado(a)  no(a)  Departamento de Desenvolvimento Educacional  do Campus Bom
Jesus da Lapa, e em exercício no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional
do Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício de 22 de outubro de 2018 a 21
de outubro de 2020 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 08 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 536/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250510/2022-52,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  GRACE ITANA
CRUZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 1889279, SIAPECAD nº 01671138, lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da
Lapa, relativo ao interstício de 12 de setembro de 2020 a 11 de março de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 537/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23329.250172/2022-49,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor PEDRO MENEZES FRANCA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2344402,  SIAPECAD  nº  02105754,
lotado(a) no(a) Campus Catu, relativo ao interstício de 9 de março de 2020 a 8 de
março de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554 de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 09 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 538/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250050/2022-99,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D101 para D102, ao
servidor RODOLPHO PINHEIRO D AZEVEDO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3162101, SIAPECAD nº 02334301,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, relativo ao interstício de
17 de janeiro de 2020 a 16 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 08 de março
de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 539/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250428/2022-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para D303, ao
servidor ALEX LEAL DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1185093,  SIAPECAD  nº  01964003,
lotado(a) no(a) Campus Bom Jesus da Lapa, e em exercício no(a) Departamento de
Desenvolvimento Educacional do Campus Bom Jesus da Lapa, relativo ao interstício
de 22 de dezembro de 2019 a 21 de dezembro de 2021 de acordo com o art. 14 e
art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 10 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 366 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 540/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250530/2022-23,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  DIELE  DOS
SANTOS CARDOSO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1891304, SIAPECAD nº 01673670, lotado(a) no(a) Departamento de Administração
e  Pagamento  do  Campus  Bom Jesus  da  Lapa,  relativo  ao  interstício  de  19  de
setembro de 2020 a 18 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 19 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 541/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250400/2021-81,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão D309 para D310, ao servidor CARLOS RUBENS
SILVA DEUTSCH,  ocupante  do  cargo de  Técnico  em Contabilidade,  SIAPE nº
1652482,  SIAPECAD  nº  01418208,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador
Mangabeira, e em exercício no(a) Departamento de Administração e Pagamento do
Campus Governador Mangabeira, relativo ao interstício de 1 de setembro de 2020 a
28 de fevereiro de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01
de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 542/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23337.250441/2022-78,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  PENTERSON
TORRES DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1888385,  SIAPECAD  nº  01670153,  lotado(a)  no(a)  Campus  Governador
Mangabeira, relativo ao interstício de 13 de setembro de 2020 a 12 de março de
2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 543/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250370/2022-20,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor RODRIGO OLIVEIRA LESSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1122016,  SIAPECAD  nº  02103779,
lotado(a) no(a) Campus Alagoinhas, relativo ao interstício de 10 de dezembro de
2019 a 9 de dezembro de 2021 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a Portaria nº 554
de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 28 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 544/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23790.250370/2022-56,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  à  servidora  ANA  RITA
CARLOS BRITO,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1893710, SIAPECAD nº 01676567, lotado(a) no(a) Campus Serrinha, relativo ao
interstício de 26 de setembro de 2020 a 25 de março de 2022, em conformidade com
o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 545/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250670/2022-00,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408,  à  servidora  VALDINEIA
ANTUNES  ALVES  RAMOS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1891614,  SIAPECAD  nº  01674044,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional  do Campus Bom Jesus da Lapa,
relativo ao interstício de 26 de setembro de 2020 a 25 de março de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da
Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 26 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 546/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250447/2022-75,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão E407  para E408,  à servidora GISELE ROCHA
DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Medico Veterinario,  SIAPE nº  1891483,
SIAPECAD  nº  01673912,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Administração  e
Pagamento do Campus Teixeira de Freitas, relativo ao interstício de 26 de setembro
de 2020 a 25 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 26 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 547/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23334.250487/2022-17,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408,  ao  servidor  NORIVAL
PEREIRA  MAGALHAES  FILHO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1889989,  SIAPECAD  nº  01671398,  lotado(a)  no(a)
Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Teixeira de Freitas, e
em  exercício  no(a)  Departamento  de  Administração  e  Pagamento  do  Campus
Teixeira de Freitas, relativo ao interstício de 12 de setembro de 2020 a 11 de março
de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 12 de março de
2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15


Criado no SIPPAG, Impresso em: quarta, 14 de setembro de 2022 as 17:27. Página 374 de 378.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 548/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23333.250789/2022-03,

RESOLVE

Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  do  Nível  de
Classificação/Capacitação/Padrão  A413  para  A414,  ao  servidor  ALDEINO
GUIMARAES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Encanador, SIAPE
nº  1220975,  SIAPECAD  nº  00096135,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de
Administração e Pagamento do Campus Senhor do Bonfim, relativo ao interstício de
23 de setembro de 2020 a 22 de março de 2022, em conformidade com o § 2º do art.
10 Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 23 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 549/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23332.250305/2022-28,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor SILVIO MARCIO MONTENEGRO MACHADO,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1240058, SIAPECAD
nº 02122908, lotado(a) no(a) Campus Santa Ines, relativo ao interstício de 12 de
fevereiro de 2020 a 11 de fevereiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da Lei
nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 24 de março
de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 550/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23807.250641/2021-66,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D301 para D302, ao
servidor CAIO LINCOLN SANTOS ARAUJO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1845307, SIAPECAD nº 01622796,
lotado(a) no(a) Diretoria Acadêmica do Campus Alagoinhas, relativo ao interstício de
28 de janeiro de 2020 a 27 de janeiro de 2022 de acordo com o art. 14 e art. 34, da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinada com a
Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 07 de março
de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 551/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23336.250060/2022-07,

RESOLVE

Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para D304, à
servidora INDINEIA RAMOS PAIXAO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1530228,  SIAPECAD  nº  01628351,
lotado(a) no(a) Departamento de Desenvolvimento Educacional do Campus Valença,
relativo ao interstício de 2 de março de 2020 a 1 de março de 2022 de acordo com o
art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinada com a Portaria nº 554 de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 02 de março de 2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 552/DGP/GABINETE/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  BAIANO,  nomeado  pelo  Decreto  Presidencial  de  25/04/2018,
publicado no D.O.U de 26/04/2018, Seção 2, página 1, de acordo com as disposições
contidas na Lei  n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei  n° 8.112/90 e o que consta no
Processo nº 23328.250706/2022-47,

RESOLVE

Conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde à servidora
SILVANA NUNES DA COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3064878, SIAPECAD nº 02246466, lotado(a) no(a)
Campus Bom Jesus da Lapa, de acordo com o art.202 da Lei n° 8.112/90, por 8 (oito
dias) no período de 25/03/2022 a 01/04/2022.

Aecio Jose Araujo Passos Duarte

Reitor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art202


Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 178/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de

março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.252887.2021-55, de 08 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor RAFAEL ROSA DA ROCHA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2344675, lotado no Campus Catu, para par cipação em Programa de Pós-

Graduação em História – Pós-Doutorado, pela Universidade do Estado da Bahia - UNEB,  Salvador – BA, nos termos

da Lei nº 8.112/90, ar go 96-A.

Art. 2º O presente afastamento vigorará de 07/03/2022 até 06/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 03/03/2022 15:18:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294876

b751583802



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 182/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 7 de

março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23332.250457.2022-21, de 23 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1º Dispensar o servidor CLOVIS COSTA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula

SIAPE Nº 1745798, da subs tuição do(a) tular da Função de Chefe do Núcleo de Relações Ins tucionais, Código

FG-02, Campus Santa Inês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 07/03/2022 09:17:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

295406

c33a259d8f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 184/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 4 de

março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o ter do Processo n° 23806.251258.2021-35, 03 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral da servidora RAFAELLA OLIVEIRA BARACHO, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1666186, lotada no Campus Xique-Xique,

para par cipação no Programa de Doutorado em Ciências Ambientais, pela Universidade Federal de Goiás, nos

termos da Lei nº 8.112/90, ar go 96-A (Processo 23806.000432/2018-88).

Art. 2º O presente afastamento vigorará até 28 de fevereiro de 2023, a contar de 17 de fevereiro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 04/03/2022 15:18:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

295425

9c1a66ae6c



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 188/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250188.2022-51, de 04 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ª INTEGRAR a Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão, relacionada no

Ar go 2º desta portaria, vinculada à estrutura administra va do IF Baiano - Campus Catu.

Art. 2º DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a Função de Apoio à Gestão como responsável pela

Coordenação do Curso de Pós-graduação Lato sensu em Especialização Educação Cien fica e Popularização das

Ciências, sediado no Campus Catu e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Diretoria Acadêmica do referido

Campus, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal

função, conforme demonstrado a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à GestãoFunção de Apoio à Gestão

NomeNome
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Mirna Ribeiro Lima da

Silva
1742103

Professora

EBTT

Coordenadora do Curso de Pós-

Graduação Especialização em

Educação Cien fica e

Popularização da Ciência

Diretoria

Acadêmica

Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

I - coordenar o processo de ingresso de estudantes do referido curso;

II - elaborar editais de ingresso de estudantes junto ao colegiado do curso;

III - organizar calendário de aulas das disciplinas da Pós-graduação, bem como convidar docentes para assumir as

disciplinas quando necessário;

IV - presidir reuniões do Colegiado do Curso, obedecendo as normas do Regimento Interno;

V - organizar e presidir reuniões com o corpo docente e discente do referido curso;

VI -assessorar a Secretaria de Registros Acadêmicos no que compete a documentação Per nente ao curso;



VII - organizar e manter sob sua guarda documentos per nentes ao curso;

VIII - acompanhar a frequência dos estudantes;

IX - acompanhar o processo de avaliação dos discentes e docentes durante o curso;

X - organizar e coordenar a realização de eventos cien ficos relacionados ao curso;

XI - acompanhar a aplicação do orçamento ins tucional des nado ao curso;

XII - avaliar solicitações de discentes e docentes em assuntos per nentes ao curso, e deliberar junto ao colegiado; e

XIII - acompanhar e executar o cumprimento das determinações ins tucionais per nentes ao curso.

Art. 4º ESTABELECER que a a vidade de apoio, objeto desta Portaria, deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pela servidora.

Art. 5° As atribuições relacionadas nesta portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6º REVOGAR a Portaria 932/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de setembro de 2020.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:58:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

296890

e05455a3ed

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 189/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250188.2022-51, de 04 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ª INTEGRAR a Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão, relacionada no

Ar go 2º desta portaria, vinculada à estrutura administra va do IF Baiano - Campus Catu.

Art. 2º DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a Função de Apoio à Gestão do Campus Catu e,

inclusive, responsabilizar-se perante a Diretoria Acadêmica do referido campus, pela carga patrimonial dos bens

móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à Gestão Função de Apoio à Gestão 

NomeNome
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Yone Carneiro da Santana

Gonçalves  
2373236

Professora

EBTT

Subs tuir a responsável pela

Coordenação do Curso de Pós-

Graduação Especialização em

Educação Cien fica e

Popularização da Ciência

Diretoria

Acadêmica

Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

I - coordenar o processo de ingresso de estudantes do referido curso;

II - elaborar editais de ingresso de estudantes junto ao colegiado do curso;

III - organizar calendário de aulas das disciplinas da Pós-graduação, bem como convidar docentes para assumir as

disciplinas quando necessário;

IV - presidir reuniões do Colegiado do Curso, obedecendo as normas do Regimento Interno;

V - organizar e presidir reuniões com o corpo docente e discente do referido curso;

VI -assessorar a Secretaria de Registros Acadêmicos no que compete a documentação Per nente ao curso;

VII - organizar e manter sob sua guarda documentos per nentes ao curso;



VIII - acompanhar a frequência dos estudantes;

IX - acompanhar o processo de avaliação dos discentes e docentes durante o curso;

X - organizar e coordenar a realização de eventos cien ficos relacionados ao curso;

XI - acompanhar a aplicação do orçamento ins tucional des nado ao curso;

XII - avaliar solicitações de discentes e docentes em assuntos per nentes ao curso, e deliberar junto ao colegiado;

XIII - acompanhar e executar o cumprimento das determinações ins tucionais per nentes ao curso.

Art. 4º ESTABELECER que a a vidade de apoio, objeto desta Portaria, deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pelo servidor.

Art. 5° As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6º REVOGAR a Portaria 932/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de setembro de 2020.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 16:00:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

296895

de293a5673

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 190/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o ter do Processo n° 23807.251077.2021-07, de 07 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor BRUNO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária,

Matrícula SIAPE nº 2389833, lotado no Campus Alagoinhas, para par cipação em Programa de Pós-Graduação em

Produção Vegetal – Mestrado, Universidade Federal do Vale de São Francisco, Petrolina – PE, nos termos da Lei nº

8.112/90, ar go 96-A.

Art. 2º O presente afastamento vigorará de 14/03/2022 até 14/03/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 16:01:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297018

e2ebd00d0a



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 196/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo Decreto de

25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 , no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

 – o Laudo Médico Pericial nº 136.227/2021 que consta no Processo nº 23332.251691/2021-94,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, por mo vo de saúde, com fundamento no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”,

da Lei nº 8.112/90, a servidora abaixo indicado:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
OrigemOrigem Des noDes no ProcessoProcesso

Aline de Assis Lago Professor EBTT 2358653
Campus Santa

Inês

Campus

Reitoria

23327.002729/2018-71

Art. 2º O prazo para apresentação da servidora na nova sede será de 15 (quinze) dias consecu vos, após a

publicação desta portaria no SUAP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinaatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:04:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297703

9061ed8f73

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 197/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do requerimento n° 1080964, de 28 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor VAGNER VILAS BOAS BORGES, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, Matrícula SIAPE n° 2227692, com exercício no Campus Governador Mangabeira, obedecidas as

disposições legais per nentes, pelo período de 24/02/2022 a 28/02/2022 (05 dias) e prorrogação nos dias

01/03/2022 a 15/03/2022 (15 dias).

Art. 2º Esta portaria entra e vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:01:38.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297712

e904b1bee8



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 198/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 2336.250047-2022-40, de 13 de janeiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor ANDRÉ LUIS RAUEDYS CARDOSO DA SILVA, ocupante do cargo de

Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1151305, com exercício no Campus Valença, obedecidas as

disposições legais per nentes, pelo período de 07/01/2022 a 11/01/2022 (05 dias).

Art. 2º Esta portaria entra e vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:06:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297720

9f99cc53ef



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 199/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23332.250410.2022-67, de 09 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Conceder Abono de Permanência em Serviço para o servidor LUIZ CARLOS PACHECO MAIS, ocupante do

cargo de Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Ma cula SIAPE n° 1201962, Classe D, Nível 403, lotado

no Campus Santa Inês, com fundamento no ar go 10º, §5º da Emenda Cons tucional 103/2019.

Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 18 de outubro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:08:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297736

45e88412d4



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 208/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.253443.2021-57, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de contribuição da servidora MARIA MATILDE NASCIMENTO DE ALMEIDA, ocupante do

cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1289022, para efeitos de

aposentadoria e disponibilidade, perfazendo um total de 5796 dias (cinco mil, setecentos e noventa e seis dias),

correspondentes a 15 (quinze) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias, referentes ao período constante na

cer dão de tempo de contribuição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:00:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299235

55dba9461d

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 209/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250639.2022-71, de 09 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de contribuição da servidora CATIANE SANTOS DE ALMEIDA BITTENCOURT, ocupante do

cargo de Bibliotecário-Documentalista, Matrícula SIAPE nº 3087014, para efeitos de aposentadoria e

disponibilidade, perfazendo um total de 3689 dias (três mil, seiscentos e oitenta e nove dias), correspondentes a 10

(dez) anos, 01 (um) meses e 10 (dez) dias, referentes ao período constante na cer dão de tempo de contribuição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:02:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299317

83838e29b7

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 210/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23330.252954.2021-01, de 09 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de contribuição da servidora LUCIENE AGUIAR OLIVEIRA, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1793344, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,

perfazendo um total de 1400 dias (um mil, e quatrocentos dias), correspondentes a 03 (três) anos, 10 (dez) meses e

5 (cinco) dias, referentes ao período constante na cer dão de tempo de contribuição.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:03:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299330

bb1393d2c2

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 211/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo Decreto de

25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o Regulamento de Par cipação dos Servidores Técnico-Administra vos do IF Baiano em Programas de Pós-

Graduação no País e no Exterior, conforme aprovado pela Resolução CONSUP nº 63/2020;

- a Instrução Norma va 34/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 27 de julho de 2020, re ficada pela Instrução

Norma va 35/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de agosto de 2020; e

- o teor do Processo n° 23336.250150.2022-90.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a alocação de 16 (dezesseis) horas da carga horária semanal do servidor JOHNATHAN DA SILVA

BONFIM, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE n° 1792757, lotado no

Campus Valença, para par cipação no Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica (PROFEPT),

pelo IF Baiano.

Art. 2º O período de alocação da carga horária será de 08/02/2022 a 05/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:10:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298153

e8e33bbfd2

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 214/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:.

- o teor do Processo n° 23335.250427.2022-94, de 07 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar o servidor LUCIANO BERTOLLO RUSCIOLELLI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1943261, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador do

Curso de Bacharelado em Engenharia de Alimentos, Código FCC, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:06:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

296755

3a83f86e91

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 215/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, considerando:

- o teor do Processo nº 23328.251805.2021-65, de 22 de setembro de 2021,

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora ARIAIDNY SILVA FARIAS, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório,

Matrícula SIAPE nº 1157710, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de Assuntos Estudan s,

Código FG 01, Campus Bom Jesus a Lapa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:08:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293167

2f052363e5

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 216/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, considerando:

- o teor do Processo nº 23328.251805.2021-65,de 22 de setembro de 2021,

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora THYALA DO NASCIMENTO PINHEIRO, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula

SIAPE nº 1284937, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador(a) de Assuntos Estudan s, nos seus

afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG 01, Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 17:09:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/02/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

293173

d667ac987f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 217/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo Nº 23332.250465.2022-77, de 23 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LAURILSON FABIANO SOUZA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1646285, para subs tuir o(a) tular da função de Chefe do Núcleo de Relações

Ins tucionais, nos seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-02, Campus Santa Inês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 15/03/2022 15:42:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299331

bdc69ed058

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 218/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDOCONSIDERANDO:

- a Resolução CONSUP nº 28, de 24 de novembro de 2015;

- o Resultado da Chamada Pública de Remoção nº 20/2021 - Edital nº 65/2021/RET-GAB/RET/IFBAIANO.

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º  Remover, a pedido, nos termos do inciso III, alínea "c", art. 36, da Lei nº 8.112/1990, a servidora abaixo

indicada:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
OrigemOrigem Des noDes no ProcessoProcesso

Cintya

Dantas

Flores

Professor do EBTT

(Geografia)
1790386

Campus Teixeira

de Freitas

Campus

Itape nga

23327.250342.2022-

13

Art. 2º O prazo para apresentação da servidora na nova sede será de 15 (quinze) dias, a par r da publicação desta

portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 15/03/2022 15:43:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299249

da60e60b64



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 219/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o ter do Processo n° 23327.250728.2022-17, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Averbar o tempo de contribuição do servidor WEZER LISMAR MIRANDA, ocupante do cargo de Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3035829, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,

perfazendo um total de 1858 dias (um mil, oitocentos e cinquenta e oito dias), correspondentes a 05 (cinco) anos, 1

(um) mês e 03 (três) dias, referentes ao período constante na cer dão de tempo de contribuição, com a respec va

contribuição detalhada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 15/03/2022 15:47:29.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299566

2d42ac6d49



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 227/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23337.250322.2022-15, de 07 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora LIANE DA CRUZ MOTA, cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 1861122, da

Função de Apoio à Gestão de responsável pelo Núcleo de Planejamento e Parcerias Ins tucionais - NUPPI, Campus

Governador Mangabeira.

Art. 2° Esta portaria entra em vigência na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 15/03/2022 15:57:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

300837

cce2201913

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 228/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250720.2022-51, de 15 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Averbar o tempo de contribuição do servidor PEDRO QUEIROZ JUNIOR, ocupante do cargo de Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2264076, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,

perfazendo um total de 3677 dias (três mil seiscentos e setenta e sete dias), correspondentes a 10 (dez) anos, 00

(zero) meses e 27 (vinte e sete) dias, referentes ao período constante na cer dão de tempo de contribuição, com a

respec va contribuição detalhada.

Art. 2° Esta portaria entra em vigência na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:57:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301366

af2e1ee2d5

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 229/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23332.250530.2022-64, de 03 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor  EDSON VICENTE DOS SANTOS, ocupante do cargo de Revisor de Texto Braille,

Matrícula SIAPE nº 3049769, da Função de Apoio à Gestão de responsável pelo Núcleo de Apoio às Pessoas com

Necessidades Específicas - NAPNE, Campus Santa Inês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:58:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301580

f9fed5ca48



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 236/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDOCONSIDERANDO:

- o disposto nos ar gos 45 e 46, da Resolução CONSUP IF Baiano n° 22, de 18 de março de 2019;

- o disposto na Instrução Norma va IF Baiano nº 26, de 04 de maio de 2020;

- o que consta no Processo Eletrônico nº 23805.250382.2020-11;

 RESOLVE: RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a  prorrogação da alocação de 16 (dezesseis) horas da carga horária semanal de  ADELINO

FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 3030456,

lotado no Campus Itaberaba, para par cipação no Programa de Doutorado em Filosofia, promovido pela

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

Art. 2° O período da alocação da carga horária fica prorrogado de 01/03/2022 a 23/07/202201/03/2022 a 23/07/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:59:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

300131

e2fb230e9a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 238/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23333.252032.2021-65, de 14 de março de 2022, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1º Averbar o tempo de contribuição da servidor JOÃO LUIS ALMEIDA FEITOSA, ocupante do cargo de Professor

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1163470, para efeitos de aposentadoria e

disponibilidade, perfazendo um total de 907 dias (novecentos e sete dias), correspondentes a 02 (dois) anos, 05

(cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, referentes aos períodos constantes nas cer dões de tempo de contribuição,

com a respec va contribuição detalhada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 15:01:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301766

1381a8dbdc

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 239/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23805.250266.2022-55, de 7 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora ANA CATARINA MAGALHÃES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Revisor de Textos

Braille, Matrícula SIAPE nº 3067304, da Função de Apoio à Gestão de responsável pelo Núcleo de Atendimento às

Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE, Campus Itaberaba.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 15:02:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301781

b32f5f6118

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 240/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23327.250402.2022-90, de 07 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:  RESOLVE:  

Art. 1º Re ficar a Portaria de Pessoal nº 179/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO com o seguinte adi vo: "Art. 3º O

prazo de apresentação será de 30 (trinta) dias após a assinatura da portaria.".

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 15:05:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301224

0e6dd38e4c

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 241/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de

março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,  no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23328.250201.2022-82, de 08 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor TIAGO DO CARMO NOGUEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1862418, da Função de Apoio à Gestão de responsável pela

Coordenação de Educação a Distância (CEaD), Campus Bom Jesus da Lapa. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 17/03/2022 06:42:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298612

e097561831

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Portaria de Pessoal 242/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de

março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, considerando: 

- o teor do Processo nº 23328.250201.2022-82, de 15 de março de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º INTEGRAR à Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada no

Art. 2º desta Portaria, vinculada à estrutura administra va do Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respec va Função de Apoio à Gestão do Campus

Bom Jesus da Lapa e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Diretoria Acadêmica do referido campus, pela carga

patrimonial dos bens móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a

seguir: 

Servidor(a) Função de Apoio à Gestão

Nome
Matrícula

Siape
Cargo Denominação Vinculação

Antonio Carlos da

Silva Costa de Souza
3157881

Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico

Responsável pela Coordenação de

Educação a Distância (CEaD)

Diretoria

Acadêmica

Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

I - planejar, com envolvimento de toda a equipe do setor e em consonância com o Regimento Geral da EaD, as

ações de cada exercício, tendo em vista as diretrizes con das no Plano de Desenvolvimento Ins tucional;

II - implementar as ações do setor, seguindo as orientações da chefia imediata e as normas vigentes que regulam a

matéria;

III - atender aos órgãos de controle interno e externo, no tocante às ações que estão sob a responsabilidade do

setor;

IV - orientar a comunidade interna e externa, no tocante às ações que estão sob a responsabilidade desse setor;

V - apoiar e incen var a elaboração de planos, projetos e programas de EaD;



VI - acompanhar o desempenho dos mediadores, monitores e discentes;

VII - supervisionar a aquisição de equipamentos tecnológicos de suporte às ações de EaD;

VIII - incen var e promover acõ̧es de aperfeico̧amento con nuo dos servidores do campus envolvidos com a EaD;

IX - apoiar as propostas de educacã̧o a distância, con nuada e permanente, no campus;

X - elaborar relatórios semestrais ou quando solicitados pelas chefias superiores, contendo os dados descri vos e

esta s cos dos indicadores acadêmicos e de gestão dos cursos vinculados a sua coordenação;

XI - responsabilizar-se pelos bens patrimoniais disponibilizados para o setor;

XII - sugerir às instâncias administra vas medidas de aperfeiçoamento da organização e do funcionamento da

educação a distância;

XIII - alimentar os sistemas de controle sicos e/ou virtuais, rela vos ao setor, adotados pelo IF Baiano e os

sistemas governamentais de uso obrigatório;

XIV - auxiliar no acompanhamento pedagógico de Estágio ou TCC, com registros das orientações feitas;

XV - supervisionar as a vidades realizadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem, nos cursos de EaD;

XVI - ar cular com as chefias superiores a elaboração e cumprimento do calendário acadêmico e do PPC;

XVII - acompanhar o processo de escrituração escolar dos alunos quanto à matrícula, bole ns, cer ficados,

diplomas e outros documentos oficiais rela vos aos alunos junto com a Coordenação de Registros Acadêmicos;

XVIII - emi r parecer quanto aos assuntos relacionados à revisão de avaliação, avaliação em segunda chamada,

aproveitamento de estudos, nos casos de alunos ingressantes por transferência, e outros assuntos específicos de

EaD;

VIX - apoiar o Núcleo de Comunicação e Eventos na divulgação de assuntos per nentes à Educação a Distância

para a comunidade interna e externa;

XX - oferecer suporte pedagógico aos mediadores;

XXI -  propor e elaborar instrumentos para registro das a vidades realizadas pelos mediadores no atendimento

pedagógico ao aluno;

XXII - acompanhar, junto aos mediadores, os resultados de aproveitamento e frequência dos alunos e tomar as

medidas necessárias para a prevenção da evasão e repetência, bem como para cumprir os determinantes dos

Regulamentos da Organização Acadêmica;

XXIII - apresentar, anualmente e sempre que necessário, relatórios de a vidades desenvolvidas pelo setor;

XXIV -  planejar e subsidiar os processos de aquisições necessários ao desempenho das a vidades do setor; e

XXV - realizar outras ações próprias do setor ou que lhe sejam designadas pela Chefia Imediata.

§ 1º O Coordenador de Educação a Distância poderá atuar como Coordenador do Polo EaD interno, na forma do

Regimento Geral da EaD.

§ 2º À Coordenação de Educação a Distância cabe ar cular-se com o Coordenação de Pesquisa e com o Núcleo de

Extensão para es mular ações que assegurem a indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa e Extensão na

modalidade a distância.

Art. 4º  ESTABELECER que a a vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pelo servidor.



Art. 5º As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e/ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 17/03/2022 06:43:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298617

d050fd6b78

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 243/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250248.2022-37, de 15 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor ANGELO GALLOTTI PRAZERES, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE n° 1799651 da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de Pesquisa, Código FG-02,

Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 18/03/2022 12:08:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301791

1a0cea0146

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 244/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250248.2022-37, de 15 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JACQUELINE ARAÚJO CASTRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1035364, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador(a) de

Pesquisa, nos seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-02, Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 18/03/2022 12:09:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301859

6dbc8c659b

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 245/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:.

- o teor do Processo n° 23805.250269.2022-99, de 7 de março de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor LEONARDO AUGUSTO PAULINO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 3007407, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de

Ensino, Código FG-01, Campus Itaberaba.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:56:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297486

d3bf3f0dba

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 246/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23805.250269.2022-99, de 7 de março de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADELINO FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3030456, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador(a) de Ensino, nos

seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-01, Campus Itaberaba.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:48:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297485

8df95ad52a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 247/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23805.250268.2022-44, de 7 de março de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LAILA LOPES DA SILVA RIBEIRO, ocupante do cargo de Tradutor Intérprete de

Linguagem Sinais, Matrícula SIAPE nº 3000491, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador (a) do Núcleo

de Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas - NAPNE, nos seus afastamentos ou impedimentos

regulares, Código FG-01, Campus Itaberaba. (Processo n° 23805.250268.2022-44)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:49:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298020

4898c8901c

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 258/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo Decreto de

25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 , no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

– o teor do Processo n° 23335.250488.2022-51, de 14 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar, a pedido, o servidor SAUL VIANA DE NOVAES, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1324162, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de

Suprimentos e Logís ca, código FG-01, Campus Uruçuca.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 18/03/2022 12:11:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

302856

d1591524c7

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 310/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23332.250446.2022-41, de 17 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a concessão de Adicional de Insalubridade ao servidor BRUNO DELPHINO MEDRADO, Matrícula

SIAPE 1754346, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado nos setores de bovinocultura, suinocultura,

caprinocultura, ovinocultura, cunicultura e avicultura, vinculado à CSI-DG no Campus Santa Inês, no percentual de

10% (grau médio) caracterizado por sua exposição aos riscos biológicos - anexo 14 da NR-15 nas a vidades de

manuseio com animais, conforme o que consta no Processo Nº 23332.250446.2022-41.

Art. 2º Os efeitos financeiros se iniciam a par r do dia 22/02/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 22/03/2022 18:34:21.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303890

c59aa471db



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 312/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo  n° 23337.250324.2022-12, de 08 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º INTEGRAR à Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada no Art.

2º desta Portaria, vinculada à estrutura administrava do Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º DESIGNAR o servidor abaixo denominado para exercer a respec va Função de Apoio à Gestão do Campus

Governador Mangabeira e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Direção Geral, pela carga patrimonial dos bens

móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à GestãoFunção de Apoio à Gestão

NomeNome
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Jabes Almeida

dos Reis

2187794 Auxiliar em

Administração

Responsável pelo Núcleo de Planejamento e Parcerias

Ins tucionais (NUPPI)

Direção

Geral

Art. 3º – São atribuições dos Núcleos de Planejamento e Parcerias Ins tucionais:

I - apoiar a Direção-Geral do campus na organização e realização de reuniões de planejamento estratégico e

parcerias ins tucionais;

II - apoiar a Direção-Geral na aquisição de dados e informações para subsidiar o planejamento estratégico e o

Relatório de Gestão;

III - apoiar a Direção-Geral na consolidação de dados do Plano de Ações Anual (PAA), mapeamento de processos e

Plano de Desenvolvimento Ins tucional no campus;

IV - prospectar e viabilizar parcerias que coadunem com o planejamento estratégico da Direção- Geral do campus e

com a missão do IF Baiano;

V - orientar o proponente, conforme o Guia Orientador para formalização de parcerias ins tucionais no IF Baiano,

na instrução do processo;

VI - conferir e enviar à PRODIN/COPIN, o processo de solicitação de parceria, em conformidade com as diretrizes



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

ins tucionais;

VII - orientar o proponente e posteriormente conferir a documentação do processo de proposta de parcerias,

devolvendo-a para adequação quando necessário;

VIII - encaminhar o processo em conformidade à PRODIN/COPIN, em até 10 dias consecu vos a par r do

recebimento;

IX - acompanhar os prazos de início e término das parcerias;

X - orientar o proponente da parceria sobre o interesse na adi vação, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias para o final do termo da parceria;

XI - disseminar a polí ca e boas prá cas relacionadas à gestão de riscos;

XII - conduzir a Reunião de Análise da Estratégia (RAE) no campus com a Direção-Geral;

XIII - contribuir para o fomento da cultura ins tucional de acompanhamento e gerenciamento de dados e

informações; e

XIV - orientar os servidores quanto ao atendimento aos padrões estabelecidos de preenchimento de tabelas, guias,

relatórios ou outros meios necessários para a atualização e levantamento de dados e informações ins tucionais.

Art. 4º ESTABELECER que a a vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pelo servidor.

Art. 5° As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:54:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303907

53bbfec84f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 313/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo  n° 23337.250324.2022-12, de 08 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º INTEGRAR à Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada no Art.

2º desta Portaria, vinculada à estrutura administrava do Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º DESIGNAR o servidor abaixo denominado para exercer a respec va Função de Apoio à Gestão do Campus

Governador Mangabeira e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Direção Geral, pela carga patrimonial dos bens

móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à GestãoFunção de Apoio à Gestão

NomeNome
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Silvio Menezes

Chaves
2395567

Auxiliar em

Administração

Subs tuir o responsável pelo Núcleo de Planejamento e

Parcerias Ins tucionais (NUPPI)

Direção

Geral

Art. 3º – São atribuições dos Núcleos de Planejamento e Parcerias Ins tucionais:

I - apoiar a Direção-Geral do campus na organização e realização de reuniões de planejamento estratégico e

parcerias ins tucionais;

II - apoiar a Direção-Geral na aquisição de dados e informações para subsidiar o planejamento estratégico e o

Relatório de Gestão;

III - apoiar a Direção-Geral na consolidação de dados do Plano de Ações Anual (PAA), mapeamento de processos e

Plano de Desenvolvimento Ins tucional no campus;

IV - prospectar e viabilizar parcerias que coadunem com o planejamento estratégico da Direção- Geral do campus e

com a missão do IF Baiano;

V - orientar o proponente, conforme o Guia Orientador para formalização de parcerias ins tucionais no IF Baiano,

na instrução do processo;

VI - conferir e enviar à PRODIN/COPIN, o processo de solicitação de parceria, em conformidade com as diretrizes
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ins tucionais;

VII - orientar o proponente e posteriormente conferir a documentação do processo de proposta de parcerias,

devolvendo-a para adequação quando necessário;

VIII - encaminhar o processo em conformidade à PRODIN/COPIN, em até 10 dias consecu vos a par r do

recebimento;

IX - acompanhar os prazos de início e término das parcerias;

X - orientar o proponente da parceria sobre o interesse na adi vação, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias para o final do termo da parceria;

XI - disseminar a polí ca e boas prá cas relacionadas à gestão de riscos;

XII - conduzir a Reunião de Análise da Estratégia (RAE) no campus com a Direção-Geral;

XIII - contribuir para o fomento da cultura ins tucional de acompanhamento e gerenciamento de dados e

informações; e

XIV - orientar os servidores quanto ao atendimento aos padrões estabelecidos de preenchimento de tabelas, guias,

relatórios ou outros meios necessários para a atualização e levantamento de dados e informações ins tucionais.

Art. 4º ESTABELECER que a a vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pelo servidor.

Art. 5° As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:55:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303913

d87e6b2fb0

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 315/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23806.250209.2022-66, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora CARLA SOUSA FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 139945,  da Função de Apoio à Gestão de responsável pela Coordenação

de Estágio, Campus Xique-Xique. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigência na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:55:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304453

5b4b017ca6

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 316/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23806.250209.2022-66, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1º INTEGRAR à Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão, relacionada no Art.

2º. desta Portaria, vinculada à estrutura administra va do IF Baiano Campus Xique-Xique.

Art. 2º DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a Função de Apoio à Gestão do Campus Xique-Xique e,

inclusive, responsabilizar-se perante a Diretoria Acadêmica do referido campus, pela carga patrimonial dos bens

móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à GestãoFunção de Apoio à Gestão

NomeNome MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Cezar Pardo Meo Pompeo

de Camargo.

3269657 Professor

EBTT

Responsável pela Coordenação de Estágio do IF

Baiano, campus Xique-Xique.

Diretoria

Acadêmica

Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

I – promover eventos e ações com vistas a orientar previamente os alunos sobre o funcionamento e prá ca do

estágio;

II – iden ficar e cadastrar as oportunidades de estágios junto às Unidades Concedentes;

III – divulgar as oportunidades de estágio;

IV – encaminhar às Unidades Concedentes os educandos candidatos ao estágio;

V – providenciar os demais documentos necessários para a efe vação, acompanhamento e finalização do estágio;

VI – assessorar o educando sempre que necessário;

VII – celebrar termos de compromisso para fins de estágio;

VIII – encaminhar o(a) estudante à Unidade Concedente para que a mesma elabore o plano de estágio em comum
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acordo com as partes envolvidas;

IX – assegurar a legalidade dos procedimentos formais de estágio;

X – manter contato com as Unidades Concedentes durante a vigência do convênio, na busca de novas vagas de

estágios e do fortalecimento da parceria IF Baiano – Concedente;

XI – exigir a contratação de seguro contra acidentes pessoais para o estagiário, de acordo com a legislação em

vigor;

XII – encaminhar mensalmente ao fiscal do contrato de seguro a relação de alunos estagiários; e

XIII – encaminhar ao coordenador de curso/área profissional, a relação dos estudantes em estágio, quando

solicitado.

Art. 4º  ESTABELECER que a a vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pela servidora.

Art. 5º As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:56:39.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304459

027436bb26

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 319/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250402.2022-71, de 17 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora LIANE DA CRUZ MOTA, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE n°

1861122, da subs tuição do(a) tular da função de Chefe do Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira, nos

seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-03, Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 22/03/2022 18:33:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304735

5097a0964e

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 320/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250402.2022-71, de 17 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PENTERSON TORRES DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE n° 1888385, para subs tuir o(a) tular da função de Chefe do Núcleo de Execução Orçamentária e

Financeira, nos seus afastamentos ou impedimentos regulares, Código FG-03, Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 22/03/2022 18:33:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304737

1c9f85cc29

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 345/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23333.250729.2022-82, de 22 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA, ocupante de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1800294, para subs tuir o Ordenador de Despesas, nos seus afastamentos ou

impedimentos regulares, da Unidade Gestora n° 158435, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 13:34:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305123

ef2037d4c5

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 358/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23806.250247.2022-19, de 23 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a concessão de Adicional de Insalubridade ao servidor MARLON ALVES PEDRA CARDOSO,

Matrícula SIAPE n° 3006997, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotado no setor de enfermaria,

vinculado a XIQ - DA (DDE) no Campus Xique-Xique, no percentual de 10% (grau médio) caracterizado por sua

exposição aos riscos biológicos - anexo 14 da NR-15 nas a vidades de atendimento a saúde de pessoas, conforme o

que consta no Processo Nº 23806.250247.2022-19.

Art. 2º Os efeitos financeiros se iniciam a par r do dia 16/03/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:52:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305277

6d0a2d7805



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 359/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo

com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250279.2022-15, de 23 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a colaboração técnica, na Diretoria de Educação a Distância/Pró-Reitoria de Ensino/Reitoria, da

servidora ÉRICA BRANDÃO SILVA ALCÂNTARA, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, Matrícula SIAPE

nº 1616382, lotada no Campus Catu, pelo período de 01 (um) ano, a par r de 24.08.2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:53:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304899

15b2eb5627

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 360/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 23

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23333.250586.2022-17, de 16 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a par r do dia 21/03/2022, o servidor TIAGO ROBERTO VILELA GRISI, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1673713, da subs tuição do(a) tular da função de Chefe do

Núcleo de Contratos, Código FG-02, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 23/03/2022 17:51:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305309

3826539e86

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 389/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o que conta no Processo nº 23329.250681.2022-71, datado de 22 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora ELIZETE LEAL CANDEIAS FREITAS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3338932, da subs tuição do(a) tular da função de Ordenador(a) de

Despesas da Unidade Gestora SIAFI  158443, Campus Catu. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 24/03/2022 13:32:37.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305568

bec44ea965

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 390/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250681.2022-71, de 22 de março de 2022,

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ALEXANDRA SOUZA DE CARVALHO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1465473, para subs tuir o(a) tular da função de Ordenador(a) de

Despesas da Unidade Gestora SIAFI  158443, Campus Catu. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 24/03/2022 13:51:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305573

61e6e8643a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 391/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250681.2022-71, de 22 de março de 2022,

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º Dispensar o servidor ROBERTO SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 2943940, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de Extensão,

Código FG-02, Campus Alagoinhas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua asssinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 24/03/2022 13:52:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305586

eb57c80110

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 395/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 24

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO: CONSIDERANDO:

- O teor do O cio/Processo nº 23807.250308.2022-38, de 21 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora ALESSANDRA SOUZA MAIA LOBO, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,

Matrícula SIAPE n° 2337125, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de Assuntos Estudan s,

Código FG-2, Campus Alagoinhas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 24/03/2022 13:53:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304937

65b56f4b03

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 400/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

– O Processo n° 23335.250598.2022-13, de 22 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar, a pedido, o servidor MAURÍCIO SANTANA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1796910, da subs tuição do Ordenador de Despesas da Unidade Gestora SIAFI

154617, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 13:20:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306558

26cdbd4378

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 401/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

– O teor do Processo n° 23335.250596.2022-24, de 22 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar, a pedido, o servidor MAURÍCIO SANTANA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE nº 1796910, da subs tuição do(a) tular da função de Gestor(a) Financeiro(a)

da Unidade Gestora SIAFI 154617, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 19:59:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

304610

7234aedf9d

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 402/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o que conta no Processo nº 23329.250688.2022-93, datado de 22 de março de 2022,

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º - Dispensar a servidora GREICE CARNEIRO DE SANTANA, ocupante do cargo Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 1575061, da subs tuição do(a) tular da função de Gestor(a) Financeiro(a), Unidade Gestora

SIAFI 158443, Campus Catu. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 19:59:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306582

60ed963795

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 403/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250688.2022-93, de 22 de março de 2022,

RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor GLEIDSON ANTÔNIO DA SILVA SÁ BARRETO, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 1791937, para subs tuir o(a) tular da função de Gestor(a)

Financeiro(a) da Unidade Gestora SIAFI 158443, Campus Catu. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 20:00:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306584

c42d69bba6

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 405/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250366.2022-44, datado de 21 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ELANE SANTOS DA BOA MORTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1757638, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador(a) do

Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio, Código FCC, Campus Catu.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 20:01:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306613

636700c0ff

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 406/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23333.250598.2022-33, de 18 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensa, a pedido, a par r de 21/03/2022, o servidor GERALDO CAETANO DE SOUZA FILHO, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2005254, da subs tuição do(a)

Ordenador(a) de Despesas da Unidade Gestora SIAFI 158435, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 25/03/2022 20:02:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306627

79f70d9ae1

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 407/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 28

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23333.250721.2022-16, de 25 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor FABIANO LIMA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE

nº 1796253, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de Suprimento e Logís ca, Código FG-01,

Campus Senhor do Bonfim. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 28/03/2022 10:58:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306632

de5af58baf

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 409/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 28

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23331.250303.2022-49, de 04 de março de 2022,

RESOLVE :RESOLVE :

Art. 1º Dispensar o servidor GEAN CARLO SOARES CAPINAN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 2001826, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de

Extensão, Código FG-02, Campus Itape nga.

Arte. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 28/03/2022 10:59:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306658

03fd64b44f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 435/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 28

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23327.250973.2022-24, de 24 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CARLA ANDRÉIA SOUZA NASCIMENTO, ocupante do cargo de Secretário Execu vo,

Matrícula SIAPE n° 2327268, para subs tuir o(a) tular da função de Assessor(a) de Diversidade e Inclusão, no

período de 03/03/2022 a 01/04/2022, Código FG-02, Reitoria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 28/03/2022 11:01:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

306681

0ff288b893



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 436/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23807.250363.2022-28, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor ROBSON DE SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 1756139, da subs tuição do(a) tular da função de Ordenador(a) de Despesas da Unidade

Gestora SIAFI 155891, Campus Alagoinhas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:40:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307279

1093056880



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 437/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23329.250589.2022-10, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor ELTON SANTANA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula

SIAPE nº 3007458, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) do Núcleo de Contratos, Código FG-

02, Campus Catu. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:40:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307324

67989f8bee



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 438/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23329.250589.2022-10, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO DA SILVA BITENCOURT, ocupante do cargo de Contador, Matrícula SIAPE nº

1724924, para subs tuir o(a) tular da função de Coordenador(a) do Núcleo de Contratos, Código FG-02, Campus

Catu.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:41:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307327

813e3c6303



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 439/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

– o teor do Processo n° 23335.250468.2022-81, de 14 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Dispensar a servidora MILIANE BARRETO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, Matrícula SIAPE nº 2076582, da subs tuição do(a) tular da função de Chefe do Núcleo de Gestão da

Tecnologia da Informação, Código FG-02, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:41:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

299434

8215cdf119

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 440/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23806.250210.2022-91, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor, THIAGO ALBERTO ALVES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2979124,

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da Função de Apoio à Gestão de responsável pela

Coordenação do curso de Especialização em Educação e Interdisciplinaridade, do Ins tuto Federal Baiano, Campus

Xique-Xique. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:42:25.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307343

23979a4c77



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 441/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

o teor do Processo n° 23806.250.210.2022-91, de 10 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1º INTEGRAR à Organização Gerencial deste Ins tuto Federal, a Função de Apoio à Gestão, relacionada no Art.

2º. desta Portaria, vinculada à estrutura administra va do IF Baiano Campus Xique-Xique.

Art. 2º DESIGNAR a servidora abaixo denominado para exercer a respec va Função de Apoio à Gestão do Campus

Xique-Xique e, inclusive, responsabilizar-se, perante à Direção Geral do referido campus, pela carga patrimonial

dos bens móveis pertencentes ao ambiente sico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:

Servidor(a)Servidor(a) Função de Apoio à GestãoFunção de Apoio à Gestão

NomeNome MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

CargoCargo DenominaçãoDenominação VinculaçãoVinculação

Keyla Mirelly

Nunes de Souza 1971865

Professor

EBTT

Coordenadora do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em

Educação e Interdisciplinaridade.

Diretoria

Acadêmica

Art. 3º DETERMINAR, para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

I - coordenar o processo de ingresso de estudantes do referido curso;

II - elaborar editais de ingresso de estudantes junto ao colegiado do curso;

III - organizar calendário de aulas das disciplinas da Pós-graduação, bem como convidar docentes para assumir as

disciplinas quando necessário;

IV - presidir reuniões do Colegiado do Curso, obedecendo as normas do Regimento Interno;

V - organizar e presidir reuniões com o corpo docente e discente do referido curso;

VI - assessorar a Secretaria de Registros Acadêmicos no que compete a documentação Per nente ao curso;



VII - organizar e manter sob sua guarda documentos per nentes ao curso;

VIII - acompanhar a frequência dos estudantes;

IX - acompanhar o processo de avaliação dos discentes e docentes durante o curso;

X - organizar e coordenar a realização de eventos cien ficos relacionados ao curso;

XI - acompanhar a aplicação do orçamento ins tucional des nado ao curso;

XII - avaliar solicitações de discentes e docentes em assuntos per nentes ao curso, e deliberar junto ao colegiado;

XIII - acompanhar e executar o cumprimento das determinações ins tucionais per nentes ao curso.

Art. 4º ESTABELECER que a a vidade de apoio objeto desta Portaria deverá ser exercida respeitando as condições

funcionais do cargo exercido pelo servidor.

Art. 5° As atribuições relacionadas nesta Portaria têm natureza técnica, operacional e\ou burocrá cas, e assim não

ensejam gra ficação.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:43:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307346

7c96f8c824

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 442/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23335.250645.2022-29, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora RISIA KALIANE SANTANA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1813776, para subs tuir o(a) tular da função de Gestor(a) Financeiro(a)

da Unidade Gestora SIAFI 154617, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:43:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307383

428815178f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 443/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23335.250637.2022-82, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar da servidora RISIA KALIANE SANTANA DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1813776, para subs tuir o(a) tular da função de Ordenador(a) de

Despesas da Unidade Gestora SIAFI 154617, Campus Uruçuca.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:44:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307401

b226f432ca

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052



Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 444/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.250626.2022-81, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar  a servidora SIMONE SIMÕES DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula

SIAPE nº 1105604, para subs tuir o(a) tular da função de Chefe de Gabinete, Código FG-01, Campus Catu. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:45:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307414

fb2993f3ff

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 468/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, RESOLVERESOLVE:

Art. 1º Localizar o exercício da servidora abaixo relacionada:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE

DEDE PARAPARA

UORGUORG UORGUORG

Aline de Assis Lago

Professor do

Ensino Básico

Técnico e

Tecnológico

2358653 CSI-DDE RET-PROPES/CGPG

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:22:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307720

cea3e1cc4d

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 470/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250497.2022-22, de 24 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a par r de 23/08/2021, a servidora LIANE DA CRUZ MOTA, ocupante do cargo de Administrador,

Matrícula SIAPE n° 1861122, da subs tuição do(a) tular da função de Chefe de Gabinete, nos seus afastamentos

ou impedimentos regulares, Código FG-02, Campus Governador Mangabeira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:26:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

305955

c58f1e2173

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 471/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.252798.2021-17, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento integral do servidor CAYO PABLLO SANTANA DE JESUS, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1794257, lotado no Campus Catu, para

par cipação em Programa de Doutorado em Difusão do Conhecimento, pelo Ins tuto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Bahia, nos termos do Art. 96-A. da Lei nº 8.112/90, combinado com o Art. 30, inciso I, da Lei nº

12.772/2012. 

Art. 2º O presente afastamento vigorará de 01/04/2022 até 31/10/2025

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:32:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307734

d1fdd41dfe



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 472/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2, página 01, e de acordo

com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processos SUAP n° 23327.251659.2020-05 e SIGA nº 23327.001407/2019-95;

- a Instrução Norma va nº 60, de 23 de julho de 2020, do Ministério da Economia, e 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a par r de 07/03/2022, a pedido da servidora, o afastamento parcial para par cipação em

programa de Mestrado em Direitos Fundamentais e Jus ça, pela Universidade Federal da Bahia - UFBA, da

servidora LARISSA FERNANDA PEIXOTO DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 1898189, lotada e em exercício na Reitoria, concedido pela Portaria nº 1475/2019 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de agosto de 2019 (Processo SIGA nº 23327.001407/2019-95). 

Art. 2º Consequentemente, revogar a Portaria nº 801/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de agosto de 2020,

re ficada pela de nº 964/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18 de setembro de 2020, que suspendeu o

afastamento acima citado, a par r de 07/03/2022. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:33:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301306

2634bdd7a0



Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 473/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23331.251743.2021-32, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Conceder Horário Especial por Junta Médica à servidora RAFAELLA BRANDÃO DIAS, ocupante do cargo de

Técnico em Enfermagem, Matrícula SIAPE nº 1212907, lotada no Campus Itape nga, correspondente à jornada de

trabalho de 04 HORAS/DIA REALIZADAS NO TURNO MATUTINO, estabelecida pela Junta Médica Oficial, conforme

Laudo nº 051.966/2022 e com base no Ar go 98, § 3º da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 13.370, de

2016. Cessando os mo vos que deram origem a esta concessão, esta portaria deixará de produzir seus efeitos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:49:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307739

b1cb19298e

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 474/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23337.250477.2022-51, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora  EDILZA SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1915979, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) de

Ensino, Código FG-01, Campus Governador Mangabeira. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 11:50:23.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307741

5e0c1729c5

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 475/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.250600.2022-33, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor HILDEMAR LACERDA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2948689, da subs tuição do(a) tular da função de Coordenador(a) do

Curso Técnico em Gastronomia Integrado ao Ensino Médio - PROEJA, Código FCC - Campus Catu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 13:29:56.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307744

8de6985b1d

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

Portaria de Pessoal 477/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30

de março de 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.250600.2022-33, de 28 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora KARINA LAVÍNIA PITTA DO CARMO REGIS DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1699191, para subs tuir o(a) tular da função de

Coordenador(a) do Curso Técnico em Gastronomia Integrado ao Ensino Médio - PROEJA, Código FCC - Campus

Catu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 13:31:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307745

e90f98c82d

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 41/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de março de

2022

Designa Equipe de Transição da Diretoria-Geral do Campus

Alagoinhas, mandato 2022-2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o Regulamento da Transmissão de Informações e de Conhecimentos no Momento de Sucessão de Membros da Alta

Administração do IF Baiano, aprovado pela Resolução 158/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 9 de setembro de 2021; e

- o teor do Processo n° 23807.250200.2022-45, de 23 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Designar, com os(as) servidores(a) abaixo relacionados(as), a Equipe de Transição da Diretoria-Geral do Campus

Alagoinhas, mandato 2022-2026.

Servidor(a)Servidor(a) Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE CargoCargo Função na EquipeFunção na Equipe

Francisco de Assis dos Santos Silva 1937622 Professor EBTT Presidente

Eliane Mahl 3035919 Professora EBTT Membro 

Ingrid Silva Barberino do Nascimento 1035696 Professora EBTT Membro

Marcia Silveira Ne o Machado 1319439 Professora EBTT Membro

Ronaldo Santana Chaves 1104144 Professor EBTT Membro

Taissa de Souza Canaes 1148156 Professora EBTT Membro

Adilton Rubem Santos Gonçalves 1697460
Assistente em

Administração
Membro



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Gil Cesar Pereira Franco 2331662

Técnico de

Laboratório Membro

Art. 2º As a vidades desta Equipe deverão ser realizadas em conformidade com Regulamento da Transmissão de

Informações e de Conhecimentos no Momento de Sucessão de Membros da Alta Administração do IF Baiano, aprovado

por meio da Resolução 158/2021 – OS-CONSUP/IFBAIANO.

Art. 3º As reuniões da Equipe de Transição serão realizadas prioritariamente por webconferência, através de convocações

realizadas via e-mail pelo seu Presidente.

Art. 4º A equipe realizará os seus trabalhos no período de 07/03 a 18/03 do ano de 2022, e terá até 30 (trinta) dias após a

posse do candidato eleito para o Cargo de Diretor Geral do Campus Alagoinhas, para concluí-los, consoante o caput do Art.

3º do Regulamento da Transmissão de Informações e de Conhecimentos no Momento de Sucessão de Membros da Alta

Administração do IF Baiano, aprovado por meio da Resolução 158/2021 – OS-CONSUP/IFBAIANO.

Art. 5º As a vidades dos(as) integrantes da Equipe de Transição serão consideradas serviço público relevante e não terão

remuneração adicional.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 03/03/2022 10:39:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

295028

7eef78881a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 42/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de março de

2022

Designa comissão responsável pela adesão e adequação do Projeto

Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização

em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica, na

modalidade EaD, com a  Universidade Aberta do Brasil .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250691.2022-27, de 03 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Designar, com os(as) servidores(a) relacionados(as) abaixo, comissão responsável pela adesão e adequação do

Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em Docência para a Educação Profissional e

Tecnológica, na modalidade EaD, do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
LotaçãoLotação

Função naFunção na

ComissãoComissão

Helyom Rogerio Reis Viana da Silva

Teles
Professor EBTT 1325326 Campus  Catu Presidente

Carlos Nassaro Araujo da Paixao Professor EBTT 2683303 Campus Serrinha Membro

Ferdinando Santos de Melo Professor EBTT 1677089 Campus Catu Membro

Geovanio Silva do Nascimento Professor EBTT 1756003 Campus  Serrinha Membro

Janaina dos Reis Rosado Professor EBTT 1108409 Campus Catu Membro

Maria Arlinda de Assis Menezes Professor EBTT 1626812 Campus  Catu Membro

Milena Vergne de Abreu Oliveira e

Sousa 
Pedagogo-Área 1331734 Campus Catu Membro

Mirna Ribeiro Lima da Silva Professor EBTT 1742103 Campus Catu Membro

Moisés Leal Morais Professor EBTT 2299434 Campus Catu Membro

Art. 2º São competências da comissão:

- adequar o Projeto Pedagógico do Curso do Curso do curso de  Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em Docência

para a Educação Profissional e Tecnológica na Modalidade EaD;

- submeter a minuta do PPC e do Regimento do curso às instâncias de revisão e aprovação; e
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- revisar as minutas dos documentos nos termos das sugestões e orientações das instâncias superiores.

Art. 3º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

e/ou o cio eletrônico.

Art. 4º As reuniões ordinárias ocorrerão semanalmente e as reuniões extraordinárias serão convocadas por e-mail.

Art. 5º A Diretoria de Educação a Distância (DEAD) e a Coordenação Geral de Pós-Graduação prestarão o apoio técnico e

administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 6º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 7º Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 8º As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 9. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 03/03/2022 15:16:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

295392

0eaa4ef94a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 43/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Cons tui Equipe de Planejamento de contratação/aquisição de

material gráfico para o IFBaiano - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do DOD (Documento de Oficialização de Demanda) inserido no processo SUAP nº 23327.250233.2022-98,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons tuir Equipe de Planejamento de Contratação, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, para

formalização da Equipe de Planejamento da contratação/aquisição de material gráfico:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
           Lotação                Lotação     

Função na comissão        Função na comissão        

  

Adriana Maria de Almeida Maia

Campos
Administrador 1355307 REITORIA/PROEX Integrante requisitante

Cássia Maria Souza Costa Santana Relações Públicas 1176057 REITORIA/DICOM Integrante requisitante

 Dilma Souza Ribeiro
Técnico em

Contabilidade
2340906 REITORIA/COMPRAS

Integrante

Administra vo

Eduardo Perovano Santana
Assistente de

Laboratório
2380968 REITORIA/PROPES Integrante requisitante

Eligerlisson Souza de Almeida Administrador 1792026 REITORIA/PRODIN Integrante requisitante

Igor Correia Peneluc
Assistente

Administra vo
2782893 REITORIA/PROEN Integrante requisitante

Marila Cris ne Sales Marques Professor EBTT 1768254 REITORIA/DGP Integrante requisitante

Art. 2º São competências da comissão:

Conforme IN 05/2017 ME/SEGES/DGGD/SG – Capítulo III, Art. 22º,   § 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o

conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros 

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença da maioria de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples.

Art. 4º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail.
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Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 6º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o(a) presidente da comissão apresentará ao

Gabinete do Reitor a jus fica va e es ma va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo

Gabinete do Reitor.

Art. 7º A Proplan prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 9. Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 10. As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:25:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

297011

50f7b37841

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 47/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Altera a composição da comissão Organizadora para II Seminário do

Programa Residência Pedagógica (PRP) IF Baiano – PORTARIA 12/2022

- RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de janeiro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo nº 23327.253815.2021-45, de 29 de novembro de 2021; e

- o Oficio n°5/2022 - RET-DPPE/RET-PROEN/RET-GAB/RET/IFBAIANO, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da comissão Organizadora para II Seminário do Programa Residência Pedagógica (PRP) IF

Baiano – PORTARIA 12/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 2º Excluir o Discente IGHOR JOSÉ REIS DIAS, Licenciando em Ciências da Computação, Campus Senhor do Bonfim,

 Matrícula 20181SBF06GL0007.

Art. 3º Incluir o Discente WILLIAM LOPES CARVALHO, Licenciando em Ciências da Computação, Campus Senhor do Bonfim,

matrícula 20161SBF06GL0014. 

Art. 4º Re ficar o nome de membro da comissão: Onde-se lê: “Luiza Rocha Santos”,  Leia-se: “Luzia Rocha Santos”

Art. 5º A comissão passa a ter a seguinte composição: 

Servidores(as)/DiscenteServidores(as)/Discente Matrícula Matrícula Cargo/Cargo/CategoriaCategoria
Lotação/CampusLotação/Campus Função naFunção na

comissãocomissão

Aline dos Santos Lima 1818955 Professora EBTT Campus Santa Inês Presidente

Daiane Pereira Xavier 20171GBI01GL0004 Licencianda Química Campus Guanambi Membro

Edinaldo da Silva Santos 20162CSI02GL0021 Licenciando Geografia Campus Santa Inês Membro
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Jose Aurimar dos Santos

Angelim
2373895 Professor EBTT

Campus  Senhor

do Bonfim

Membro

Luzia Rocha Santos 20171GBI01GL0015 Licencianda Química Campus Guanambi Membro

Maira Vitoria Moreira dos

Santos
20162CSI02GL0003 Licencianda Geografia

Campus Santa Inês Membro

Patrícia Carla Alves Pena 1757032 Professora EBTT Campus Santa Inês Membro

Rafaela Melo Magalhaes 1836611 Professora EBTT CampusItaberaba Membro

Valdiane Souza de Argolo 20172CSI02GL0017 Licencianda Geografia Campus Santa Inês Membro

William Lopes Carvalho 20161SBF06GL0014
Licenciando Ciências da

Computação

Campus  Senhor

do Bonfim

Membro

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário constantes na Portaria 12/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 17 de janeiro

de 2022.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:27:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298659

75326a1f0a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 48/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Cons tui comissão para elaborar regulamentação e mapeamento de

processos de concessão, pagamentos e controles de bolsas e auxílios. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.253802.2021-76, de 27 de novembro de 2021,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão para elaboração regulamentação e

mapeamento de processos de concessão, pagamentos e controles de bolsas e auxílios. 

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE LotaçãoLotação

Função naFunção na

ComissãoComissão

Eduardo Perovano Santana Professora EBTT 2380968 Reitoria Presidente

Adilson Silva de Sousa Professor EBTT 2679510 Reitoria Membro

Luis Henrique Alves Gomes Professor EBTT 1582214 Reitoria Membro

Sandra Regina Sousa Ferreira Professora EBTT 1851772 Reitoria Membro

Art. 2º É competência da comissão:

I - elaborar regulamentação do trâmite e mapeamento de processos de concessão, pagamentos e controles de Bolsas e

auxílios visando a implementação de meio eletrônico para realização desses processos administra vos.

Art. 3º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

pelo seu presidente.

Art. 4º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 5º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o presidente da comissão apresentará ao Gabinete

do Reitor a jus fica va e es ma va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo Gabinete

do Reitor.

Art. 6º A Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento

da Comissão.
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Art. 7º A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 8º. Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 9. As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:23:53.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298665

81b83ac5d1

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 49/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Cons tui Núcleo de Assessoramento Pedagógico-NAP, do curso

Técnico em Vendas Subsequente ao Ensino Médio, modalidade EaD.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250681.2022-91, de 09 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com as servidoras relacionadas abaixo, o Núcleo de Assessoramento Pedagógico-NAP, do curso Técnico

em Vendas Subsequente ao Ensino Médio, modalidade EaD: 

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SiapeMatrícula Siape LotaçãoLotação

Aleciane da Silva Moreira Ferreira Professor EBTT 3161858 Itaberaba

Ariele Chagas Cruz Professor EBTT 3023210 Itape nga

Genielli Franca da Silva Técnico em Assuntos Educacionais 1991117 Reitoria

Ta ana Araújo Reis Professor EBTT 2350832 Uruçuca

Art. 2º O NAP terá como atribuições:

I - par cipar efe vamente da elaboração do Projeto Pedagógico do Curso definindo sua concepção e fundamentos,

promovendo a integração curricular do curso, bem como acompanhar a execução do Plano de Implantação de Curso;

II - atuar na alteração, reformulação e ex nção do Projeto Pedagógico do Curso e posterior encaminhamento ao

Colegiado, para devidas providências;

III - assessorar a consolidação do perfil do egresso e seu i nerário forma vo, considerando o mundo do trabalho;

IV - elaborar medidas preven vas de combate à evasão e retenção de estudantes;

V - supervisionar, analisar e avaliar os Planos de Ensino dos componentes curriculares, as formas de avaliação e

acompanhamento do Curso definidas pela legislação vigente;

VI - acompanhar as a vidades do corpo docente, encaminhando ao Colegiado de Curso sugestões para contratação e/ou

subs tuição de docentes, quando necessário; e

VII - acompanhar e incen var as a vidades de extensão e pesquisa desenvolvidas pelo curso.
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Art. 3º O NAP terá mandato de dois anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 14:34:11.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298804

92fa52921c

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 50/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Cons tui comissão para condução da Chamada Pública para

composição da Comissão de É ca no Uso de Animais do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23807.250196.2022-15, de 22 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão para condução da Chamada Pública que tem

por finalidade a composição da Comissão de É ca no Uso de Animais do IF Baiano.

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
LotaçãoLotação

Função naFunção na

comissãocomissão

Taissa de Souza Canaes Professor EBTT 1148156 Alagoinhas Presidente

Camila Fonseca Lopes Brandão Professor EBTT 1526855 Itape nga Membro

Fabiane Barreto Souza Professor EBTT 3012948 Santa Inês Membro

Julianna Alves Torres Professor EBTT 1609759 Uruçuca Membro

Kleverton Ribeiro da Silva Professor EBTT 1128664 Bom Jesus da Lapa Membro

Art. 2º São competências da comissão:

I - elaborar a Chamada Pública com seus respec vos anexos;

II - analisar e julgar os recursos da Chamada Pública; e

III - resolver os casos omissos da Chamada Pública.

Art. 3º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail.

Art. 4º Havendo impossibilidade para realização da reunião via webconferência, a presidente da comissão apresentará ao

Gabinete do Reitor a jus fica va e es ma va de gastos com diárias e passagens para realizar reuniões presenciais.
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Art. 5º A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento

da comissão. 

Art. 6º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 7º Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final à Pró-Reitoria de

Pesquisa e Inovação, através do endereço propes@i aiano.edu.br.

Art. 8º As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:19:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298819

80ca8bc9c7

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 51/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Cons tui comissão responsável pela elaboração do Regulamento da

Polí ca de Cultura e Artes do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do  Processo nº 23327.251539.2021-81, de 09 de março de 2022; e

- a jus fica va apresentada no referido processo para composição da comissão com quan ta vo superior a sete

membros,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, para elaboração do Regulamento da Polí ca de

Cultura e Artes do IF Baiano.

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE
LotaçãoLotação

Função naFunção na

comissãocomissão

Rafael Oliva Trocoli Professor EBTT 1785904 Senhor do Bonfim Presidente

Amós Weslley Gonçalves Oliveira Professor EBTT 3034471 Santa Inês Membro

Caio Lincoln Santos Araújo Professor EBTT 1845307 Alagoinhas Membro

Fernando Mar ns de Oliveira

Neto
Professor EBTT 3036070 Catu Membro

Juracy Lima Professor EBTT 1455100 Senhor do Bonfim Membro

Luis Henrique Alves Gomes Professor EBTT 1582214 Itape nga Membro

Pollyanna de Salles Brasil Barbosa
Assistente em

Administração
1887319 Reitoria Membro

Rodrigo Oliveira Lessa Professor EBTT 1122016 Alagoinhas Membro

Art. 2º São competências da Comissão:

I - conduzir todo o processo de elaboração do Regulamento da Polí ca de Cultura e Artes do IF Baiano;

II - Elaborar o cronograma de trabalho podendo alterar datas conforme demanda apresentada; e

III - Elaborar Lista de Presença e Atas de todas as reuniões, por meio do SUAP para compor o processo.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 3º O quórum para reunião da comissão será a presença de 06 (seis) membros, bem como o quórum para deliberação.

Art. 4º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

pelo seu presidente.

Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 6º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o presidente da comissão apresentará ao Gabinete

do Reitor a jus fica va e es ma va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo Gabinete

do Reitor.

Art. 7º A Pró-reitoria de Extensão prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da

Comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 190 (cento e noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 9. Ao final das a vidades, a equipe terá o prazo de 30 (dias) para apresentar   relatório    final  ao   Pró-reitor de

Extensão,  através do endereço proex@i aiano.edu.br.

Art. 10. As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art.  11. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 14:32:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298826

8ead15c49c

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 52/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de março de

2022

Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão que tem

por finalidade realizar testes no Sistema de Gerenciamento de

Concurso - SGC.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250258.2022-91, de 09 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão que tem por finalidade realizar testes no Sistema de

Gerenciamento de Concurso - SGC, designada por meio da PORTARIA 19/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 02 de

fevereiro de 2022, por 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 10/03/2022 15:21:06.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

298832

dca5470808

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 54/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de março de

2022

Designa comissão responsável pela adesão e adequação do Projeto

Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização

em Docência para a Educação Profissional e Tecnológica, na

modalidade EaD, com a  Universidade Aberta do Brasil .

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250863.2022-62, de 15 de março de 2022; e

- a jus fica va apresentada no referido processo para composição da comissão com quan ta vo superior a sete

membros; 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão responsável pela elaboração do projeto a

ser subme do ao Edital nº 17/22, que trata da  Adesão ao Programa de Apoio à oferta da Educação de Jovens e Adultos

Integrada à Educação Profissional - Programa EJA Integrada - EPT.

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE    
Lotação 

Função na

comissão

Neyla Reis dos Santos Silva Professor EBTT
2669187

Campus Serrinha Presidente

Aisamaque Gomes de Souza Professor EBTT 2404669 Campus Itape nga Membro

Aline dos Santos Lima Professor EBTT 1818955 Campus Santa Inês Membro

Andreia Rego da Silva Reis Professor EBTT 2050356 Campus Guanambi Membro

Camila Nunes Duarte

Silveira
Professor EBTT 3064873 Campus Itape nga Membro

Dislene Cardoso de Brito Professor EBTT 1797636 Campus Valença Membro

Eduardo Perovano Santana
Assistente de

laboratório
2380968

Campus Teixeira de

Freitas
Membro

Gabriela Belo da Silva Professor EBTT 2350388 Campus Valença Membro





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 57/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de março de

2022

Altera a composição do Comitê de É ca na Pesquisa com Seres

Humanos do IF Baiano (CEPSH/IF Baiano).

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o que consta na Resolução 70/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 23 de junho de 20200; e

- o teor do Processo n° 23327.252242.2020-51, de 01 de agosto de 2021,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Alterar a composição do Comitê de É ca na Pesquisa com Seres Humanos do IF Baiano (CEPSH/IF Baiano),

cons tuído pela Portaria n° 1153, de 4 de novembro de 2020.

Art. 2° Dispensar, a pedido, o servidor ANDERSON GOMES DA EPIFÂNICA, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1616352, do Campus Valença.

Art. 3° Dispensar, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA BRITO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1249561, do Campus Serrinha.

Art. 4°  Dispensar, a pedido, as representantes de usuários IVANILDA SOUZA DE BRITO e MARIA HELENA RAMOS BELOS.

Art. 5° Alterar a lotação da servidora FRANCIS MARY SOARES CORREIA DA ROSA para o Campus Santa Inês.

Art. 6° O Comitê de É ca na Pesquisa com Seres Humanos passa a ter a seguinte composição:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE LotaçãoLotação Função Função 

Francis Mary Soares Correia da

Rosa
Professor EBTT 3037846 Campus Santa Inês Coordenadora

Aleciane da Silva Moreira

Ferreira
Professor EBTT 3161858 Campus Itaberaba Vice-Coordenadora

Andréa Lôbo Miranda
Professor EBTT 1093387 Campus Santa Inês Membro Titular

Cleomar Felipe Cabral Job de

Andrade    
Professor EBTT 1569915  Campus Santa Inês Membro Titular



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Jadson de Oliveira Lima Professor EBTT 1839857
Campus Senhor do

Bonfim
Membro Titular

Viviane Correa Santos Professor EBTT 1045272 Campus Santa Inês Membro Titular

Carlos Nássaro Araújo da

Paixão

Professor EBTT 2683303 Campus Serrinha Membro Suplente

Heloísa Helena de Abreu

Mar ns
Professor EBTT 3162032 Campus Itaberaba Membro Suplente

Jessica Caroline Bigaski Ribeiro
Professor EBTT 3162595 Campus Santa Inês Membro Suplente

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário constantes na Portaria n° 1153, de 4 de novembro de 2020.

Art. 8° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/03/2022 14:44:59.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

301802

10ccf7db01

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 58/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de março de

2022

Cons tui composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico

(NAP) dos cursos Técnicos em Mul meios Didá cos e em Secretaria

Escolar Subsequentes ao Ensino Médio, modalidade EaD.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo 23327.250682.2022-36, de 21 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Cons tuir, com as servidoras relacionadas abaixo, o Núcleo de Assessoramento Pedagógico dos cursos Técnicos

em Mul meios Didá cos e em Secretaria Escolar Subsequentes ao Ensino Médio, modalidade EaD.

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo
MatrículaMatrícula

SiapeSiape
LotaçãoLotação

Cris ane Brito Machado Professor EBTT 1785038 Catu

Karina Nery Embirussu Professor EBTT 2350450 Reitoria

Luciana de Oliveira Sampaio

Castro
Professor EBTT 3160868 Xique-Xique

Mayana Abreu Pereira
Técnico em Assuntos

Educacionais
1855401 Guanambi

Art. 2º O NAP terá como atribuições:

I - par cipar efe vamente da elaboração do Projeto Pedagógico do Curso definindo sua concepção e fundamentos,

promovendo a integração curricular do curso, bem como acompanhar a execução do Plano de Implantação de Curso;

II. atuar na alteração, reformulação e ex nção do Projeto Pedagógico do Curso e posterior encaminhamento ao Colegiado,

para devidas providências;

III. assessorar a consolidação do perfil do egresso e seu i nerário forma vo, considerando o mundo do trabalho;

IV. elaborar medidas preven vas de combate à evasão e retenção de estudantes;

V. supervisionar, analisar e avaliar os Planos de Ensino dos componentes curriculares, as formas de avaliação e

acompanhamento do Curso definidas pela legislação vigente;



VI. acompanhar as a vidades do corpo docente, encaminhando ao Colegiado de Curso sugestões para contratação e/ou

subs tuição de docentes, quando necessário; e

VII. acompanhar e incen var as a vidades de extensão e pesquisa desenvolvidas pelo curso.

Art. 3º O NAP terá mandato de dois anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 30/03/2022 10:13:50.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303876

3c54174b40

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 59/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22 de março de

2022

Altera composição da comissão responsável pela elaboração do

projeto a ser subme do ao Edital nº 17/22, que trata da Adesão ao

Programa de Apoio à oferta da Educação de Jovens e Adultos

Integrada à Educação Profissional - Programa EJA Integrada - EPT.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, , RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da comissão responsável pela elaboração do projeto a ser subme do ao Edital nº 17/22, que

trata da Adesão ao Programa de Apoio à oferta da Educação de Jovens e Adultos Integrada à Educação Profissional -

Programa EJA Integrada - EPT, criada pela Portaria  nº 54, de 15 de março de 2022.

Art. 2º Designar a servidora ERICA MARESOL REINA SHIMA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE n° 1156919. 

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE    
Lotação 

Função na

comissão

Neyla Reis dos Santos Silva Professor EBTT
2669187

Campus Serrinha Presidente

Aisamaque Gomes de Souza Professor EBTT 2404669 Campus Itape nga Membro

Aline dos Santos Lima Professor EBTT 1818955 Campus Santa Inês Membro

Andreia Rego da Silva Reis Professor EBTT 2050356 Campus Guanambi Membro

Camila Nunes Duarte

Silveira
Professor EBTT 3064873 Campus Itape nga Membro

Dislene Cardoso de Brito Professor EBTT 1797636 Campus Valença Membro

Eduardo Perovano Santana
Assistente de

laboratório
2380968

Campus Teixeira de

Freitas
Membro

Erica Maresol Reina Shima Professor EBTT 1156919
Campus Governador

Mangabeira
Membro

Gabriela Belo da Silva Professor EBTT 2350388 Campus Valença Membro





Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 60/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22 de março de

2022

Cons tui comissão responsável pela contratação de Cursos de

Capacitação In Company para atender as necessidades do Ins tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250883.2022-33, de 21 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão para formalização da equipe de

planejamento de contratação de Cursos de Capacitação In Company, previstos no PAC 2022:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE LotaçãoLotação Função na comissãoFunção na comissão

Josemary Barbosa da Silva
Assistente em

Administração
2017456 SSG

Integrante

Requisitante

Camila Cunha Gesteira Técnica em Alimentos 1798046 SSG

Integrante

Requisitante -

Subs tuta

Dilma Souza Ribeiro Técnica em Contabilidade 2340906 COMPRAS
Integrante

Administra vo

Edilson dos Santos Piedade Contador 2981509 CGS

Integrante

Administra vo -

Subs tuto

Art. 2º São competências da comissão:

Conforme IN 05/2017 ME/SEGES/DGGD/SG – Capítulo III, Art. 22º,   § 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o

conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros 

Art. 3º As reuniões ordinárias ocorrerão quinzenalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário, serão convocadas

por e-mail.

Art. 4º  A Proplan prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da comissão.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 5º A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação por,

no máximo, igual período.

Art. 6º Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 7º As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 22/03/2022 16:16:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

303904

951175384a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 61/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 25 de março de

2022

Cons tui comissão para elaboração do calendário Acadêmico dos

cursos técnicos em Secretaria Escolar, Mul meios Didá cos e Vendas

Subsequentes ao Ensino Médio na modalidade de EaD.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.250922.2022-01, de 25 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, para criação da comissão para elaboração do

calendário acadêmico dos cursos técnicos em Secretaria Escolar, Mul meios Didá cos e Vendas Subsequentes ao Ensino

Médio na modalidade de EaD para o ano de 2022: 

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SiapeMatrícula Siape LotaçãoLotação
Função naFunção na

comissãocomissão

Estácio Moreira da Silva Professor EBTT 2106536 Reitoria Presidente

Aleciane da Silva Moreira Ferreira Professor EBTT 3161858 Itaberaba Membro

Débora Cris ne Soeira Pinto Representante discente
Matrícula SUAP:

20212C2J02SE0016
CR2J/Catu Membro

Karina Nery Embirussu Professor EBTT 2350450 Reitoria Membro

Luciana de Oliveira Sampaio Castro Professor EBTT 3160868 Xique-Xique Membro

Mayana Abreu Pereira Técnico em Assuntos Educacionais 1855401 Guanambi Membro

Ta ana Araújo Reis Professor EBTT 2350832 Uruçuca Membro

Art. 2º São competências da comissão:

I - elaborar a minuta do calendário acadêmico dos cursos técnicos em Secretaria Escolar, Mul meios Didá cos e Vendas

Subsequentes ao Ensino Médio na modalidade de EaD para o ano de 2022;

II - submeter o referido calendário para apreciação e aprovação às instâncias de revisão e aprovação;

III - revisar o calendário acadêmico EaD para o ano de 2022 do Ins tuto Federal Baiano nos termos das sugestões e

orientações das instâncias superiores e da consulta pública.



Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença de 04 (quatro) de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples.

Art. 4º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

pelo seu presidente.

Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 6º Havendo necessidade para a realização de reunião presencial, o presidente da comissão apresentará ao Gabinete

do Reitor a jus fica va e es ma va de gastos com diárias e passagens. Neste caso, a convocação será feita pelo Gabinete

do Reitor.

Art. 7º A Proen prestará o apoio técnico e administra vo necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 9. Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Reitor, através do endereço gabinete@i aiano.edu.br.

Art. 10. As a vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
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Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 62/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 29 de março de

2022

Redesigna  a comissão que tem por finalidade elaborar minuta da

regulamentação das a vidades docentes dos(as) professores(as) de

Música do Ins tuto Federal Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23329.250773.2021-71, de 08 de abril de 2021,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Redesigna  a comissão que tem por finalidade elaborar minuta da regulamentação das a vidades docentes dos(as)

professores(as) de Música do Ins tuto Federal Baiano, designada pela Portaria n° 947, de 16 de setembro de 2020,

prorrogada pela Portaria n° 14, de 08 de fevereiro de 2021.

ervidor(a)ervidor(a) MatrículaMatrícula

SIAPESIAPE

CargoCargo LotaçãoLotação Função naFunção na

comissãocomissão

Fernando Mar ns de Oliveira

Neto

3036070 Professor EBTT Campus Catu Presidente

Amós Weslley Gonçalves Oliveira 3034471 Professor EBTT Campus Alagoinhas Membro

Décio Pereira Silva Júnior 3037678 Professor EBTT Campus Senhor do

Bonfim

Membro

Eudes Oliveira Cunha 3035742 Professor EBTT Campus Serrinha Membro

Quedma Rocha Cristal 3037698 Professor EBTT Campus Teixeira de

Freitas

Membro

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 29/03/2022 13:30:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

307300

ffefac397e

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 63/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de março de

2022

Altera a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) do IF

Baiano para o Biênio 2022-2024, no âmbito do Campus Teixeira de

Freitas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23334.250250.2022-36, de 03 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) do IF Baiano para o Biênio 2022-2024, do Campus

Teixeira de Freitas, cons tuída pela Portaria 14/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 19 de janeiro de 2022.

Art. 2º Dispensar a servidora VANESSA SOUZA GALVÃO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matricula

SIAPE n° 3252543. 

Art. 3º Incluir o servidor RAONI SOARES DA SILVA AMARAL, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Matricula SIAPE

n° 2341353. 

Art. 4º A comissão passa a ter a seguinte composição: 

CampusCampus SegmentoSegmento Titular    Titular    SuplenteSuplente

Bom Jesus da Lapa

Professor(a) do EBTT Silvana Nunes da Costa Wagner Porto

Rego Júnior

Técnico-Administra vo

em Educação

Edna de Souza

Costa

Gustavo Tenório

Araújo

Discente - Educação

Superior

André Lopes da

Silva

Rogério Oliveira

Lago

Discente - EPTNM João Emanuel

Oliveira Bastos

Rita Maiane Cardoso

Rodrigues

Sociedade Civil

Organizada

Amilton Vitorino

Gonzaga

Florisvaldo Rodrigues da

Silva



Catu

Professor(a) do EBTT Fernando Mar ns

de Oliveira Neto

Maria Amélia

Teixeira Blanco

Técnico-Administra vo

em Educação

Ed Fábio Silva

Agapito

Simone Simões

da Silva

Discente - Educação

Superior 

Júlia Torres de

Deus Franco

Maria Clara

Simões Chaves

Discente - EPTNM Emerson de

Santana Oliveira

Isadora Cris ne

dos Santos Dias

Sociedade Civil

Organizada

Olga dos Santos

Campos

Cassia Regina Lago de Santana

Guerra Reis

Guanambi

Professor(a) do EBTT Felizarda Viana

Bebé

Hilma Conceição

Fonseca Santos

Técnico-Administra vo

em Educação

Lindomar

Santana Aranha Pereira

Ana Flávia Alves

Peixoto

Discente - Educação

Superior

Moiseis Rocha

Silva

Andreina dos

Santos Teixeira

Discente - EPTNM Joyce Santos

Souza

João Nicolas

Dias Santana

Sociedade Civil

Organizada

Vanessa Aparecida da

Silva Soares Brito

Elvira Maria Cavalcan  de

Souza

Santa Inês

Professor(a) do EBTT Valdinei Santos

de Souza

Alexandra Pereira dos

Santos

Técnico-Administra vo

em Educação

Alexandre

Carvalho Pi a

Antonio Santos

Souza

Discente - Educação

Superior

Moema Catarina Moreira

Nascimento

Marília Almeida

dos Santos

Discente - EPTNM Carlos Cauã Duarte dos

Santos

Ygor Sampaio dos Santos

Rocha

Sociedade Civil

Organizada

Marlene Coelho

dos Santos

Reginaldo de

Jesus Santos

Senhor do Bonfim

Professor(a) do EBTT Juracir Silva

Santos

Edvanda Silva

Rocha Reis

Técnico-Administra vo

em Educação

Geraldo Soares

da Silva Júnior

Ynaiara Sonsiaray

Jambeiro Cruz e Souza

Discente - Educação

Superior

Jefferson

Medeiros da Silva

Eduardo Lima da

Silva

Discente - EPTNM Willian Cris an

da Silva Araújo

Laiza Tailane Santana de

Castro

Sociedade Civil

Organizada

Josenildes

Ferreira Costa

Joelma Silva dos

Santos

Serrinha

Professor(a) do EBTT Daianne Le cia

Moreira Sampaio

Maria Aparecida

Brito Oliveira



Técnico-Administra vo

em Educação

Addla Thaine

Santos Oliveira

Brenda Grazielle

Merces Silva

Discente - Educação

Superior

Alaine Oliveira

Damião

Meire Ane de

Lima Costa

Discente - EPTNM Sarah Suany

Figueiredo Oliveira

Vanessa Silva

Santos

Sociedade Civil

Organizada

Cleuza Juri  de

Souza

Wilma dos

Santos Rodrigues

Teixeira de Freitas

Professor(a) do EBTT Andressa Vieira

de Castro

Cleverson Carlos

Pereira

Técnico-Administra vo

em Educação

Raoni Soares da Silva

Amaral

Gabrielli Ornellas Schramm

Discente - Educação

Superior

Ingrid de Oliveira George

Quaresma Sales

Discente - EPTNM Ésio Faruk

Santos Soares

Sallete Sandy

Ba sta de Abreu

Sociedade Civil

Organizada

Kladiji Púperi de

Alcântara

Ana Meire Silva

dos Santos

Uruçuca

Professor(a) do EBTT Anapaula de Paula Cidade

Coelho

Andreia Fernandes da Silva

Técnico-Administra vo

em Educação

Israel Falcão

Carvalho

Roselin Angelita

Dantas Reis

Discente - Educação

Superior

Soraia Nascimento

Fontes Novaes

Paulo Javer y Miranda dos

Santos

Discente - EPTNM Lis Regina Coelho

Marques

Vinicius de Sá Scher

Sociedade Civil

Organizada

Almir de Araújo

Sobral

Jorge Murilo Silva

Novais

Valença Professor(a) do EBTT Eduardo dos

Passos Belmonte

Gustavo de

Araújo Sabry

Técnico-Administra vo

em Educação

Natanael Costa

da Silva

Rosimere Silva

Santos Lima

Discente - Educação

Superior

Eleilton Conceição de

Jesus

Lucilia dos

Santos Pereira

Discente - EPTNM Emanuely Dias

Santos

Flaviane Barboza

de Jesus

Sociedade Civil

Organizada

Isaías Alves de

Souza Filho

Bárbara Sandra

Ramos de Jesus

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário constantes na Portaria n° 14/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 19 de

janeiro de 2022. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 64/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de março de

2022

Altera a composição do Núcleo Local de Gestão de Resíduos

Sólidos e Educação Ambiental (NUGEA), Campus Teixeira de

Freitas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as

disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO: CONSIDERANDO:

- o  teor do Processo 23334.250250.2022-36, de 03 de março de 2022,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Altera a composição do Núcleo Local de Gestão de Resíduos Sólidos e Educação Ambiental (NUGEA), no

âmbito do Campus Teixeira de Freitas, homologado pela Portaria 280/2021, de 26 de outubro de 2021, re ficada

pela Portaria 296/2021, de 19 de novembro de 2021.

Art. 2º Dispensar a servidora VANESSA SOUZA GALVÃO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matricula SIAPE n° 3252543. 

Art. 3º Designar o servidor JARDELSON ROCHA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Enfermeiro, Matricula SIAPE n°

2241685. 

Art. 4º O  Núcleo Local de Gestão de Resíduos Sólidos e Educação Ambiental (NUGEA) passa a ter a seguinte

composição: 

Campus AlagoinhasCampus Alagoinhas

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Taissa de Souza Canaes Professor EBTT 1148156 Docente Membro Titular

Campus Bom Jesus da LapaCampus Bom Jesus da Lapa

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo



Alcides Pereira Santos Neto Professor EBTT 1210923 Docente Membro Titular

Paulo dos Santos Correia Professor EBTT 1628256 Docente Membro Titular

Ariane Lima Xavier Professor EBTT 1886124 Docente Membro Suplente

Juliana Rodrigues de Sousa Professor EBTT 3219196 Docente Membro Suplente

Ariaidny Silva Farias
Técnico de

Laboratório
1157710 TAE Membro Titular

Samuel de Souza Mendes

Miranda

Técnico de

Laboratório
1157710 TAE Membro Titular

Isaac Silva de Jesus
Auxiliar de

Biblioteca
2395496 TAE Membro Suplente

Gustavo Tenorio Araújo
Assistente de

Laboratório
2382975 TAE Membro Suplente

João Emanuel Oliveira Bastos ----- ----- Discente - Nível Médio Membro tular

Gleice Vitória Medeiros da

Cruz
----- ----- Discente - Nível Médio Membro Suplente

João Paulo Pereira Costa ----- ----- Discente - Educação Superior Membro tular

Nailda Rodrigues dos Santos ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Suplente

Campus Governador MangabeiraCampus Governador Mangabeira

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Edson Fraga Grisi Professor EBTT 2001623 Docente Membro Titular

Silvana da Silva Cardoso Professor EBTT 2616361 Docente Membro Titular

Willy Jaguaracy Vasconcelos

Rodrigues

Técnico em

Agropecuária
2390307 TAE Membro Titular

Moyses Avelino de Souza Filho
Técnico em

Agropecuária
1389806 TAE Membro Titular

Railan dos Reis dos Santos ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Lucas dos Santos Silva Santos ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Suplente

Daniela de Souza Costa ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Titular

Campus Santa InêsCampus Santa Inês

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Cláudia Bocchese de Lima Professor EBTT 1053859 Docente Membro Titular

Silvio Márcio Montenegro

Machado
Professor EBTT 1240058 Docente Membro Titular

Antônio Santos Souza
Técnico em Tecnologia

da Informação
1459296 TAE Membro Titular

Luciano Lemos Carvalho Engenheiro-Área 2056637 TAE Membro Titular

Shara Emanuelle de Almeida ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular



Perla Souza Brito da Silva ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Titular

Campus Senhor do BonfimCampus Senhor do Bonfim

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Airam Oliveira Santos Professor EBTT 1448261 Docente Membro Titular

Enisvaldo Carvalho da Silva Professor EBTT 2483596 Docente Membro Titular

Florisvaldo Mesquita dos Santos Professor EBTT 1603888 Docente Membro Suplente

Juracir Silva Santos Professor EBTT 1725620 Docente Membro Suplente

Uitamara dos Santos
Técnico de

Laboratório
1401328 TAE Membro Titular

Aldeíno Guimarães dos Santos
Auxiliar de

Encanador
1220975 TAE Membro Titular

Pedro Rogério de Oliveira Santos
Técnico em

Alimentos
1755947 TAE Membro Suplente

Fabiano Lima Silva
Técnico em

Agropecuária
1796253 TAE Membro Suplente

Laiza Tailane Santana de Castro ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Ana Vitória Santos Silva ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Suplente

João Pedro de Castro ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Titular

Maely Nailane dos Santos Silva ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Suplente

Campus SerrinhaCampus Serrinha

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Ariana Reis Messias Fernandes

de Oliveira
Professor EBTT 1999914 Docente Membro Titular

Maria Auxiliadora Freitas dos

Santos
Professor EBTT 1038536 Docente Membro Titular

Cassiana Mendes dos Santos

Almeida
Professor EBTT 3063181 Docente Membro  Suplente

Luis Eduardo Matos Reis Professor EBTT 1895473 Docente Membro  Suplente

Le cia Lima de Sousa Fernandes
Tecnólogo em

Coopera vismo
3000688 TAE Membro Titular

Suzana Cardoso Carvalho
Técnico em

Agropecuária
1981650 TAE Membro Titular

Addla Thaine Santos Oliveira

Morais

Assistente de

Laboratório
2331360 TAE Membro  Suplente

Hortência Araújo Soares
Técnico de

Laboratório
2331799 TAE Membro  Suplente

Keclin Eduarda Santos de Jesus ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Alana da Silva Souza ----- ----- Discente - Nível Médio Membro  Suplente



Lidivania Barbosa Lima ----- ----- Discente - Educação Superior Membro  Titular

Rayele Pereira de Carvalho ----- ----- Discente - Educação Superior Membro  Suplente

Campus Teixeira de FreitasCampus Teixeira de Freitas

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Gu o Monzelle Rios Marques Professor EBTT 1800132 Docente Membro Titular

Marta Cris na Silva Carvalho Professor EBTT 1003710 Docente Membro Titular

Júlio Cláudio Mar ns Professor EBTT 2001368 Docente Membro Suplente

Jussalvia da Silva Pimentel Professor EBTT 2657014 Docente Membro Suplente

Augusto Cezar Almeida de

Moraes

Auxiliar em

Administração
2328952 TAE Membro Titular

Eslandia de Souza da Silva
Técnico em

Agropecuária
1879666 TAE Membro Titular

Michelle Costa Ba sta
Assistente em

Administração
2674222 TAE Membro Suplente

Jardelson Rocha Oliveira Enfermeiro 2241685 TAE Membro Suplente

Lucilene Pessoa Gonzaga ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Victoria de Souza Ruas ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Suplente

João Paulo Pereira Santos ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Titular

Hércules Soares e Silva Filho ----- ----- Discente - Educação Superior Membro Suplente

Campus Xique - XiqueCampus Xique - Xique

MembroMembro CargoCargo MatrículaMatrícula CategoriaCategoria Função no NúcleoFunção no Núcleo

Karine Miranda da Silva

Pe ersen
Professor EBTT 3215155 Docente Membro Titular

Weliton Freire Bezerra Filho Professor EBTT 1242461 Docente Membro Titular

Benjamin Leonardo Alves White Professor EBTT 3162822 Docente Membro Suplente

Roberta Machado Santos Professor EBTT 1029439 Docente Membro Suplente

Diego Pereira Andre de Lima Técnico em agropecuária 2392654 TAE Membro Titular

Jorge Ivan Ribeiro de Souza Técnico em agropecuária 2392911 TAE Membro Titular

Gleice de Oliveira Miranda Nutricionista 2339625 TAE Membro Suplente

Claudia Silvestrin Gama Auxiliar de Biblioteca 1168048 TAE Membro Suplente

Nicole Figueirêdo dos Santos ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Gabriele Alice Duque de Souza ----- ----- Discente - Nível Médio Membro Titular

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ReitoriaReitoria

PORTARIA 65/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de março de

2022

Redesigna  e altera a Equipe de Planejamento que tem por finalidade

a contratação do Sistema de Bibilioteca para o IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo n° 23327.251016.2022-15, de 25 de março de 2022, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Redesignar e alterar a Equipe de Planejamento que tem por finalidade a contratação do Sistema de Bibilioteca

para o IF Baiano, designada pela Portaria n° 184, de 03 de agosto de 2021, prorrogada pela Portaria n° 1, de 03 de janeiro

de 2022.

Art. 2º Dispensar o servidor ADRIANO LUCAS PRADO GONÇALVES, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária,

Matrícula SIAPE n° 1586958.

Art. 3º Designar a Servidora DILMA SOUZA RIBEIRO, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, Matrícula SIAPE

n° 2340906.

Art. 4º A Equipe de Planejamento passa a ter a seguinte composição:

Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE LotaçãoLotação Função na ComissãoFunção na Comissão

Luis Carlos Ba sta de

Jesus 

Bibliotecário-

documentarista 

1745826 Reitoria

Integrante requisitante

Marcílio Bastos Paixão Analista de Tecnologia da

Informação

1949305 Reitoria Integrante técnico

Dilma Souza Ribeiro
Técnico em Contabilidade

2340906 Reitoria Integrante Administra vo

Art. 5º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Instrução Normativa 6/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 16 de março de 2022

Altera a Instrução Norma va Instrução Norma va

39/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de novembro

de 2020, que regulamenta a emissão eletrônica e a

apresentação de “Declaração de nada consta”, no âmbito

do IF Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,  RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o ar go 2° da Instrução Norma va nº 39, de 16 de novembro de 2020, que passa a ter a seguinte

redação:

"Art. 2º. A apresentação de “Declaração de nada consta” e “Portaria de Exoneração ou Dispensa devidamente

publicada”, nos casos de servidor ocupante de cargo de direção/função gra ficada/função de coordenação de

curso, são ações necessárias para instrução de requerimento ou publicação de portaria nos seguintes processos: 

I - remoção; 

II - redistribuição para outro órgão da administração pública; 

III - vacância por exoneração; 

IV - vacância por demissão; 

V - aposentadoria; 

VI - vacância por posse em outro cargo inacumulável; 

VII - ex nção contratual prevista no art. 12 da Lei 8.745/1993; 

VIII - colaboração técnica interins tucional e intercampi; 

IX - afastamentos para cursar Pós-Graduação stricto sensu, servir a outro Órgão ou En dade, exercício de mandato

ele vo, estudo ou missão no exterior; 

X- licença capacitação, para a vidade polí ca, por mo vo de afastamento do cônjuge ou companheiro, para

tratamento de assunto par cular, desempenho de mandato classista; 

XI - designações e nomeações para cargo/função em unidade que não seja a de origem; e

XII – movimentação (cessão, requisição ou alteração de exercício para composição da força de trabalho)

§1º. Para os processos previstos no caput deste ar go deverão ser apresentadas Declarações de NADA CONSTA

emi das pelos seguintes setores/chefias: 

a) para servidores lotados nos Campi: Chefia imediata, Biblioteca, Secretaria de Registros Acadêmicos (somente

DOCENTES), Setor de Patrimônio, Núcleo de Apoio a Gestão de Pessoas, Coordenação de Assistência e Saúde do

Servidor (COASQ/Reitoria) e Unidade de Ações de Correição (Assessoria/Reitoria);

b) para servidores lotados na Reitoria: Chefia imediata, Setor de Patrimônio, Setor de Progressão, Setor de

Capacitação, Coordenação de Assistência e Saúde do Servidor (COASQ/Reitoria) e Unidade de Ações de Correição

(Assessoria/Reitoria). 



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

§2º. Nos processos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII deste ar go, além das cer dões exigidas no §1º, ainda

será necessário apresentar Declaração de NADA CONSTA emi da pela Diretoria de Gestão de Pessoas (COAPE,

CODPE e COASQ), quanto à ausência de débitos em atraso rela vos a ressarcimento ao erário. 

§3º. Nos processos previstos nos incisos I a IX deste ar go, além das cer dões exigidas no §1º, ainda será

necessário apresentar Declarações de NADA CONSTA emi das pela Pró-Reitoria de Extensão e Pró-Reitora de

Pesquisa, quanto à ausência de pendências rela vas a projetos e prestações de contas."

Art. 2º Revogam-se às disposições em contrário da IN nº 39/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de novembro

de 2020.

Art. 3º Esta Instrução Norma va entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 192/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23807.250374.2020-46; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a Implantação e funcionamento do Curso Técnico

Integrado ao Ensino Médio em Agroindústria - Campus Alagoinhas.

Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do referido Curso, conforme

documento anexo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 193/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 12 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE  DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas

atribuições legais previstas nos artigos 4º e  5º, do Regimento do Conselho

Superior, considerando:

- OFICIO 5/2022 e o despacho#282595 da Pró-Reitoria de Pesquisa e

Inovação - PROPES, contidos no Processo Eletrônico nº 23327.250691.2022-27;

RESOLVE:

             Art. 1º Aprovar, ad referendum, o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu de Especialização em Docência para a Educação

Profissional e Tecnológica, na modalidade EaD, com a  Universidade Aberta do

Brasil .

                     Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Aécio José Araújo Passos Duarte

Presidente

Código Verificador:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 194/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação

de atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de

nível médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função

da situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

- OFICIO CIRCULAR 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata

das Diretrizes para Início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

Elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação

do IF Baiano.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23330.250676.2019-24; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Calendários Acadêmicos/APNP 2020.2 e 2021 APNP -

Campus Guanambi, conforme documento anexo.

I . Regular: dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio:

Agropecuária, Agroindústria e Informática para Internet; dos Cursos Técnicos

Subsequentes ao Ensino Médio: Zootecnia e Agricultura; dos Cursos

Superiores: Tecnologia em Agroindústria, Tecnologia em Análise e

Desenvolvimento de Sistemas, Licenciatura em Química e Bacharelado em

Engenharia Agronômica.

II. Paralelo: dos Cursos Superiores: Tecnologia em Agroindústria,

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Licenciatura em Química,

Bacharelado em Engenharia Agronômica.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.



Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 195/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 22 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação

de atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de

nível médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função

da situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

- OFICIO CIRCULAR 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata

das Diretrizes para Início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

Elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação

do IF Baiano.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23807.250524.2021-01; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Calendários Acadêmicos/APNP 2021 - Campus

Alagoinhas, conforme documento anexo.

I-  do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio: Agroecologia;  do

Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio: Agroindústria.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 196/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 23 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23332.250777.2019-85; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a Ratificação da Resolução nº 15/2020 - OS-

CONSUP/IFBAIANO que aprovou ad referendum a Reformulação do Projeto

Pedagógico do Curso Técnico em Zootecnia Integrado ao Ensino Médio - Campus

Santa Inês, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 01 de abril de 2022, conforme

o art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto

Código Verificador:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 197/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº  23327.251005.2020-73; e

- as deliberações do Conselho Superior na 2ª Reunião Extraordinária,

realizada no dia 24 de março de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º Aprovar  a alteração do Regime de Trabalho docente do Servidor

Cláudio Roberto Meira de Oliveira, lotado no Campus Guanambi de 40h para

20h, a partir de 05/03/2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto

Código Verificador:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 198/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30 de janeiro de

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (Covid-19);

- Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde

(MS), que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN),

em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (Covid-19); 

- Resolução CONSUP nº 183/2022, que torna obrigatória a comprovação

de vacinação contra a Covid-19, com vistas à circulação de pessoas e ingresso nas

dependências de todas as unidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano com as alterações promovidas pela Resolução CONSUP nº

186/2022;

- Instrução Normativa 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5

de fevereiro de 2022, que estabelece medidas de orientação, controle, prevenção

e mitigação de riscos para o retorno das atividades presenciais nas unidades do IF

Baiano e suas alterações;

- Instrução Normativa 6/2022 - RET-SCS/RET- GAB/RET/IFBAIANO, de 18

de fevereiro de 2022, que estabelece orientações gerais sobre procedimentos que

poderão ser adotados, no âmbito do IF Baiano, quando da exigência de

comprovação do ciclo vacinal atualizado contra a Covid-19.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23327.250933.2022-82; e

- as deliberações do Conselho Superior na 2ª Reunião Extraordinária,

realizada no dia 24 de março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar que o período de trancamento de matrícula por



interesse particular, concedido durante o contexto de excepcionalidade da crise

sanitária da Covid-2019, não será computado para efeito de integralização

curricular. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida

Presidente Substituto
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 199/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 30 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação

de atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de

nível médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função

da situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

- OFICIO CIRCULAR 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata

das Diretrizes para Início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

Elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação

do IF Baiano.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23329.252178.2021-70; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022:

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Calendários Acadêmicos/APNP 2021 - Campus

Catu, conforme documento anexo:

I- dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio:

Agropecuária, Química e Alimentos; Cozinha, na modalidade Proeja.

II - dos Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio:

Agrimensura, Agropecuária, Petróleo e Gás;

III- dos Cursos Superiores: Licenciatura em Química, Tecnologia em

Análise de Desenvolvimento de Sistemas e Tecnologia em Gastronomia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida



Presidente Substituto
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 200/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 30 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação

de atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de

nível médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função

da situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

- OFICIO CIRCULAR 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata

das Diretrizes para Início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

Elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação

do IF Baiano.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23790.250674.2021-32; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Calendários Acadêmicos/APNP 2021 - Campus

Serrinha, conforme documento anexo.

I- dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio: Agroecologia,

Alimentos e Agroindústria (PROEJA); 

II - do Curso Técnico Subsequente ao Ensino Médio:

Agropecuária;

III- dos Cursos Superiores: Licenciatura em Ciências Biológicas e

Tecnologia em Gestão de Cooperativas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 201/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 30 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação de

atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de nível

médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função da

situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19;

 - o Ofício Circular 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata das

Diretrizes para início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação do

IF Baiano;

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23333.250901.2021-17; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Aprova os Calendários Acadêmicos 2021/APNP - Campus Senhor

do Bonfim, conforme documento anexo.

I - do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio: Agropecuária;

I I - dos Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio:

Alimentos, Informática, Agrimensura e Zootecnia; 

III - dos Cursos Superiores: Licenciatura em Ciência da Computação

e Licenciatura em Ciências Agrárias

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Marcelito Trindade Almeida
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Resolução 202/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 31 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições legais previstas no inciso §1º, do art. 4º e art. 5º, do

Regimento do Conselho Superior, considerando:

- a Resolução nº 90/2020/ - OS-CONSUP/IFBAIANO que aprova a

Regulamentação e Normatização, em caráter temporário, a implementação

de atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) nos cursos técnicos de

nível médio e nos cursos de graduação, presenciais e a distância, em função

da situação de excepcionalidade da pandemia de COVID-19. 

- OFICIO CIRCULAR 65/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO que trata

das Diretrizes para Início das Atividades Pedagógicas Não Presenciais (APNP) e

Elaboração dos Calendários Acadêmicos dos Cursos Técnicos e de Graduação

do IF Baiano.

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23337.250985.2021-59; e

- as deliberações do Conselho Superior na 1ª Reunião Ordinária,

realizada nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar os Calendários Acadêmicos APNP 2021 - Campus

Governador Mangabeira, conforme documento anexo.

I. dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio:

Agroindústria, Agropecuária e Informática.

II.  do Curso Integrado PROEJA : Cozinha.

III. dos Cursos Técnicos Subsequentes ao Ensino Médio:

Agropecuária, Alimentos e Manutenção e Suporte em Informática

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Marcelito Trindade Almeida
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Usuário logado:
GUSTAVO LUIS DOS REIS SOUZA 
Órgão:
RR - Reitoria

REITORIA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO) 
PERIODO DE 01/03/2022 A 31/03/2022 

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000025/22
ISNAIA
HERMOGENES
ARAGAO

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

15/03/2022 17/03/2022 Salvador
(BA)

Xique-
Xique (BA)

Veículo
Oficial

2,0 423,00 0,00 423,00

17/03/2022 17/03/2022 Xique-
Xique (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 528,75 0,00 528,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 466,29

000036/22
DIEGO
AQUINO
NOGUEIRA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

15/03/2022 17/03/2022 Salvador
(BA)

Xique-
Xique (BA)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

17/03/2022 17/03/2022 Xique-
Xique (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

000041/22
VANIA
PIMENTEL LUZ RR NI NACIONAL Concluída

Nacional -
A Serviço

13/03/2022 15/03/2022 Salvador
(BA)

Serrinha
(BA)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

15/03/2022 15/03/2022 Serrinha
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 400,86

000042/22
HILDONICE DE
SOUZA
BATISTA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

13/03/2022 15/03/2022 Salvador
(BA)

Serrinha
(BA)

Veículo
Oficial

2,0 423,00 0,00 423,00

15/03/2022 15/03/2022 Serrinha
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 528,75 0,00 528,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 487,11

000048/22
CRISTINA
MASCARENHAS
SANTOS

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

20/03/2022 22/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

2,0 423,00 0,00 423,00

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 528,75 0,00 528,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 487,11

000049/22

BRUNO
FILGUEIRAS
REBELO DE
MATOS

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

15/03/2022 17/03/2022 Salvador
(BA)

Xique-
Xique (BA)

Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

17/03/2022 17/03/2022 Xique-
Xique (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 380,04

000052/22

GLAUCO
NEVES DE
MENESES

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

20/03/2022 22/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 400,86

000063/22
BIANCA
FERREIRA
BRITO

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

21/03/2022 21/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

21/03/2022 21/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68

000065/22
MARCELITO
TRINDADE
ALMEIDA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

21/03/2022 21/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

21/03/2022 21/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 84,93

000078/22
ARLEM SOUTO
BARROS RR NI NACIONAL Concluída

Nacional -
A Serviço

21/03/2022 22/03/2022 Itaberaba
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

1,0 211,50 0,00 211,50

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

000084/22
TIAGO
MARQUES
VIANA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

20/03/2022 22/03/2022 Guanambi
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

2,0 354,00 0,00 354,00

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Guanambi
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 400,86

000091/22
OZENICE
SILVA DOS
SANTOS

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

21/03/2022 22/03/2022 Itaberaba
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

1,0 211,50 0,00 211,50

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

000093/22
EMERSON
PEREIRA DA
SILVA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

21/03/2022 22/03/2022 Itaberaba
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 60,12 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 205,38

000102/22
IGOR CORREIA
PENELUC RR NI NACIONAL Concluída

Nacional -
A Serviço

21/03/2022 22/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

1,0 177,00 0,00 177,00

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Rodoviário 0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 265,50 0,00 265,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 223,86

000113/22

BRUNO
FILGUEIRAS
REBELO DE
MATOS

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

31/03/2022 31/03/2022 Salvador
(BA)

Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

31/03/2022 31/03/2022 Itaberaba
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68

000135/22
JOSE VIROLLI
CHAVES RR NI NACIONAL Concluída

Nacional -
Convocação

21/03/2022 21/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

21/03/2022 21/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 84,93

000138/22
EDILSON DOS
SANTOS
PIEDADE

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

21/03/2022 21/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

21/03/2022 21/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68

000139/22
ERON PAZ
ROSADO RR NI NACIONAL Concluída

Nacional -
Convocação

21/03/2022 21/03/2022 Salvador
(BA)

Catu (BA) Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

21/03/2022 21/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 105,75 0,00 105,75

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 28,71 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 77,04

000141/22

MARCOS
ANTONIO
MARQUES DE
BRITO

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

21/03/2022 22/03/2022
Senhor do
Bonfim
(BA)

Catu (BA)
Veículo
Oficial 1,0 211,50 0,00 211,50

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Senhor do
Bonfim
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000147/22
JOAO LUIS
ALMEIDA
FEITOSA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
Convocação

21/03/2022 22/03/2022
Senhor do
Bonfim
(BA)

Catu (BA)
Veículo
Oficial 1,0 211,50 0,00 211,50

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Senhor do
Bonfim
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

000148/22
EMERSON
PEREIRA DA
SILVA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

29/03/2022 01/04/2022 Itaberaba
(BA)

Valença
(BA)

Veículo
Oficial

3,0 531,00 0,00 531,00

01/04/2022 01/04/2022 Valença
(BA)

Retorno
para
Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 619,50 0,00 619,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 120,24 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 499,26

000151/22
DIEGO
AQUINO
NOGUEIRA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

31/03/2022 31/03/2022 Salvador
(BA)

Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

31/03/2022 31/03/2022 Itaberaba
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68

000152/22

MARIO
MADIELSON
VARJAO
ROMAO

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

29/03/2022 01/04/2022 Itaberaba
(BA)

Valença
(BA)

Veículo
Oficial

3,0 531,00 0,00 531,00

01/04/2022 01/04/2022 Valença
(BA)

Retorno
para
Itaberaba
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 3,5 619,50 0,00 619,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 120,24 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 499,26

000168/22
ROMEU
ARAUJO
MENEZES

RR NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional -
A Serviço

31/03/2022 02/04/2022 Uruçuca
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

2,0 424,80 0,00 424,80

02/04/2022 02/04/2022 Salvador
(BA)

Retorno
para
Uruçuca
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 531,00 0,00 531,00

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 174,94 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 356,06

000203/22

LILIAN
PEREIRA DA
SILVA
TEIXEIRA

RR NI NACIONAL Concluída
Nacional -
A Serviço

21/03/2022 22/03/2022
Senhor do
Bonfim
(BA)

Catu (BA)
Veículo
Oficial 1,0 211,50 0,00 211,50

22/03/2022 22/03/2022 Catu (BA)

Retorno
para
Senhor do
Bonfim
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 105,75 0,00 105,75

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 317,25 0,00 317,25

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 275,61

000218/22 GUSTAVO LUIS
DOS REIS
SOUZA

RR NI NACIONAL Concluída Nacional -
A Serviço 28/03/2022 28/03/2022

Salvador
(BA)

Governador
Mangabeira
(BA)

Veículo
Oficial 0,0 0,00 0,00 0,00



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

28/03/2022 28/03/2022
Governador
Mangabeira
(BA)

Retorno
para
Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 88,50 0,00 88,50

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 88,50 0,00 88,50

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 67,68

Sub-Total Geral 44,0 8.445,75 0,00 8.445,75

Total (R$) 7.150,34
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